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1. INTRODUÇÃO 

1.1. Este documento tem por objetivo identificar e analisar os cenários para 

manutenção dos nobreaks instalados em diversas Comarcas do Poder 

Judiciário do Estado de Goiás, bem como demonstrar a viabilidade técnica e 

econômica das soluções propostas, fornecendo informações necessárias para 

subsidiar o respectivo processso de contratação. 

 

2. DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 

2.1. A utilização de nobreak ou em inglês UPS (Uninterruptible Power Supply) 

oferece proteção adicional ao sistema de informática no caso de falta abrupta 

de energia. Diversas unidades judiciárias do Tribunal de Justiça dispõem de 

nobreaks com o objetivo de evitar a perda de trabalho, interrupção de 

audiências e manter a integridade física dos sistemas de informática. Assim, 

torna-se possível a continuidade do funcionamento dos serviços jurisdicionais 

mesmo na ausência da energia elétrica fornecida pela concessionária. 

2.2. Entretanto, para que o equipamento permaneça em perfeito funcionamento e 

evite ou diminua a possibilidade de prejuízo ao expediente forense é necessária 

a realização de manutenções preventivas preventivas e corretivas periódicas.  

 

3. DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

3.1. A manutenção preventiva e corretiva dos nobreaks instalados nas Unidades 

Judiciárias encontra-se inserida no Plano Anual de Contratações 2021 do 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás. 
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4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. MANUTENÇÃO PREVENTIVA: 

4.1.1. Os serviços de manutenção preventiva deverão ser atendidos conforme 

calendário de manutenções proposto pela CONTRATADA e aprovado pela 

CONTRATANTE. O calendário deverá ser elaborado de forma que o 

intervalo entre as manutenções ocorra com no mínimo 20 (vinte) e máximo 

35 (trinta) dias corridos para os equipamentos em que há previsão de 

manutenção preventiva mensal. 

4.1.2. Para os equipamentos instalados no Complexo TJGO - Sala Cofre, 

Complexo TJGO - Bloco A e B, Fórum Cível e Fórum Criminal deverão ser 

realizadas visitas mensais. A data da manutenção preventiva mensal 

poderá ser alterada, desde que autorizado pela CONTRATANTE, devendo 

a nova data proposta ocorrer no mês de referência, obedecendo o 

interstício mínimo exigido. 

4.1.3. Para as demais máquinas não abarcadas no item anterior, deverão ser 

realizadas manutenções preventivas trimestrais no local onde os 

equipamentos encontram-se instalados mediante aprovação de cronograma 

apresentado pela CONTRATADA e aprovado pelo gestor do contrato. 

4.1.4. A CONTRATADA deverá apresentar o cronograma de manutenção 

preventiva, em no máximo, 10 (dez) dias após a entrega da autorização de 

serviço.  

4.1.5. Além dos relatórios técnicos das manutenções preventivas, em todas as 

visitas técnicas, a CONTRATADA deverá emitir um Relatório de Baterias. 

Após a emissão do relatório caberá ao gestor e ao fiscal técnico do 

contrato, a indicação da substituição das baterias. 
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4.2. MANUTENÇÃO CORRETIVA:  

4.2.1. Os serviços de manutenção corretiva serão executados quando 

necessário, após abertura de chamado pelo Gestor do Contrato, ou, pela 

detecção do problema pela CONTRATADA por meio do monitoramento 

remoto. Todo o custo para a execução dos serviços, tais como mão de 

obra, transporte, insumos, peças, baterias, transformadores e demais 

materiais necessários para o atendimento das manutenções corretivas 

deverão estar inclusos na proposta da CONTRATADA.  

4.2.2. Para o Lote 01, os serviços de manutenção corretiva nos equipamentos 

deverão ser atendidos, conforme os seguintes prazos:  

a) Os chamados técnicos serão abertos, preferencialmente, entre 8:00 às 

18:00 h, de segunda a sexta-feira (dias úteis). 

b) O atendimento in loco deverá ser iniciado em no máximo 02 (duas) 

horas contadas a partir da hora de abertura do chamado ou após a 

detecção do problema pela CONTRATADA por meio do monitoramento 

remoto. 

c) O correto funcionamento dos equipamentos deverá ser restabelecido 

em no máximo 04 (quatro) horas, seja por reparo do equipamento ou, 

na impossibilidade, com outra solução emergencial de contingência.  

4.2.3. Para os demais Lotes, os serviços de manutenção corretiva nos 

equipamentos deverão ser atendidos, conforme os seguintes prazos:  

a) Os chamados técnicos serão abertos, preferencialmente, entre 8:00 às 

18:00 h, de segunda a sexta-feira (dias úteis). 

b) O atendimento in loco deverá ser iniciado em no máximo 12 (doze) 

horas, quando se tratar dos demais equipamentos, contadas a partir da 

hora de abertura do chamado ou após a detecção do problema por 

meio do monitoramento remoto pela CONTRATADA. 
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c) O correto funcionamento dos equipamentos deverá ser restabelecido 

em no máximo 24 (vinte e quatro) horas, seja por reparo do 

equipamento ou, na impossibilidade, com outra solução emergencial de 

contingência. 

4.2.4. Os prazos estabelecidos no item anterior podem ser ajustados desde que 

não gerem prejuízos ao TJGO e seja autorizado pelo Gestor do Contrato. 

4.2.5. A não solução do problema nos prazos supracitados obriga a 

CONTRATADA a substituir o equipamento, a título de empréstimo e sem 

nenhum custo para CONTRATANTE, até que o equipamento danificado 

seja reparado e colocado em operação. 

4.2.6. As baterias substituídas devem ser devidamente descartadas pela 

CONTRATADA, observando a legislação pertinente. 

4.2.7. A fim de diminuir os custos das manutenções corretivas, as baterias e as 

demais peças dos nobreaks deverão ser substituídas a base de troca, o que 

deverá ser previsto na proposta da CONTRATADA. 

4.2.8. A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, solicitar à CONTRATADA o 

acompanhamento de serviços de terceiros que envolvam, de maneira direta 

ou indireta, o perfeito funcionamento, desempenho ótimo, adequada 

conservação e vida útil dos equipamentos objeto do contrato. Esse serviço 

não acarretará ônus adicional para a CONTRATADA. 
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5. DAS ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES 

Relação de equipamentos: 

LOTE 01 

Item Comarca Local Marca Modelo 
Potência 

(kVA) 

Autonomia 

(Minutos) 

1 Anápolis Fórum Senus HI 60 Plus NV 3x20 05 

2 
Aparecida 

de Goiânia 

Juizado 

Garavelo 

CP 

eletrônica 
TOP DSP 65 05 

3 
Bela Vista 

de Goiás 
Fórum Senus GES803HP 3x20 05 

4 Cromínia Fórum Senus TR Y 20 05 

5 Goiânia 
Complexo TJGO 

(Sala Cofre) 
Senus GES803HP 3x20 15 

6 Goiânia 
Complexo TJGO 

(Sala Cofre) 
Senus GES803HP 3x20 15 

7 Goiânia 
Complexo TJGO 

(Bloco B) 
Senus TR MD 33030 4x30 10 

8 Goiânia 
Complexo TJGO 

(Bloco B) 
Senus TR MD 33030 4x30 10 

9 Goiânia 
Complexo TJGO 

(Bloco B) 
Senus TR MD 33030 4x30 10 

10 Goiânia 
Complexo TJGO 

(Bloco A) 
Senus TR MD 33030 6x30 10 

11 Goiânia 
Jzd. Jd. Novo 

Mundo 
Senus 

GES203H330

0B1 
20 05 

12 Goiânia Anexo Rua 18 Senus GES203H 20 15 
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LOTE 01 

Item Comarca Local Marca Modelo 
Potência 

(kVA) 

Autonomia 

(Minutos) 

13 Goiânia Anexo Rua 19 Senus TRY 40 05 

14 Goiânia Fórum Cível Senus PHD Online 10x40 05 

15 Goiânia Fórum Cível Senus PHD Online 10x40 05 

16 Goiânia Fórum Criminal 
Senus NH 

Plus 
GES124HP 3x20 05 

17 Goiânia Fórum Criminal 
Senus NH 

Plus 
GES124HP 3x20 05 

18 Inhumas Fórum RTA BR65T 65 05 

19 
Senador 

Canedo 
Fórum PHD TRY 60 05 

20 Trindade Fórum PHD TRY 40 05 

21 Trindade Fórum PHD TRY 40 05 
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LOTE 02 

Item Comarca Local Marca Modelo 
Potência 

(kVA) 

Autonomia 

(Minutos) 

22 Acreúna Fórum PHD TRY 40 05 

23 Edéia Fórum Senus PHD TRY 40 05 

24 Jataí Fórum PHD HI 60 BR 60 05 

25 Quirinópolis Fórum PHD TRY 40 05 

26 Rio Verde Fórum Senus TR EA 60 05 

27 
Santa Helena 

de Goiás 
Fórum Senus TRY 40 

05 

28 Goiás Fórum Senus TR EA 60 05 

29 Paraúna Fórum PHD TRY 40 05 

30 Turvânia Fórum Senus TRY 30 05 
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LOTE 03 

Item Comarca Local Marca Modelo 
Potência 

(kVA) 

Autonomia 

(Minutos) 

31 
Carmo do Rio 

Verde 
Fórum Senus TRY 20 05 

32 Ceres Fórum PHD TRY 60 05 

33 Cocalzinho Fórum PHD TRY 30 05 

34 
Estrela do 

Norte 
Fórum Senus TRY 20 05 

35 Goianésia Fórum Senus TRY 40 05 

36 Itapaci Fórum PHD TRY 40 05 

37 Itapuranga Fórum PHD TRY 40 05 

38 Jaraguá Fórum PHD TRY 40 05 

39 Niquelândia Fórum PHD TRY 40 05 

40 Pirenópolis Fórum PHD HI PLUS NV 30 05 
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LOTE 04 

Item Comarca Local Marca Modelo 
Potência 

(kVA) 

Autonomia 

(Minutos) 

41 Abadiânia Fórum PHD TRY 30 05 

42 Alexânia Fórum PHD TRY 40 05 

43 Campos Belos Fórum PHD HI PLUS 20 05 

44 Cavalcante Fórum PHD TRY 20 05 

45 
Cidade 

Ocidental 
Fórum PHD TRY 60 05 

46 Cristalina Fórum PHD HI PLUS NV 60 05 

47 
Flores de 

Goiás 
Fórum PHD TRY 30 05 

48 Formosa Fórum Senus GES603HH330035 60 05 

49 Iaciara Fórum Senus SENUS 20 05 

50 Luziânia Fórum 
UPS 

Brasil 
HI 60 60 05 

51 Novo Gama Fórum PHD HI PLUS NV 60 05 

52 Planaltina Fórum PHD TRY 60 05 

53 Posse Fórum PHD TRY 40 05 

54 
Santo Antônio 

do Descoberto 
Fórum PHD TRY 40 05 
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LOTE 04 

Item Comarca Local Marca Modelo 
Potência 

(kVA) 

Autonomia 

(Minutos) 

55 Valparaíso Fórum PHD HI GA-PLUS NV 60 05 

 

 

LOTE 05 

Item Comarca Local Marca Modelo 
Potência 

(kVA) 

Autonomia 

(Minutos) 

56 Buriti Alegre Fórum Senus GES303H 30 05 

57 Catalão Fórum Delta GES124HP 120 05 

58 Goiatuba Fórum Senus TRY 40 05 

59 Ipameri Fórum Senus PHD TRY 40 05 

60 Itumbiara Fórum Delta GS5603HH 60 05 

61 Morrinhos Fórum PHD HI 60 BR 60 05 

62 Orizona Fórum Senus PHD TR Y 40 05 

63 Piracanjuba Fórum Senus 
HIPOWER 

NV 
40 05 

64 Santa Cruz Fórum Senus TRY 40 05 

65 Vianópolis Fórum PHD TRY 40 05 

 

  

Nº Processo PROAD: 202108000289754

Assinado digitalmente por: DALTON FOLTRAN DE SOUZA, ASSESSOR(A) TÉCNICO DA DIRETORIA DE OBRAS, em 22/09/2021 às 13:12.
Para validar este documento informe o código 453525216681 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento

http://www.tjgo.jus.br/


 
Diretoria de Obras 

Núcleo Técnico da Diretoria de Obras 
 

 

_________________________________________________________________________________________________________

DCCA - Rua 18, nº 508, Setor. Oeste, Goiânia – GO, CEP 74120-080 Fone: (62) 3236-5650 - www.tjgo.jus.br 

 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

6.1. O presente item tem por objetivo a análise das alternativas possíveis, 

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar; 

6.2. A pretensa contratação se justifica, em suma, pela indisponibilidade de mão de 

obra especializada em quantidade suficiente no quadro de servidores do TJGO 

para a execução de diversos serviços em várias modalidades e, em especial, as 

que compõem o objeto desta licitação, bem como a falta de instrumentos, 

equipamentos e ferramental para a execução dos serviços; 

6.3. Deve-se considerar, ainda, que materiais de reposição empregados na 

manutenção de nobreaks nem sempre são estocáveis pelas suas próprias 

características. Além disso, a aquisição de peças relativas a imprevistos 

(defeitos decorrentes de falhas elétricas ou fatores externos, por exemplo) 

dificilmente ocorreria de imediato pela falta de mobilidade decorrente da 

estrutura da máquina pública. 

6.4. Considerando que a demora na correção de um defeito pode interferir na 

preservação da vida útil, do valor patrimonial dos equipamentos e do pleno 

funcionamento do expediente forense, isso poderia causar sérios transtornos à 

Administração;  

6.5. Assim, diante da necessidade de manter as unidades orgânicas de uso do 

TJGO em perfeito e ininterrupto funcionamento, não se vislumbra outra 

possibilidade, que não seja a contratação de empresa de engenharia 

especializada, com emprego de mão de obra qualificada, peças, materiais e 

tudo que for necessário para que esse serviço não sofra interrupão, 

considerando que essas despesas operacionais são planejadas e consolidadas 

na proposta orçamentária anual; 
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6.6. É preciso destacar a importância do pleno funcionamento das instalações, 

sistemas e equipamentos por meio de instrumentos ágeis de atuação, com a 

garantia dos serviços prestados, para que o imóvel de uso mantenha boa 

conservação. Isso valoriza e garante a segurança patrimonial e pessoal, além 

de oferecer o mínimo de conforto aos seus usuários. 

 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Considerando que a pesquisa de preços objetiva a identificação do valor 

estimado e/ou máximo da licitação, conforme disposto no Decreto nº 

9900/2021, foi utilizada a seguinte metodologia para elaboração do Mapa 

Estimativo: preliminarmente, calcula-se a mediana de todos os valores obtidos. 

A fim de que seja utilizado como limitador dos valores aceitáveis, considera-se 

o coeficiente de 25% para mais e para menos em relação à mediana. Cálcula-

se a média simples e o preço estimado para cada item do objeto. 

7.2. O Mapa Geral e Estimativo e a memória de cálculos estão demonstrados no 

ANEXO I deste documento. A série de preços coletados para a estimativa do 

valor da contratação está no ANEXO II deste documento.  

7.3.  Assim, com base na pesquisa de preços obtida e na metodologia aplicada, a 

estimativa do valor da contratação está disposta na tabela abaixo: 
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LOTE DESCRIÇÃO 
VALOR MENSAL 

ESTIMADO 

VALOR ANUAL 

ESTIMADO 

1 
Goiânia e Região Metropolitana R$ 42.443,21 R$ 509.318,52 

2 Região Sudoeste R$ 10.167,75 R$ 122.013,00 

3 Região Norte R$ 7.372,65 R$ 88.471,80 

4 
Região Nordeste e Entorno do 

Distrito Federal 
R$ 17.013,77 R$ 204.165,24 

5 Região Sudeste R$ 10.839,27 R$ 130.071,24 

TOTAL GERAL R$ 87.836,65 R$ 1.054.039,80 

 

8. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

8.1. Serviço de Monitoramento Online: 

8.1.1. Executar monitoramento online via web de todos os equipamentos objeto 

do contrato, para monitoramento e registro de logs a cada minuto dos 

seguintes parâmetros: tensões de entrada, tensões de saída, correntes de 

entrada, correntes de saída, tensões de bypass, corrente de bypass, 

temperatura do ambiente, frequência de entrada, frequência de saída, 

status e capacidade das baterias, percentual de carga do nobreak e 

quantidade de vezes que o nobreak assumiu a carga. 

8.1.2. A CONTRATADA deverá instalar a infraestrutura elétrica e lógica e os 

dispositivos necessários para que seja possível o monitoramento online dos 

nobreaks via web. 
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8.1.3. Toda adequação técnica de infraestrutura elétrica e lógica, necessária 

para o monitoramento, deverá ser executada pela CONTRATADA e 

implementada no primeiro mês contratual. 

8.2. Manutenção Preventiva: 

8.2.1. As manutenções preventivas deverão atender as recomendações mínimas 

do fabricante e suas periodicidades. Todos os materiais, insumos, 

ferramentas e mão de obra para a execução desses serviços serão de 

responsabilidade da CONTRATADA.  

8.2.2. Para os serviços de manutenção preventiva foram previstos os seguintes 

itens: 

8.2.2.1. Equipamento ligado: 

• Vistoria Geral para identificação visual, sonora e de temperatura de 

eventuais anormalidades, tais como, ruído ou temperatura anormal de 

transformadores, ventiladores, contatores, disjuntores, bem como, sinais 

de aquecimento em algum componente. 

• Efetuar medição com carga em horário de pleno funcionamento do 

sistema para registro oscilográfico simultâneo das 03 fases dos 

seguintes parâmetros: tensões e correntes RMS de entrada e saída; 

potências kW, kVA, kVAr; F.P. da carga e de entrada; distorção 

harmônica da carga e da entrada. 

• Verificar se existe desbalanceamento entre fases superiores a 30% e 

registrar os valores para futura correção. 

• Realizar registros de fotografia termográfica contendo a temperatura 

dos seguintes pontos: quadros de alimentação e saída, terminais de 

conexão de entrada e saída dos equipamentos, terminais dos 

disjuntores, contatores e fusíveis do equipamento, terminais de conexão 

dos capacitores e barramento DC, terminais de conexão das baterias; 
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• Conferir a compatibilidade dos valores medidos (tensões, correntes e 

frequência de entrada e saída) com os valores apontados no painel do 

equipamento, realizando as devidas anotações para correção futura 

daqueles que apontarem desvios superiores a +/-3%. 

• Conferir e, corrigir se necessário, a configuração de comunicação do 

equipamento via software nos seguintes modos: RS-232 

(equipamento/máquina) e RJ45 (equipamento/rede de comunicação). 

• Efetuar a calibração/correção via software e no display/painel dos 

valores medidos do equipamento (tensão, corrente, frequência de 

entrada e saída) e dos apontados no painel com desvios superiores a 

3%. 

• Verificar a sequência de fases entre Rede, bypass e Inversor. 

• Verificar o sentido de rotação das fases da Rede, bypass e Inversor. 

• Efetuar o teste da chave de bypass automático (chave estática) 

simulando a transferência do inversor para a rede auxiliar com o registro 

de gráfico da tensão de saída dos valores de tensão em máximo, 

mínimo e médio para constatação dos níveis de degrau de transferência 

que não poderão exceder a 5% da tensão nominal. 

• Efetuar o teste da chave de bypass manual (chave mecânica) 

simulando a transferência do inversor para a rede auxiliar com o registro 

de gráfico da tensão de saída dos valores de tensão em máximo, 

mínimo e médio para constatação dos níveis de degrau de transferência 

que não poderão exceder a 5% da tensão nominal. 

• Efetuar medição do banco de baterias em flutuação com anotação dos 

valores tensões individuais dos elementos. 

• Efetuar medição do banco de baterias com o carregador desconectado 

e anotar os valores de impedância internas individuais dos elementos. 
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• Simular falta de energia da concessionária para efetuar teste de 

descarga do banco de baterias com anotação dos valores de tensões 

individuais dos elementos. 

• Verificar o sincronismo do equipamento com o Grupo Motor Gerador, 

caso este exista no local de realização dos serviços, em operação e 

observar o correto funcionamento dos seguintes parâmetros: sequência 

de fases, sentido de rotação das fases, frequência e tensão adequadas 

aos limites técnicos de funcionamento do equipamento (+/-5% para 

frequência e +/-15% para tensão). 

• Calibração das tensões e correntes de alimentação e saída, retificador 

e barramento DC quando apresentarem desvios superiores a +/-3%. 

• Calibração via software dos parâmetros de funcionamento e níveis de 

proteção conforme característica técnica de cada equipamento. 

• Verificar a funcionalidade da sinalização do painel, tais como: display, 

LED´s, medidores, chaves Liga Desliga, Botão de bypass Manual, Botão 

E.P.O. 

Equipamento desligado: 

• Vistoria e reaperto das conexões mecânica, tais como: bornes de 

entrada, saída, baterias, barramentos DC, disjuntores, contatores, flat 

cable, transformadores etc. 

• Verificação do estado dos ventiladores; 

• Medição da capacitância dos capacitores AC e Eletrolíticos com 

registro dos valores para substituição dos componentes que 

apresentarem desvios superiores a +/-10%. 

• Medição adequada para verificação do estado dos TC´s e TP´s; 

• Medição adequada para verificação do estado dos filtros LC; 
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• Efetuar limpeza interna e externa do equipamento com a retirada do 

excesso de pó dos ventiladores, contatores, disjuntores, conexão das 

placas, display etc. 

• Efetuar a limpeza do banco de baterias e troca dos terminais e dos 

elementos que porventura apresentem sulfatação e/ou oxidação. 

• Limpar o equipamento e filtros de ar; 

• Apertar os parafusos e conexões; 

• Verificar o funcionamento de todos os ventiladores; 

• Verificar as conexões dos cabos de entrada e saída; 

• Verificar o estado de todas as chaves e fusíveis; 

• Verificar os indutores/capacitores de comutação; 

• Verificar banco de capacitores do carregador; 

• Verificar os contatos dos contadores de saída; 

• Testar os LED’s indicativos de operação e defeito; 

• Aferir os instrumentos existentes; 

• Inspecionar as baterias auxiliares da fonte lógica (nível de água, carga 

e tensão); 

• Verificar os níveis de referência lógica; 

• Testar o funcionamento de todas as proteções; 

• Ajustar a limitação de corrente de carga das baterias 

• Testar os semicondutores de chaveamento quanto à existência de 

fuga; 

• Medir e ajustar as tensões de flutuação e equalização das baterias; 

• Medir e anotar a tensão e frequência de saída por inversor por fase; 

• Executar testes operacionais complementares (acionamento, 

transferência e desligamento); 

• Manutenção do ambiente; 

Nº Processo PROAD: 202108000289754

Assinado digitalmente por: DALTON FOLTRAN DE SOUZA, ASSESSOR(A) TÉCNICO DA DIRETORIA DE OBRAS, em 22/09/2021 às 13:12.
Para validar este documento informe o código 453525216681 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento

http://www.tjgo.jus.br/


 
Diretoria de Obras 

Núcleo Técnico da Diretoria de Obras 
 

 

_________________________________________________________________________________________________________

DCCA - Rua 18, nº 508, Setor. Oeste, Goiânia – GO, CEP 74120-080 Fone: (62) 3236-5650 - www.tjgo.jus.br 

 

• Verificar limpeza do ambiente; 

• Verificar se o ambiente está adequado para o bom funcionamento dos 

equipamentos; 

• Verificar se há iluminação adequada para realização de serviços 

noturnos; 

• Verificar se há ponto elétrico para conexão de ferramental e 

instrumentação; 

• Verificar se há excesso de móveis, arquivos ou objetos que dificultem a 

circulação do ar; 

• Verificar se a temperatura está adequada; 

• Verificar se há umidade acima do permitido, bem como, vazamento ou 

gotejamento de água; 

• Verificar se há insolação incidindo diretamente nos equipamentos em 

algum período do dia; 

• Verificar se há extintor adequado para o equipamento e extintor 

adequado para o ambiente; 

• Verificar se as baterias encontram-se em ambiente adequado à sua 

característica técnica; 

• Testes funcionais do sistema; 

• Verificar o funcionamento dos equipamentos com carga; 

• Verificar o funcionamento dos equipamentos na ausência de energia 

da concessionária; 

• Verificar o funcionamento dos equipamentos via Grupo Gerador de 

Energia; 

• Verificar o nível de carga das baterias e a autonomia estimada com a 

carga real; 

Nº Processo PROAD: 202108000289754

Assinado digitalmente por: DALTON FOLTRAN DE SOUZA, ASSESSOR(A) TÉCNICO DA DIRETORIA DE OBRAS, em 22/09/2021 às 13:12.
Para validar este documento informe o código 453525216681 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento

http://www.tjgo.jus.br/


 
Diretoria de Obras 

Núcleo Técnico da Diretoria de Obras 
 

 

_________________________________________________________________________________________________________

DCCA - Rua 18, nº 508, Setor. Oeste, Goiânia – GO, CEP 74120-080 Fone: (62) 3236-5650 - www.tjgo.jus.br 

 

• Verificar o nível de tensão com equipamento funcionando com a carga 

real; 

• Verificar a temperatura dos alimentadores dos equipamentos; 

• Verificar o nível de distorção harmônica total da corrente e da tensão 

real; 

• Verificar a temperatura dos disjuntores e barramentos dos quadros de 

energia que alimentam os equipamentos; 

• Medir a potência do sistema de alimentação e saída dos equipamentos 

em kw, kVA, kVAr; 

• Medir o fator de potência (F.P.) da carga e dos equipamentos. 

8.2.3. A adoção dos procedimentos supracitados não exime a CONTRATADA de 

incluir no escopo dos seus serviços algum outro procedimento que julgar 

necessário à manutenção preventiva do equipamento. 

8.3. Manutenção Corretiva: 

8.3.1. Fazem parte da manutenção corretiva, sem custos adicionais para a 

CONTRATADA, a substituição de baterias, peças, componentes, materiais 

e acessórios necessários para o reparo integral nos equipamentos, os quais 

devem ser considerados na proposta da CONTRATADA. 

8.3.2. A manutenção corretiva consiste na correção de falhas detectadas nos 

equipamentos objeto do contrato, observando os critérios definidos e as 

recomendações do fabricante, de forma a garantir o seu perfeito 

funcionamento e operacionalidade. 

8.3.3. Nos casos de substituição de baterias, peças, componentes ou acessórios 

danificados, estes deverão ser substituídos por novos, originais e atender 

as características técnicas especificadas pelo fabricante. 
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9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O objeto da contratação pretendida trata-se de manutenção dos nobreaks 

instalados em diversas Comarcas do Poder Judiciário do Estado de Goiás. 

Considerando que algumas empresas poderiam não ter capacidade ou 

condições de prestar os serviços em todas localidades, entendemos que o 

parcelamento da solução com a divisão em diversos lotes aumentaria a 

competitividade do certame sem perda da economia de escala. Assim, 

analisando sob os aspectos técnico e econômico, entendemos que o 

parcelamento da solução é viável. 

 

10. DOS RESULTADOS PRETENDIDOS POR MEIO DA CONTRATAÇÃO 

10.1. Espera-se com a contratação preterida realizar as manutenções preventivas 

e corretivas nos nobreaks para que os equipamentos permaneçam em perfeito 

funcionamento e evite ou diminua a possibilidade de prejuízo ao expediente 

mesmo na ausência da energia elétrica fornecida pela concessionária. 

 

11.  DAS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

11.1. Com o intuito de buscar alinhamento ao princípio da eficiência, sugerimos 

que, antes da efetiva celebração do contrato, os servidores indicados para fiscal 

e gestor de contratos sejam incluídos em programa de capacitação de entidade 

com curso/treinamento voltado para qualificação específica de fiscais de 

contratos.  
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12. DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

12.1. Cabe ressaltar que a última contratação correlacionada ao objeto da licitação 

aqui pretendida ocorreu em 2021, por meio do Proad 202104000268387, e teve 

caráter emergencial com vigência de 16/07/2021 a 11/01/2022. 

 

13. DOS POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 

MITIGADORAS 

13.1. A CONTRATANTE, no intuito de reduzir os impactos ambientais de 

atividades essenciais para o bom funcionamento da instituição, define como 

estratégia de mitigação dos danos ao meio ambiente a manutenção de seus 

equipamentos para redução do descarte e prolongamento da vida útil. 

13.2. O descarte de componentes relativos à manutenção dos nobreaks, tais como 

baterias, circuitos integrados, fios de cobre, fusíveis, chaves seletoras, dentre 

outros é normatizado pela NBR 16156:2013, cujo objetivo é o estabelecimento 

de requisitos para proteção ao meio ambiente e para o controle dos riscos da 

segurança e saúde no trabalho na atividade de manufatura reversa de resíduos 

eletroeletrônicos. 

13.3. Ademais, a CONTRATADA deverá se atentar para esta e outras normas 

específicas que tratam do descarte de resíduos eletroeletrônicos para mitigação 

do impacto ambiental. Sendo de sua inteira responsabilidade o esforço contínuo 

para o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, não eximindo a 

CONTRATANTE do dever de fiscalização. 

13.4. Considerando a legislação vigente, bem como a Resolução nº 201 do 

Conselho Nacional de Justiça e, ainda, considerando a necessidade de que os 

efeitos do desenvolvimento sustentável, a CONTRATADA obedecerá aos 

critérios de gestão ambiental estabelecidos na legislação federal, estadual e 

Nº Processo PROAD: 202108000289754

Assinado digitalmente por: DALTON FOLTRAN DE SOUZA, ASSESSOR(A) TÉCNICO DA DIRETORIA DE OBRAS, em 22/09/2021 às 13:12.
Para validar este documento informe o código 453525216681 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento

http://www.tjgo.jus.br/


 
Diretoria de Obras 

Núcleo Técnico da Diretoria de Obras 
 

 

_________________________________________________________________________________________________________

DCCA - Rua 18, nº 508, Setor. Oeste, Goiânia – GO, CEP 74120-080 Fone: (62) 3236-5650 - www.tjgo.jus.br 

 

municipal, normas e regulamentos específicos aos serviços visando à melhoria 

e o desempenho dos processos de trabalho quanto aos aspectos ambientais, 

sociais e econômicos; 

13.5. As atividades desempenhadas pela CONTRATADA devem ser conduzidas 

considerando a preservação, conservação e a recuperação dos ecossistemas, 

desenvolvendo suas ações de forma a valorizar o bem-estar dos trabalhadores, 

promovendo a qualidade de vida; 

13.6. Em cumprimento à Lei 12.305/2010, que instituiu a Política Nacional de 

Resíduos Sólidos, fica a CONTRATADA responsável pela gestão e destinação 

final dos resíduos gerados na manutenção e limpeza destes equipamentos, 

fornecendo à CONTRATANTE documento de descarte ambiental. 

 

14. CONCLUSÃO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

14.1. Para a determinação da viabilidade da contratação, foram considerados todos 

os aspectos técnicos e econômicos apresentados neste estudo. Deste modo, 

conclui-se que a contratação é viável e necessária para alcançar os objetivos 

elencados. 

 

Goiânia, 20 de setembro de 2021. 

Engº. Dalton Foltran de Souza 

Núcleo Técnico da Diretoria de Obras 
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ANEXO I  

 MAPA GERAL E ESTIMATIVO E MEMÓRIA DE CÁLCULO 
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Diretoria de Obras

Núcleo Técnico da Diretoria de Obras

MAPA ESTIMATIVO

DATA: 20/08/2021

Fornecedor Preço Unitário Mensal Preço Unitário Mensal

ENERGYTECH R$ 1.387,89 R$ 1.387,89

NOBREAKCIA R$ 2.007,00

CONTRATO POWERSAFETY R$ 900,00

Valor da Mediana R$ 1.387,89

Valor mínimo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana – 25%) R$ 1.040,92 Valor Estimado Mensal

Valor máximo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana + 25%) R$ 1.734,86 R$ 1.387,89

Fornecedor Preço Unitário Mensal Preço Unitário Mensal

ENERGYTECH R$ 1.937,59 R$ 1.937,59

NOBREAKCIA R$ 2.048,00 R$ 2.048,00

CONTRATO POWERSAFETY R$ 975,00

Valor da Mediana R$ 1.937,59

Valor mínimo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana – 25%) R$ 1.453,19 Valor Estimado Mensal

Valor máximo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana + 25%) R$ 2.421,99 R$ 1.992,80

Fornecedor Preço Unitário Mensal Preço Unitário Mensal

ENERGYTECH R$ 1.387,89 R$ 1.387,89

NOBREAKCIA R$ 1.910,40

CONTRATO POWERSAFETY R$ 900,00

Valor da Mediana R$ 1.387,89

Valor mínimo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana – 25%) R$ 1.040,92 Valor Estimado Mensal

Valor máximo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana + 25%) R$ 1.734,86 R$ 1.387,89

Fornecedor Preço Unitário Mensal Preço Unitário Mensal

ENERGYTECH R$ 595,00 R$ 595,00

NOBREAKCIA R$ 853,80

CONTRATO POWERSAFETY R$ 300,00

Valor da Mediana R$ 595,00

Valor mínimo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana – 25%) R$ 446,25 Valor Estimado Mensal

Valor máximo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana + 25%) R$ 743,75 R$ 595,00

ITEM 03

ITEM 02

Aparecida de Goiânia - Juizado Garavelo - CP eletrônica TOP DSP 65 kVA

ITEM 04

Cromínia - Fórum - Senus TR Y 20 kVA

Bela Vista de Goiás - Fórum - Senus GES803HP 3x20 kVA

MAPA GERAL

OBS: No preço do contrato da Powersafety foi utilizado um item com características semelhantes (vide Anápolis - Fórum, Goiânia - Ed. Clenon (Sala Cofre, Goiânia Fórum Criminal), pois não 

estava inserido no contrato anterior.

PROCESSO: 202108000289754

LOTE 01

Anápolis - Fórum - Senus HI 60 Plus NV 3x20 kVA

ITEM 01

METODOLOGIA: Considerando que a pesquisa de preços objetiva a identificação do valor estimado e/ou máximo da licitação, conforme disposto no Decreto nº 9900/2021, foi

utilizada a seguinte metodologia para elaboração do Mapa Estimativo: preliminarmente, calcula-se a mediana de todos os valores obtidos. A fim de que seja utilizado como

limitador dos valores aceitáveis, considera-se o coeficiente de 25% para mais e para menos em relação à mediana. Cálcula-se a média simples e o preço estimado para cada item

do objeto.

OBS: Conforme disposto no Art. 3º do Decreto 9900/2021, informamos que a proposta enviada pela empresa ENGEVISA foi desconsiderada da formação de preços por apresentar

valores excessivamente elevados.

Servidor responsável:

Eng. Eletricista Dalton Foltran de Souza

Núcleo Técnico da Diretoria de Obras
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Diretoria de Obras

Núcleo Técnico da Diretoria de Obras

Fornecedor Preço Unitário Mensal Preço Unitário Mensal

ENERGYTECH R$ 1.531,58 R$ 1.531,58

NOBREAKCIA R$ 1.839,00 R$ 1.839,00

CONTRATO POWERSAFETY R$ 900,00

Valor da Mediana R$ 1.531,58

Valor mínimo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana – 25%) R$ 1.148,69 Valor Estimado Mensal

Valor máximo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana + 25%) R$ 1.914,48 R$ 1.685,29

Fornecedor Preço Unitário Mensal Preço Unitário Mensal

ENERGYTECH R$ 1.531,58 R$ 1.531,58

NOBREAKCIA R$ 1.839,00 R$ 1.839,00

CONTRATO POWERSAFETY R$ 900,00

Valor da Mediana R$ 1.531,58

Valor mínimo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana – 25%) R$ 1.148,69 Valor Estimado Mensal

Valor máximo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana + 25%) R$ 1.914,48 R$ 1.685,29

Fornecedor Preço Unitário Mensal Preço Unitário Mensal

ENERGYTECH R$ 2.280,04 R$ 2.280,04

NOBREAKCIA R$ 3.678,00

CONTRATO POWERSAFETY R$ 1.800,00 R$ 1.800,00

Valor da Mediana R$ 2.280,04

Valor mínimo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana – 25%) R$ 1.710,03 Valor Estimado Mensal

Valor máximo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana + 25%) R$ 2.850,05 R$ 2.040,02

Fornecedor Preço Unitário Mensal Preço Unitário Mensal

ENERGYTECH R$ 2.280,04 R$ 2.280,04

NOBREAKCIA R$ 3.678,00

CONTRATO POWERSAFETY R$ 1.800,00 R$ 1.800,00

Valor da Mediana R$ 2.280,04

Valor mínimo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana – 25%) R$ 1.710,03 Valor Estimado Mensal

Valor máximo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana + 25%) R$ 2.850,05 R$ 2.040,02

Fornecedor Preço Unitário Mensal Preço Unitário Mensal

ENERGYTECH R$ 2.280,04 R$ 2.280,04

NOBREAKCIA R$ 3.678,00

CONTRATO POWERSAFETY R$ 1.800,00 R$ 1.800,00

Valor da Mediana R$ 2.280,04

Valor mínimo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana – 25%) R$ 1.710,03 Valor Estimado Mensal

Valor máximo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana + 25%) R$ 2.850,05 R$ 2.040,02

Fornecedor Preço Unitário Mensal Preço Unitário Mensal

ENERGYTECH R$ 3.791,54 R$ 3.791,54

NOBREAKCIA R$ 5.517,00

CONTRATO POWERSAFETY R$ 2.700,00

Valor da Mediana R$ 3.791,54

Valor mínimo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana – 25%) R$ 2.843,66 Valor Estimado Mensal

Valor máximo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana + 25%) R$ 4.739,43 R$ 3.791,54

Goiânia - Complexo TJGO (Bloco A) - Senus TR MD 33030 6x30 kVA

ITEM 09

Goiânia - Complexo TJGO (Bloco B) - Senus TR MD 33030 4x30 kVA

ITEM 08

Goiânia - Complexo TJGO (Bloco B) - Senus TR MD 33030 4x30 kVA

ITEM 07

ITEM 06

Goiânia - Complexo TJGO (Sala Cofre) - Senus GES803HP 3x20 kVA

Goiânia - Complexo TJGO (Bloco B) - Senus TR MD 33030 4x30 kVA

ITEM 05

Goiânia - Complexo TJGO (Sala Cofre) - Senus GES803HP 3x20 kVA

ITEM 10
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Diretoria de Obras

Núcleo Técnico da Diretoria de Obras

Fornecedor Preço Unitário Mensal Preço Unitário Mensal

ENERGYTECH R$ 1.386,75

NOBREAKCIA R$ 613,00 R$ 613,00

CONTRATO POWERSAFETY R$ 300,00

Valor da Mediana R$ 613,00

Valor mínimo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana – 25%) R$ 459,75 Valor Estimado Mensal

Valor máximo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana + 25%) R$ 766,25 R$ 613,00

Fornecedor Preço Unitário Mensal Preço Unitário Mensal

ENERGYTECH R$ 1.386,75

NOBREAKCIA R$ 613,00 R$ 613,00

CONTRATO POWERSAFETY R$ 300,00

Valor da Mediana R$ 613,00

Valor mínimo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana – 25%) R$ 459,75 Valor Estimado Mensal

Valor máximo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana + 25%) R$ 766,25 R$ 613,00

Fornecedor Preço Unitário Mensal Preço Unitário Mensal

ENERGYTECH R$ 1.386,75 R$ 1.386,75

NOBREAKCIA R$ 1.226,00 R$ 1.226,00

CONTRATO POWERSAFETY R$ 600,00

Valor da Mediana R$ 1.226,00

Valor mínimo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana – 25%) R$ 919,50 Valor Estimado Mensal

Valor máximo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana + 25%) R$ 1.532,50 R$ 1.306,38

Fornecedor Preço Unitário Mensal Preço Unitário Mensal

ENERGYTECH R$ 6.437,90 R$ 6.437,90

NOBREAKCIA R$ 12.260,00

CONTRATO POWERSAFETY R$ 6.000,00 R$ 6.000,00

Valor da Mediana R$ 6.437,90

Valor mínimo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana – 25%) R$ 4.828,43 Valor Estimado Mensal

Valor máximo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana + 25%) R$ 8.047,38 R$ 6.218,95

Fornecedor Preço Unitário Mensal Preço Unitário Mensal

ENERGYTECH R$ 6.437,90 R$ 6.437,90

NOBREAKCIA R$ 12.260,00

CONTRATO POWERSAFETY R$ 6.000,00 R$ 6.000,00

Valor da Mediana R$ 6.437,90

Valor mínimo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana – 25%) R$ 4.828,43 Valor Estimado Mensal

Valor máximo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana + 25%) R$ 8.047,38 R$ 6.218,95

Fornecedor Preço Unitário Mensal Preço Unitário Mensal

ENERGYTECH R$ 1.278,88 R$ 1.278,88

NOBREAKCIA R$ 2.007,00

CONTRATO POWERSAFETY R$ 900,00

Valor da Mediana R$ 1.278,88

Valor mínimo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana – 25%) R$ 959,16 Valor Estimado Mensal

Valor máximo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana + 25%) R$ 1.598,60 R$ 1.278,88

ITEM 16

Goiânia - Fórum Criminal - Senus NH Plus GES124HP 3x20 kVA

ITEM 15

Goiânia - Fórum Cível - Senus PHD Online 10x40 kVA

ITEM 14

Goiânia - Fórum Cível - Senus PHD Online 10x40 kVA

ITEM 13

Goiânia - Anexo Rua 19 - Senus TRY 40 kVA

ITEM 12

ITEM 11

Goiânia - Jzd. Jd. Novo Mundo - Senus GES203H3300B1  20kVA

Goiânia - Anexo Rua 18 - Senus GES203H 20 kVA
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Diretoria de Obras

Núcleo Técnico da Diretoria de Obras

Fornecedor Preço Unitário Mensal Preço Unitário Mensal

ENERGYTECH R$ 1.303,87 R$ 1.303,87

NOBREAKCIA R$ 2.007,00

CONTRATO POWERSAFETY R$ 900,00

Valor da Mediana R$ 1.303,87

Valor mínimo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana – 25%) R$ 977,90 Valor Estimado Mensal

Valor máximo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana + 25%) R$ 1.629,84 R$ 1.303,87

Fornecedor Preço Unitário Mensal Preço Unitário Mensal

ENERGYTECH R$ 2.541,10 R$ 2.541,10

NOBREAKCIA R$ 2.123,85 R$ 2.123,85

CONTRATO POWERSAFETY R$ 975,00

Valor da Mediana R$ 2.123,85

Valor mínimo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana – 25%) R$ 1.592,89 Valor Estimado Mensal

Valor máximo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana + 25%) R$ 2.654,81 R$ 2.332,48

Fornecedor Preço Unitário Mensal Preço Unitário Mensal

ENERGYTECH R$ 2.449,31

NOBREAKCIA R$ 1.928,60 R$ 1.928,60

CONTRATO POWERSAFETY R$ 900,00

Valor da Mediana R$ 1.928,60

Valor mínimo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana – 25%) R$ 1.446,45 Valor Estimado Mensal

Valor máximo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana + 25%) R$ 2.410,75 R$ 1.928,60

Fornecedor Preço Unitário Mensal Preço Unitário Mensal

ENERGYTECH R$ 991,67 R$ 991,67

NOBREAKCIA R$ 1.315,60

CONTRATO POWERSAFETY R$ 600,00

Valor da Mediana R$ 991,67

Valor mínimo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana – 25%) R$ 743,75 Valor Estimado Mensal

Valor máximo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana + 25%) R$ 1.239,59 R$ 991,67

Fornecedor Preço Unitário Mensal Preço Unitário Mensal

ENERGYTECH R$ 991,67 R$ 991,67

NOBREAKCIA R$ 1.315,60

CONTRATO POWERSAFETY R$ 600,00

Valor da Mediana R$ 991,67

Valor mínimo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana – 25%) R$ 743,75 Valor Estimado Mensal

Valor máximo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana + 25%) R$ 1.239,59 R$ 991,67

ITEM 21

Trindade - Fórum -  PHD TRY 40 kVA

ITEM 20

Trindade -Fórum -  PHD TRY 40 kVA

ITEM 19

Senador Canedo - Fórum - PHD TRY 60 kVA

ITEM 18

Inhumas - Fórum - RTA BR65T 65 kVA

Goiânia - Fórum Criminal - Senus NH Plus GES124HP 3x20 kVA

ITEM 17

_________________________________________________________________________________________________________

DCCA - Rua 18, nº 508, Setor. Oeste, Goiânia – GO, CEP 74120-080 Fone: (62) 3236-5650 - www.tjgo.jus.br

Nº Processo PROAD: 202108000289754

Assinado digitalmente por: DALTON FOLTRAN DE SOUZA, ASSESSOR(A) TÉCNICO DA DIRETORIA DE OBRAS, em 22/09/2021 às 13:12.
Para validar este documento informe o código 453525216681 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



Diretoria de Obras

Núcleo Técnico da Diretoria de Obras

Fornecedor Preço Unitário Mensal Preço Unitário Mensal

ENERGYTECH R$ 1.856,35

NOBREAKCIA R$ 1.409,60 R$ 1.409,60

CONTRATO POWERSAFETY R$ 600,00

Valor da Mediana R$ 1.409,60

Valor mínimo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana – 25%) R$ 1.057,20 Valor Estimado Mensal

Valor máximo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana + 25%) R$ 1.762,00 R$ 1.409,60

Fornecedor Preço Unitário Mensal Preço Unitário Mensal

ENERGYTECH R$ 841,50 R$ 841,50

NOBREAKCIA R$ 1.336,80

CONTRATO POWERSAFETY R$ 600,00

Valor da Mediana R$ 841,50

Valor mínimo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana – 25%) R$ 631,13 Valor Estimado Mensal

Valor máximo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana + 25%) R$ 1.051,88 R$ 841,50

Fornecedor Preço Unitário Mensal Preço Unitário Mensal

ENERGYTECH R$ 1.332,26 R$ 1.332,26

NOBREAKCIA R$ 2.374,80

CONTRATO POWERSAFETY R$ 900,00

Valor da Mediana R$ 1.332,26

Valor mínimo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana – 25%) R$ 999,20 Valor Estimado Mensal

Valor máximo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana + 25%) R$ 1.665,33 R$ 1.332,26

Fornecedor Preço Unitário Mensal Preço Unitário Mensal

ENERGYTECH R$ 1.336,41 R$ 1.336,41

NOBREAKCIA R$ 1.801,60

CONTRATO POWERSAFETY R$ 600,00

Valor da Mediana R$ 1.336,41

Valor mínimo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana – 25%) R$ 1.002,31 Valor Estimado Mensal

Valor máximo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana + 25%) R$ 1.670,51 R$ 1.336,41

Fornecedor Preço Unitário Mensal Preço Unitário Mensal

ENERGYTECH R$ 1.192,46 R$ 1.192,46

NOBREAKCIA R$ 2.125,60

CONTRATO POWERSAFETY R$ 900,00 R$ 900,00

Valor da Mediana R$ 1.192,46

Valor mínimo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana – 25%) R$ 894,35 Valor Estimado Mensal

Valor máximo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana + 25%) R$ 1.490,58 R$ 1.046,23

Fornecedor Preço Unitário Mensal Preço Unitário Mensal

ENERGYTECH R$ 1.856,35 R$ 1.856,35

NOBREAKCIA R$ 1.572,00 R$ 1.572,00

CONTRATO POWERSAFETY R$ 600,00

Valor da Mediana R$ 1.572,00

Valor mínimo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana – 25%) R$ 1.179,00 Valor Estimado Mensal

Valor máximo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana + 25%) R$ 1.965,00 R$ 1.714,18

Rio Verde - Fórum - Senus TR EA 60 kVA

Edéia - Fórum - Senus PHD TRY 40 kVA

Jataí - Fórum - PHD HI 60 BR 60 kVA

ITEM 24

ITEM 22

ITEM 23

ITEM 27

Santa Helena de Goiás - Fórum - Senus TRY 40 kVA

ITEM 26

ITEM 25

Quirinópolis - Fórum - PHD TRY 40 kVA

LOTE 02

Acreúna - Fórum - PHD TRY 40 kVA
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Diretoria de Obras

Núcleo Técnico da Diretoria de Obras

Fornecedor Preço Unitário Mensal Preço Unitário Mensal

ENERGYTECH R$ 1.052,66 R$ 1.052,66

NOBREAKCIA R$ 1.876,40

CONTRATO POWERSAFETY R$ 900,00 R$ 900,00

Valor da Mediana R$ 1.052,66

Valor mínimo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana – 25%) R$ 789,50 Valor Estimado Mensal

Valor máximo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana + 25%) R$ 1.315,83 R$ 976,33

Fornecedor Preço Unitário Mensal Preço Unitário Mensal

ENERGYTECH R$ 1.388,48 R$ 1.388,48

NOBREAKCIA R$ 1.423,60 R$ 1.423,60

CONTRATO POWERSAFETY R$ 600,00

Valor da Mediana R$ 1.388,48

Valor mínimo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana – 25%) R$ 1.041,36 Valor Estimado Mensal

Valor máximo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana + 25%) R$ 1.735,60 R$ 1.406,04

Fornecedor Preço Unitário Mensal Preço Unitário Mensal

ENERGYTECH R$ 1.388,48

NOBREAKCIA R$ 1.015,20 R$ 1.015,20

CONTRATO POWERSAFETY R$ 450,00

Valor da Mediana R$ 1.015,20

Valor mínimo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana – 25%) R$ 761,40 Valor Estimado Mensal

Valor máximo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana + 25%) R$ 1.269,00 R$ 1.015,20

Goiás - Fórum - Senus TR EA 60 kVA

ITEM 30

Turvânia - Fórum - Senus TRY 30 kVA

ITEM 29

Paraúna - Fórum - PHD TRY 40 kVA

ITEM 28
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Diretoria de Obras

Núcleo Técnico da Diretoria de Obras

Fornecedor Preço Unitário Mensal Preço Unitário Mensal

ENERGYTECH R$ 297,50 R$ 297,50

NOBREAKCIA R$ 982,00

CONTRATO POWERSAFETY R$ 300,00 R$ 300,00

Valor da Mediana R$ 300,00

Valor mínimo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana – 25%) R$ 225,00 Valor Estimado Mensal

Valor máximo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana + 25%) R$ 375,00 R$ 298,75

Fornecedor Preço Unitário Mensal Preço Unitário Mensal

ENERGYTECH R$ 1.224,66 R$ 1.224,66

NOBREAKCIA R$ 1.977,20

CONTRATO POWERSAFETY R$ 900,00

Valor da Mediana R$ 1.224,66

Valor mínimo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana – 25%) R$ 918,50 Valor Estimado Mensal

Valor máximo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana + 25%) R$ 1.530,83 R$ 1.224,66

Fornecedor Preço Unitário Mensal Preço Unitário Mensal

ENERGYTECH R$ 416,50 R$ 416,50

NOBREAKCIA R$ 1.107,60

CONTRATO POWERSAFETY R$ 450,00 R$ 450,00

Valor da Mediana R$ 450,00

Valor mínimo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana – 25%) R$ 337,50 Valor Estimado Mensal

Valor máximo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana + 25%) R$ 562,50 R$ 433,25

Fornecedor Preço Unitário Mensal Preço Unitário Mensal

ENERGYTECH R$ 619,40 R$ 619,40

NOBREAKCIA R$ 1.511,20

CONTRATO POWERSAFETY R$ 300,00

Valor da Mediana R$ 619,40

Valor mínimo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana – 25%) R$ 464,55 Valor Estimado Mensal

Valor máximo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana + 25%) R$ 774,25 R$ 619,40

Fornecedor Preço Unitário Mensal Preço Unitário Mensal

ENERGYTECH R$ 1.210,83 R$ 1.210,83

NOBREAKCIA R$ 1.479,60 R$ 1.479,60

CONTRATO POWERSAFETY R$ 600,00

Valor da Mediana R$ 1.210,83

Valor mínimo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana – 25%) R$ 908,12 Valor Estimado Mensal

Valor máximo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana + 25%) R$ 1.513,54 R$ 1.345,22

Fornecedor Preço Unitário Mensal Preço Unitário Mensal

ENERGYTECH R$ 1.210,83 R$ 1.210,83

NOBREAKCIA R$ 1.630,80

CONTRATO POWERSAFETY R$ 600,00

Valor da Mediana R$ 1.210,83

Valor mínimo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana – 25%) R$ 908,12 Valor Estimado Mensal

Valor máximo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana + 25%) R$ 1.513,54 R$ 1.210,83

ITEM 36

Itapaci - Fórum - PHD TRY 40 kVA

Goianésia - Fórum - Senus TRY 40 kVA

ITEM 35

ITEM 34

Estrela do Norte - Fórum - Senus TRY 20 kVA

ITEM 33

Cocalzinho - Fórum - PHD TRY 30 kVA

ITEM 32

Ceres - Fórum - PHD TRY 60 kVA

ITEM 31

Carmo do Rio Verde - Fórum - Senus TRY 20 kVA

LOTE 03

_________________________________________________________________________________________________________

DCCA - Rua 18, nº 508, Setor. Oeste, Goiânia – GO, CEP 74120-080 Fone: (62) 3236-5650 - www.tjgo.jus.br

Nº Processo PROAD: 202108000289754

Assinado digitalmente por: DALTON FOLTRAN DE SOUZA, ASSESSOR(A) TÉCNICO DA DIRETORIA DE OBRAS, em 22/09/2021 às 13:12.
Para validar este documento informe o código 453525216681 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



Diretoria de Obras

Núcleo Técnico da Diretoria de Obras

Fornecedor Preço Unitário Mensal Preço Unitário Mensal

ENERGYTECH R$ 736,31 R$ 736,31

NOBREAKCIA R$ 1.440,40

CONTRATO POWERSAFETY R$ 600,00 R$ 600,00

Valor da Mediana R$ 736,31

Valor mínimo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana – 25%) R$ 552,23 Valor Estimado Mensal

Valor máximo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana + 25%) R$ 920,39 R$ 668,16

Fornecedor Preço Unitário Mensal Preço Unitário Mensal

ENERGYTECH R$ 446,25

NOBREAKCIA R$ 1.320,00

CONTRATO POWERSAFETY R$ 600,00 R$ 600,00

Valor da Mediana R$ 600,00

Valor mínimo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana – 25%) R$ 450,00 Valor Estimado Mensal

Valor máximo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana + 25%) R$ 750,00 R$ 600,00

Fornecedor Preço Unitário Mensal Preço Unitário Mensal

ENERGYTECH R$ 522,88 R$ 522,88

NOBREAKCIA R$ 1.843,60

CONTRATO POWERSAFETY R$ 600,00 R$ 600,00

Valor da Mediana R$ 600,00

Valor mínimo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana – 25%) R$ 450,00 Valor Estimado Mensal

Valor máximo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana + 25%) R$ 750,00 R$ 561,44

Fornecedor Preço Unitário Mensal Preço Unitário Mensal

ENERGYTECH R$ 371,88 R$ 371,88

NOBREAKCIA R$ 1.096,40

CONTRATO POWERSAFETY R$ 450,00 R$ 450,00

Valor da Mediana R$ 450,00

Valor mínimo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana – 25%) R$ 337,50 Valor Estimado Mensal

Valor máximo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana + 25%) R$ 562,50 R$ 410,94

Pirenópolis - Fórum - PHD HI PLUS NV 30 kVA

ITEM 40

ITEM 39

Niquelândia - Fórum - PHD TRY 40 kVA

ITEM 38

Jaraguá - Fórum - PHD TRY 40 kVA

Obs: Para apuração do valor estimado mensal foi considerado o valor da mediana, pois nenhum preço se enquadrou dentro do intervalo mínimo aceitável para o mapa estimativo.

ITEM 37

Itapuranga - Fórum - PHD TRY 40 kVA
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Diretoria de Obras

Núcleo Técnico da Diretoria de Obras

Fornecedor Preço Unitário Mensal Preço Unitário Mensal

ENERGYTECH R$ 833,00 R$ 833,00

NOBREAKCIA R$ 990,00 R$ 990,00

CONTRATO POWERSAFETY R$ 450,00

Valor da Mediana R$ 833,00

Valor mínimo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana – 25%) R$ 624,75 Valor Estimado Mensal

Valor máximo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana + 25%) R$ 1.041,25 R$ 911,50

Fornecedor Preço Unitário Mensal Preço Unitário Mensal

ENERGYTECH R$ 866,72 R$ 866,72

NOBREAKCIA R$ 1.320,00

CONTRATO POWERSAFETY R$ 600,00

Valor da Mediana R$ 866,72

Valor mínimo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana – 25%) R$ 650,04 Valor Estimado Mensal

Valor máximo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana + 25%) R$ 1.083,40 R$ 866,72

Fornecedor Preço Unitário Mensal Preço Unitário Mensal

ENERGYTECH R$ 1.344,55 R$ 1.344,55

NOBREAKCIA R$ 2.188,80

CONTRATO POWERSAFETY R$ 300,00

Valor da Mediana R$ 1.344,55

Valor mínimo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana – 25%) R$ 1.008,41 Valor Estimado Mensal

Valor máximo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana + 25%) R$ 1.680,69 R$ 1.344,55

Fornecedor Preço Unitário Mensal Preço Unitário Mensal

ENERGYTECH R$ 1.226,78 R$ 1.226,78

NOBREAKCIA R$ 1.925,60

CONTRATO POWERSAFETY R$ 300,00

Valor da Mediana R$ 1.226,78

Valor mínimo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana – 25%) R$ 920,09 Valor Estimado Mensal

Valor máximo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana + 25%) R$ 1.533,48 R$ 1.226,78

Fornecedor Preço Unitário Mensal Preço Unitário Mensal

ENERGYTECH R$ 1.073,17 R$ 1.073,17

NOBREAKCIA R$ 2.027,60

CONTRATO POWERSAFETY R$ 900,00 R$ 900,00

Valor da Mediana R$ 1.073,17

Valor mínimo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana – 25%) R$ 804,88 Valor Estimado Mensal

Valor máximo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana + 25%) R$ 1.341,46 R$ 986,59

Fornecedor Preço Unitário Mensal Preço Unitário Mensal

ENERGYTECH R$ 1.348,03 R$ 1.348,03

NOBREAKCIA R$ 2.265,60

CONTRATO POWERSAFETY R$ 900,00

Valor da Mediana R$ 1.348,03

Valor mínimo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana – 25%) R$ 1.011,02 Valor Estimado Mensal

Valor máximo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana + 25%) R$ 1.685,04 R$ 1.348,03

ITEM 46

Cristalina - Fórum - PHD HI PLUS NV 60 kVA

ITEM 45

Cidade Ocidental - Fórum - PHD TRY 60 kVA

ITEM 44

Cavalcante - Fórum - PHD TRY 20 kVA

Campos Belos - Fórum - PHD HI PLUS 20 kVA

ITEM 43

ITEM 42

Alexânia - Fórum - PHD TRY 40 kVA

LOTE 04

ITEM 41

Abadiânia - Fórum - PHD TRY 30 kVA
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Diretoria de Obras

Núcleo Técnico da Diretoria de Obras

Fornecedor Preço Unitário Mensal Preço Unitário Mensal

ENERGYTECH R$ 1.156,67 R$ 1.156,67

NOBREAKCIA R$ 1.958,80

CONTRATO POWERSAFETY R$ 450,00

Valor da Mediana R$ 1.156,67

Valor mínimo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana – 25%) R$ 867,50 Valor Estimado Mensal

Valor máximo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana + 25%) R$ 1.445,84 R$ 1.156,67

Fornecedor Preço Unitário Mensal Preço Unitário Mensal

ENERGYTECH R$ 1.217,77 R$ 1.217,77

NOBREAKCIA R$ 2.260,00

CONTRATO POWERSAFETY R$ 900,00

Valor da Mediana R$ 1.217,77

Valor mínimo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana – 25%) R$ 913,33 Valor Estimado Mensal

Valor máximo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana + 25%) R$ 1.522,21 R$ 1.217,77

Fornecedor Preço Unitário Mensal Preço Unitário Mensal

ENERGYTECH R$ 1.262,08 R$ 1.262,08

NOBREAKCIA R$ 1.911,60

CONTRATO POWERSAFETY R$ 300,00

Valor da Mediana R$ 1.262,08

Valor mínimo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana – 25%) R$ 946,56 Valor Estimado Mensal

Valor máximo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana + 25%) R$ 1.577,60 R$ 1.262,08

Fornecedor Preço Unitário Mensal Preço Unitário Mensal

ENERGYTECH R$ 1.206,42 R$ 1.206,42

NOBREAKCIA R$ 2.027,60

CONTRATO POWERSAFETY R$ 900,00

Valor da Mediana R$ 1.206,42

Valor mínimo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana – 25%) R$ 904,82 Valor Estimado Mensal

Valor máximo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana + 25%) R$ 1.508,03 R$ 1.206,42

Fornecedor Preço Unitário Mensal Preço Unitário Mensal

ENERGYTECH R$ 1.179,77 R$ 1.179,77

NOBREAKCIA R$ 1.982,80

CONTRATO POWERSAFETY R$ 900,00 R$ 900,00

Valor da Mediana R$ 1.179,77

Valor mínimo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana – 25%) R$ 884,83 Valor Estimado Mensal

Valor máximo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana + 25%) R$ 1.474,71 R$ 1.039,89

Fornecedor Preço Unitário Mensal Preço Unitário Mensal

ENERGYTECH R$ 1.200,28 R$ 1.200,28

NOBREAKCIA R$ 2.201,20

CONTRATO POWERSAFETY R$ 900,00

Valor da Mediana R$ 1.200,28

Valor mínimo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana – 25%) R$ 900,21 Valor Estimado Mensal

Valor máximo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana + 25%) R$ 1.500,35 R$ 1.200,28

ITEM 52

Planaltina - Fórum - PHD TRY 60 kVA

ITEM 51

Novo Gama - Fórum - PHD HI PLUS NV 60 kVA

ITEM 50

Luziânia - Fórum - UPS Brasil HI 60 60 kVA

ITEM 49

Iaciara - Fórum - Senus SENUS 20 kVA

ITEM 48

ITEM 47

Flores de Goiás - Fórum - PHD TRY 30 kVA

Formosa - Fórum - Senus GES603HH330035 60 kVA
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Diretoria de Obras

Núcleo Técnico da Diretoria de Obras

Fornecedor Preço Unitário Mensal Preço Unitário Mensal

ENERGYTECH R$ 1.290,27 R$ 1.290,27

NOBREAKCIA R$ 2.420,40

CONTRATO POWERSAFETY R$ 600,00

Valor da Mediana R$ 1.290,27

Valor mínimo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana – 25%) R$ 967,70 Valor Estimado Mensal

Valor máximo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana + 25%) R$ 1.612,84 R$ 1.290,27

Fornecedor Preço Unitário Mensal Preço Unitário Mensal

ENERGYTECH R$ 910,51 R$ 910,51

NOBREAKCIA R$ 1.490,80

CONTRATO POWERSAFETY R$ 600,00

Valor da Mediana R$ 910,51

Valor mínimo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana – 25%) R$ 682,88 Valor Estimado Mensal

Valor máximo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana + 25%) R$ 1.138,14 R$ 910,51

Fornecedor Preço Unitário Mensal Preço Unitário Mensal

ENERGYTECH R$ 1.191,42 R$ 1.191,42

NOBREAKCIA R$ 2.002,40

CONTRATO POWERSAFETY R$ 900,00 R$ 900,00

Valor da Mediana R$ 1.191,42

Valor mínimo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana – 25%) R$ 893,57 Valor Estimado Mensal

Valor máximo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana + 25%) R$ 1.489,28 R$ 1.045,71

ITEM 55

Valparaíso - Fórum - PHD HI GA-PLUS NV 60 kVA

ITEM 54

Santo Antônio do Descoberto - Fórum - PHD TRY 40 kVA

Posse - Fórum - PHD TRY 40 kVA

ITEM 53
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Diretoria de Obras

Núcleo Técnico da Diretoria de Obras

Fornecedor Preço Unitário Mensal Preço Unitário Mensal

ENERGYTECH R$ 567,09 R$ 567,09

NOBREAKCIA R$ 1.258,80

CONTRATO POWERSAFETY R$ 450,00 R$ 450,00

Valor da Mediana R$ 567,09

Valor mínimo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana – 25%) R$ 425,32 Valor Estimado Mensal

Valor máximo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana + 25%) R$ 708,86 R$ 508,55

Fornecedor Preço Unitário Mensal Preço Unitário Mensal

ENERGYTECH R$ 1.775,60 R$ 1.775,60

NOBREAKCIA R$ 3.682,80

CONTRATO POWERSAFETY R$ 1.800,00 R$ 1.800,00

Valor da Mediana R$ 1.800,00

Valor mínimo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana – 25%) R$ 1.350,00 Valor Estimado Mensal

Valor máximo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana + 25%) R$ 2.250,00 R$ 1.787,80

Fornecedor Preço Unitário Mensal Preço Unitário Mensal

ENERGYTECH R$ 1.490,70 R$ 1.490,70

NOBREAKCIA R$ 1.476,80 R$ 1.476,80

CONTRATO POWERSAFETY R$ 600,00

Valor da Mediana R$ 1.476,80

Valor mínimo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana – 25%) R$ 1.107,60 Valor Estimado Mensal

Valor máximo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana + 25%) R$ 1.846,00 R$ 1.483,75

Fornecedor Preço Unitário Mensal Preço Unitário Mensal

ENERGYTECH R$ 695,57 R$ 695,57

NOBREAKCIA R$ 1.544,00

CONTRATO POWERSAFETY R$ 600,00 R$ 600,00

Valor da Mediana R$ 695,57

Valor mínimo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana – 25%) R$ 521,68 Valor Estimado Mensal

Valor máximo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana + 25%) R$ 869,46 R$ 647,79

Fornecedor Preço Unitário Mensal Preço Unitário Mensal

ENERGYTECH R$ 1.490,70 R$ 1.490,70

NOBREAKCIA R$ 2.061,20

CONTRATO POWERSAFETY R$ 900,00

Valor da Mediana R$ 1.490,70

Valor mínimo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana – 25%) R$ 1.118,03 Valor Estimado Mensal

Valor máximo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana + 25%) R$ 1.863,38 R$ 1.490,70

Fornecedor Preço Unitário Mensal Preço Unitário Mensal

ENERGYTECH R$ 831,44 R$ 831,44

NOBREAKCIA R$ 1.845,60

CONTRATO POWERSAFETY R$ 900,00 R$ 900,00

Valor da Mediana R$ 900,00

Valor mínimo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana – 25%) R$ 675,00 Valor Estimado Mensal

Valor máximo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana + 25%) R$ 1.125,00 R$ 865,72

Morrinhos - Fórum - PHD HI 60 BR 60 kVA

ITEM 61

ITEM 60

Itumbiara - Fórum - Delta GS5603HH 60 kVA

ITEM 59

Ipameri - Fórum - Senus PHD TRY 40 kVA

ITEM 58

Goiatuba - Fórum - Senus TRY 40 kVA

ITEM 57

Catalão - Fórum - Delta GES124HP 120 kVA

Buriti Alegre - Fórum - Senus GES303H 30 kVA

LOTE 05

ITEM 56
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Diretoria de Obras

Núcleo Técnico da Diretoria de Obras

Fornecedor Preço Unitário Mensal Preço Unitário Mensal

ENERGYTECH R$ 675,75 R$ 675,75

NOBREAKCIA R$ 1.364,80

CONTRATO POWERSAFETY R$ 600,00 R$ 600,00

Valor da Mediana R$ 675,75

Valor mínimo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana – 25%) R$ 506,81 Valor Estimado Mensal

Valor máximo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana + 25%) R$ 844,69 R$ 637,88

Fornecedor Preço Unitário Mensal Preço Unitário Mensal

ENERGYTECH R$ 675,75 R$ 675,75

NOBREAKCIA R$ 1.229,00

CONTRATO POWERSAFETY R$ 600,00 R$ 600,00

Valor da Mediana R$ 675,75

Valor mínimo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana – 25%) R$ 506,81 Valor Estimado Mensal

Valor máximo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana + 25%) R$ 844,69 R$ 637,88

Fornecedor Preço Unitário Mensal Preço Unitário Mensal

ENERGYTECH R$ 1.490,70 R$ 1.490,70

NOBREAKCIA R$ 1.334,00 R$ 1.334,00

CONTRATO POWERSAFETY R$ 600,00

Valor da Mediana R$ 1.334,00

Valor mínimo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana – 25%) R$ 1.000,50 Valor Estimado Mensal

Valor máximo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana + 25%) R$ 1.667,50 R$ 1.412,35

Fornecedor Preço Unitário Mensal Preço Unitário Mensal

ENERGYTECH R$ 1.490,70 R$ 1.490,70

NOBREAKCIA R$ 1.243,00 R$ 1.243,00

CONTRATO POWERSAFETY R$ 600,00

Valor da Mediana R$ 1.243,00

Valor mínimo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana – 25%) R$ 932,25 Valor Estimado Mensal

Valor máximo aceitável para o Mapa Estimativo (mediana + 25%) R$ 1.553,75 R$ 1.366,85

ITEM 65

Vianópolis - Fórum - PHD TRY 40 kVA

ITEM 64

Santa Cruz - Fórum - Senus TRY 40 kVA

ITEM 63

Piracanjuba - Fórum - Senus HIPOWER NV 40 kVA

ITEM 62

Orizona - Fórum - Senus PHD TR Y 40 kVA
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PODER JuDlcIÅRIO

Tribunal de Justi9a do Estado de Goias

DiretoIia置Ge 「a i

Contrato de presta丙o de servieos de manuten車O P「eVentiva e

COrretiva, abrangendo insumos e mao de obra, nOS nOb渦aks

(UPS) do Tribunal de Justi9a do Estado de Goias言nc山indo

mon請ramento onIine 24x7 〈24 horas po「 dia, 7 dia§ da

Semana〉.　analise termog庵fica,　aれ釧Se ene喝創ca,

fomecimento de baterias, Pe9aS, comPOnenteS, mateJiais e

mao de ob「a qua胴cada. qlle entre Si ceiebram o TR旧UNAし

き謹討一業嵩擬控〇品音盤詫e嵩誌鴇…
l賀DA.

PeIo presente cont「ato firmado a vista dos autos nO 202104000268387, O

TR寒BUNAL DE JuS丁看eA DO ESTADO DE GO書ÅsIFUNDESP, Situado na AIV, Assis

Chateaub「iand, nO 195, Setor Oeste, Goiania/GO, inscrito no CNPJ sob o ne

O2.050.330/0001葛17,　do「avante denominado CONTRARANTE,　neSte atO

「ep「esentado po「 seu Di「eto卜GeraI, Rodrigoしeand○○ da Silva, brasileiro, Servido「

P心blico, reSidente e domic師ado nesta Capital, e a emP「eSa POWER SAFE丁Y

SERV書COS E COM主RCiO DE EしETROELETR6NICOS L「DA, Situada na CR 65,

Lote 7, ¥尾le do Amanhecer PIanaItina/DE CEP 73,370-065言nsc柵a no CNPJ sob o

no O3.629事664/0001-02, daqui por diante denominada CONTRATADA, neSte atO

rep「esentada por Christina Piovezan Dias, Portadora da Cartei「a de ldentidade nO

2.282.142 e CPF nO OOl.224,561-57, reSidente e domic輔ada em Brasilia/DF. tem

entre si justo e combinado o presente cont「ato de dispensa emergencial de Iicitacao,

COm fundamento no artigo 24, inciso IV da Lei no 8.666/1993, tendo em vista a

decisao judiciaI p「oferida no processo nO 5607745-14.2020.8.09.0051 pela la Vかa

da Fazenda P心blica Estadual da Comaroa de Goi合nia, e que SuSPendeu o ce鳴me

Av. Assis Chateaubhand, 195. St. Oeste, Goiania Goias - CEP 74280-900 - 1七Iefone (62)3236-5201

Assinado digitalmente por: RODRiGO LEANDRO DA SiLVA. DIRE丁OR(A) GERAL. em 1 6ro7,’2021 as 1 7:03.

Para val idar este docun-CntO infomc o c6digo 433 368544479 no孤血reEO httPS: I!Proad-12.tigojus.b叫〕r脚(均一ubheo′whidacaoDocumento
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PODER JuDlc書Å削O

Tribunal de Justi?a do Estado de Goias

D i 「etori a"G eraI

licitat6「io co「「espondente ao Edital nO O68/2020 at色o julgamento de merjto da

PreSente demanda, em COnfo「midade com o disposto na Lei nO 8.666/1993 e aしei

Estadual no 17・928/2012, COm SuaS aIterae6es e observadas as seguintes c略usuIas

e condi96es:

CしÅUSUしA PR間EIRA _ DO OBJETO

Constitui objeto do presente pacto a contratacao de empresa especializada,

em ca「ater emergenciaI, Para PreSta辞O de servi9OS de manuten辞O P「eVentiva e

CO町etiva, abrangendo insumos e mao de ob「a, nOS nObreaks (UPS) do Tribunal de

Justica do Estado de Goias incluindo monitoramento online 24x7 (24 horas po「 dia,

07 dias da semana), an訓se temog略fica, an釧se energ6tica, fo「necimento de

bate「ias事PeeaS, COmPOnenteS, materiais e mao de ob「a qua睡cada, COm O Objetivo

de mante「 a disponibiIidade dos equipamentos que ope「am em regime de

emerg台ncia書COnfome condi?6es, quantidades e espec桐ca95es feonicas contidas no

l七rmo de Refe「encia.

CしÅusuLA SEGUNDA - DA VINCULACÅo

Este Cont「ato vincuia-Se aO l七「mo de Referencia, a Proposta de Preeos da

CON丁RARADA e demais documentos que comp6em o processo mencionado que,

independentemente de t「anscricao, fazem parte integrante e comptementar deste

I nst「umento.

CLÅusuLA TERCEiRA -　DA EXECUCÅo E ESPECiFICACÅo DO

SERVICO
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3.1 Servi§O de Monito「amento On L加e:

3。1.1 - Executar monito「amento on励e via web de todos os equipamentos

O叫eto deste cont「ato, Para mOnito略mento e registro de Iog’s a cada minuto dos

Seguintes parametros: tenS6es de entrada, tenS6es de saida, COrrenteS de entrada,

COrrenteS de saida, tenS6es de　旬pass, COrrente de dypass, temPeratu「a do

ambiente, f「equencia de ent「ada, frequ台ncia de safda, StatuS e CaPaCidade das

baterias, PerCentual de carga do nobreak e quantidade de vezes que o nobIeak

assumiu a carga.

3.1。2　- A Cont「atada deve「急instaia「 a in什aestrutu「a e書et「ica e I6gica e os

dispositivos necessa「ios pa略　que Seja possivel o monitoramento online dos

nobreaks via web,

3,1.3 - 1もda adequaeao t6cnica de in什aest田tura e16trica e 16gica, neCeSS卸a

Para O mOnitoramento, deve屯ser executada pela Cont「atada e implementada

dentro do primeiro mes contratual,

3。2 IVlanuteneao P「eventiva:

3,2.1 As manutenc6es preventivas deverao atender as recomendae6es

minimas do fabricante e suas periodicidades. 1bdos os mate「iais, insumos,

fe「ramentas e mao de obra para a execueao desses servi90S SeraO de

responsab輔dade da Cont「atada.

3.2.2　Pa略　OS Servi9OS de manutencao preventiva foram previstos os

Seguintes itens:

3。2。2。1 Equipamento Iigadoこ

1. Vistoria Ge輪I pa旧iden珊caeao visuai, SOnO「a e de temperatu「a

eventuais anormalidades, tais como,両do ou temperatura anormaI

transformadores章　Ventiladores, COntatoreS, di?junto「es, bem como, Sinais

aquecimento em algum componente.

2, Efctua「 medi辞O COm Carga em hor卸o de pIeno funcionamento do sistema

Para‖registro osciIog庵fico simu胎neo das O3 fa底es dos seguintes pa胎metros:

章ens6es e co「rentes RMS de ent「ada e saida; POt台nCias kW, kVI¥ kVAr; F.P. da ca「ga

e de entrada; disto「辞O ham6nica da carga e da entrada.

3, Ver摘ca「 se existe desbaIanceamento entre fases supe「iores a 30% e

regist略「 OS Valo「es pa「a futura co「re9aO.
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4. Realiza「 registros de fotografia termog庵fica contendo a tempe「atura dos

Seguintes pontos: quad「os de alimentaeao e saida, terminais de conexao de entrada

e saida dos equipamentos- terminais dos disjuntores, COntatOreS e fusiveis do

equipamento言erminais de conexao dos capacitores e ba「ramento DC, terminais de

COneXaO das baterias;

5. Conferir a compatib掴dade dos vaiores medidos (tens6es, CO「renteS e

frequ台ncia de ent略da e saida) com os valo「es apontados no paineI do equipamento.

「ealizando as devidas anota96es para corre車o futura daqueles que aponta「em

desvios supe「iores a ++3%.

6. Confe「i「 e, COけIgi「 Se ne∞SSa「io, a COnfigu略eaO de comunicacao do

equipamento via so冊〃are nOS Seguintes modos: RS-232 (equipamento/maquina) e

RJ45 (equipamentoIrede de comunica車o).

7, Efetuar a caiib「aeao/cor「eeao via software e no dispiay/paineI dos vaIores

medidos do equipamento (tens副o, CO「rente,什equencia de entrada e saida) e dos

apontados no paineI com desvios superio「es a 3%.

8. ¥ferifica「 a sequencia de fases entre Rede, bypass e lnverso「

9. Ve輔car o sentido de 「OtaeaO das fases da Rede, bypass e lnversor.

10. Efetua「 o teste da chave de bypass automatico (Chave estatica) simuIando

a t「ansfefencia do inve「sor para a 「ede auxilia「 com o 「egistro de g「帥co da tensao

de saida dos valo「es de tensao em maximo, minimo e medio pa「a constatae50 dos

niveis de deg輪u de t「ansfer台ncia que nao pode「ao excede「 a 5% da tens亀o

nominal,

11. Efetua「 o teste da chave de bypass manuaI (Chave mec合nica) simuIando a

transfetencia do inverso「 para a rede aux描a「 com o 「egistro de g「帥co da tensao de

Saida dos valores de tensao em maximo, minimo e m6dio para constata街o dos

niveis de degrau de t「ansfe「台ncia que nao pode「ao exceder a 5% da tensao

nominaI.

12. Efetua「 medieao do banco de baterias em仙tua9aO COm anOtaeaO dos

Valores tens6es individuais dos elementos.

13. Efetuar medi辞o do banco de baterias com o ca汀egador desconectado e

anotar os valores de impe(始れcia intemas individuais dos elementos.

14. SimuIa「 falta de ene「gia da concessiona「ia para efetua「 teste de desca喝a

do banco de baterias com anota辞O dos valo「es de tens6es individuais dos

elementos.

15, Ver師ca「 o sincronismo do equipamento com o Grupo Moto「 Gerador, CaSO

este exista no Iocal de 「eaIiza辞o dos servieos, em OPe「a9aO e Observa「 o cor「eto
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funcionamento dos seguintes pa「ametros: Sequ台nCia de fases, Sentido de rota辞o

das fases,什equencia e tensao adequadas aos Iimites tecnicos de funcionamento do

equipamento (+/-5% pa「a f「equencia e +左1 5% pa「a tensao).

16. Caiib「aeao das tens6es e correntes de aIimentacao e saida, re軸cador e

barramento DC quando apresenta「em desvios supe巾0「eS a +/-3%.

17. Calib「a?aO Via so憤wa「e dos pa「ametros de funcionamento e niveis de

Prote9aO COnforme caracteristica tecnica de cada equipamento.

18. Ver楠car a funcionaiidade da sinaIiza9aO do painel, tais como: display, LED

S, medidores, Chaves Liga Desliga, Bo語o de bypass Manual, Botao E,PO,

3.2。2.2 Equipamento desIigado:

1.VIstoria e reaperto das conex6es mecanica, tais como: bo「nes de entrada,

Saida, baterias, ba「「amentos DC, disjuntores事COntatO「eS,偶at cabIe言ransfomadores

etc.

2. Ver抽ca9aO do estado dos ventiIadores;

3. Med時ao da capac胎ncia dos capacitores AC e Eletroliticos com 「egist「o

dos valores para substitui9aO dos componentes que ap「esenta「em desvios

SuPeriores a +/-10%.

4. Medieao adequada para ve輔caeao do estado dos TC’s e TP’s;

5, Medi9aO adequada para verificacao do estado dos珊「os LC;

6. Efetua「 limpeza inte「na e extema do equipamento com a 「eti「ada do

excesso de p6 dos ventiiado「es, COntatoreS, disjuntores, COneXaO das pIacas, dispiay

etc.

7. Efetuar a limpeza do banco de baterias e t「oca dos te「minais e dos

eIementos que ponrentura apresentem sulfataefo ebu oxida辞o.

8. Limpar o equipamento e刷tros de ar;

9, Aperta「 os pa「afusos e conex6es;

1 0. Ver拍ca「 o funcionamento de todos os ventilado「es;

11. Vel璃ca「 as conex6es dos cabos de ent「ada e saida;

12. Ver抽car o estado de todas as chaves e仙siveis;

1 3. ¥fe「軸car os indutores/capacjtores de comuta9aO;

14, Vchficar banco de capacitores do ca「「egado「;

1 5. Ver胴ca「 os contatos dos contadores de saJda;

1 6. 1esta「 os “leds’’indicativos de ope「a車O e defeito;

1 7. Afe「i「 os instrumentos existentes;

Av. Assis Chateaub「iand, 195, St. Oeste, Goiania Goi孟s - CEP 74280-900 - 1七Iefone (62)3236-5201

Assjnado dlgiぬimentc porこRODRiGO LEANDRO DA STLVA, D丁RE丁OR(A) GERAしem 16仰7;2021 i訂7:03・

Para validar este dooumento infome o c‘idigo 433368544J79 no endereco https:方proad-`'2.tjgojus.br/proad佃ublicorvalidacaoDtooumento

Nº Processo PROAD: 202104000268387

Assinado digitalmente por: MATHEUS FERREIRA DA ROCHA, ANALISTA JUDICIÁRIO, em 20/07/2021 às 15:20.
Para validar este documento informe o código 434163525329 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento

Nº Processo PROAD: 202108000289754

Assinado digitalmente por: DALTON FOLTRAN DE SOUZA, ASSESSOR(A) TÉCNICO DA DIRETORIA DE OBRAS, em 22/09/2021 às 13:12.
Para validar este documento informe o código 453525216681 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



子警

PODER JuDIClÅRlo

Tribunal de Justica do Estado de Goias

ロ症eto轟a鯵Gerai

18. inspeciona「 as bate「ias aux掴ares da fonte i6gica (nivel de agua, Carga e

tensao〉;

19・ Ve舶ca「 os niveis de refe「台ncia 16gica;

20. 1七star o funcionamento de todas as p「otee6es;

21.相ustar a limitaeao de corrente de ca喝a das baterias

22. 1七sta「 os semiconduto「es de chaveamento quanto a existencia de fuga;

23. Medir e ajusta「 as tens6es de ¶utuaeao e equalizaeao das baterias;

24. Medi「 e anota「 a tensao e什equencia de saida po「 inve「so「 por fase;

25. Executar testes operacionajs complementares　(acjonamento,

t「ansfe「encia e desIigamento);

26. Manuteneao do ambiente;

27, Ver洞car Limpeza do ambiente;

28. Vさrificar se o ambiente esta adequado pa「a o bom funcionamento dos

equipamentos;

29, Ver璃car se ha ilumina9aO adequada pa「a realizaeao de servi9OS nOtumOS;

30. Vさr摘ca「 se ha ponto el色trico pa「a conexao de fe「ramental e

instru menta9aO;

31. Ver珊car se ha excesso de m6veis, a「quivos ou o印etos que d輌cultem a

Circulae§o do ar;

32, Ve緬car se a tempe「atu「a esta adequada;

33. Verificar se ha umidade acima do pe「mitido, bem como, VaZamentO Ou

gotejamento de agua;

34, vei珊car se ha insoIaeao incidindo diretamente nos equipamentos em

algum perfodo do dia;

35. Vb「胴ca「 se h5 extintor adequado para o equipamento e extintor adequado

Pa「a O ambiente;

36. Ve輔ca「 se as baterias encontram-Se em ambiente adequado a sua

CaraCteristica tecnica ;

37. “festes funcionais do sistema;

38. Ve軸car o funcionamento dos equipamentos com carga;

39. V占師car o funcionamento dos equipamentos na ausencia de ene喝ia da

cOnCeSSIOna「Ia ;

40. Vさ舶ca「 o funcionamento dos equipamentos via G「upo Gerador de

Ene「gia;

41. Ve舶ca「 o niveI de ca「ga das baterias e a autonomia estimada com a

Carga 「eal;
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42寒Ve面ca「 o nivei de tensao com equipamento funcionando com a ca「ga

晦ai;

43. ¥fe「胴car a temperatura dos alimentado「es dos equipamentos;

44. Vさ嗣car o niveI de disto「鈎O ha「m6nica totaI da co「rente e da tensao reaI;

45. Ve輔ca「 a tempe「atu「a dos disjunto「es e barramentos dos quadros de

ene「gia que aIimentam os equipamentos;

46. Medi「 a potencia do sistema de alimenta車o e saida dos equipamentos

em KW, KVA, KVA「;

47. Medi「 o fator de potencia (FP) da carga e dos equipamentos

3.2。3 A ado缶O dos procedimentos supracitados nao exime a Contratada de

incluir no escopo dos seus servi9OS algum outro p「OCedimento que julga「 necessario

a manuten9aO PreVentiva do equipamento.

3.3 1Vlanuten9aO Co町etiva:

3。3。1。 Fazem parte da manuteneao co「retiva, Sem CuStOS adicionais para a

Cont「atada, a Substituieao de bate「ias, Pe9aS, COmPOnenteS, materiais e acess6rios

necess釦os para o repa「o integral nos equipamentos, OS quais devem se「

COnSiderados na proposta da Cont「atada,

3.3。2. A manuteneao cor「etiva consiste na correeao de faIhas detectadas nos

equipamentos o助eto do contrato, Observando os crit色「ios de軸dos e as

recomendac6es do fa師cante, de forma a garantir o seu pe両班O funcionamento e

OPeraCionalidade.

3.3.3. Nos casos de substitui9aO de baterias, PeeaS. COmPOnenteS Ou

acess6rios dan挿cados, eSteS deve庵o ser substituidos por novos, OrlglnalS e atender

as caracte「isticas t6cnicas espec胴cadas peIo fa師Cante.

3.3.4。 A Cont「atada devefa atender os p「azos estabelecidos no item lO do

TERMO DE REFERENCIA.

CしÅusuしA QUARTA- DA馴TREGA E REC馳IMENTO DOS SERVICOS

4.1. Os servicos se略o p「estados em est亜a observancia ao previsto nas

espec師ca96es e dispos19OeS COntidas neste Contrato, nO ’fe「mo de Referencia e na

Proposta ap「esentada,
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4置2. A Contratada deve「a aguarda「 a emissao da ordem de servi9O individual

POr equipamento pa「a inicia「 as manutenc6es. De aco「do com interesse do TJGO, O

Contratante pode胎poste「ga「 o inicio dos servicos para a!guns equipamentos

espec胴cos.

4.3. Os servi?OS Se「aO 「ealizados nos Iocais onde encontram-Se instaiados os

nobreaks objeto do contrato.

4.4. Os servi9OS deverao ser realizados em dias dteis no ho「a「io do

expediente dos Servido「es (08:00 as 18:00 h), Ou, eXCePCionalmente, aP6s o

expediente ou aos sabados, domingos e fe「iados. conforme c冊色「io da

CONTRATANTE ,

4.5. Pa「a todas as visitas tecnicas 「ealizadas peIa Contratada, devefa se「

emitido a Cont「atante um relatdio胎cnico, COntendo no minjmo: a data e ho「ario de

晦aliza時o da vistoria e servi90, Servieos executados, materiais e pecas u珊zadas e

COndi96es do equipamento. Os relat6「ios t6cnicos devem ser assinados pelo tecnico

「esponsavei e pe10 Servidor indicado pela Coma「Ca em que OCO「reu a Visita, A

libera9fo dos pagamentos fica condicionada a ent「ega de todos os 「elat6rios e

Chamados que deve略o se「 digitalizados.

4.6。 Du輪nte toda vigencia do cont「ato o atendimento deve「a ser ON SITE (no

iocal onde os equipamentos encontram-Se instaIados), atendendo os chamados para

COrre辞O de p「oblemas em qua看que「 dia e hofa「io, inclusive aos s台bados, domingos

e/ou feriados, bem como, nOS dias uteis dent「o e fora do ho畦面o comercial.

4.7. As manutene6es p「eventivas pode庵o ocorrer em qualquer dia e ho「卸o,

inclusive aos sabados, domingos e fe「iados言endo em vista a nao interrupcao das

atividades do O「gao, As manuten96es co「「etivas deverao se「 executadas semp「e

que exigidas pelo contratante ou quando iden軸cada sua necessidade pela

Cont「atada e nao te「着o limites pa「a estes chamados ou atendimentos, devendo

OCOrrer at色que Seja solucionado o p「Oblema.

4。8。 A Contratada deve略info「mar e manter em funcionamento, 24 ho略S nOS

7 djas da semana, nO mfnimo O3 (t「es) teiefones m6veis com DDD (62) ou O800 para

acionamento eme「gencial, Sendo二

a) 1 (um) telefone do Gestor do Contrato da emp「esa Contratada;

b) 1 (um) telefone do Coo巾enador dos Servi9OS T6cnicos;

C) 1 (um) teiefone do ResponsaveI Tecnico da empresa peIos atendimentos

exigidos.

4。9。 Tbdas as pe9aS e aCeSS6rios substituidos deve庵o se「 0「iginais de格闘ca

e seu fomecimento corre略por conta da Contratada. As peeas que porventura nao
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Sejam o「lgina!S, S6 poderao ser ut掴zadas ap6s aprova鈎o da Contratante, bem

COmO, devera trazer consigo uma autorizaeao formal do fabricante quanto a

Permissao para sua u輔zaeao, ga「antindo assim, a integ「idade quanto ao

funcionamento dos equipamentos.

4。10。 A cont「atante pode「a exigir da Cont「atada a comp「OVa9aO da

P「OCed合ncia original de pecas, Parfe de pecas, COmPOnenteS e Out「OS mate「iais

necess釦os, incIusive exigindo eventualmente a apresenta9aO de notas fiscais do

fabricante.

4,11, A Contratada deve略informar imediatamente, aO Gestor do Contrato,

qualquer anormaIidade ou falha iminente no sistema, e SOlucionar, na medida do

POSSivel, tOdos os problemas de forma preventiva.

4,12。 Pa「a fins de teste de capacidade de atendimento, a fiscalizaeao pode略

reaIiza「 chamados testes de atendimento eme「genciai, O 「eferido teste tem como

軒naiidade a verificaeao da capacidade operacional da CONTRATADA em reaIiza「 os

atendimentos dent「O dos p「azos contratados. A fiscaliza9aO POde「急reaIizar esses

testes de capacidade a quaIque「 momento, e quantaS VeZeS julgar necess卸o,

dentro da vigencia do cont「ato, O nao atendimento dos testes eme喝enCiais e o

atendimento fo輪　dos p輪ZOS eStipu!ados pela CONTRAVANTE, S山eita略　a

CON丁RARADA as penalidades p「evistas no inst「umento contratual, POdendo

OCaSiona「 seu imediato canceIamento, em CaSO de reincid台ncia.

4.13. MANUT馴CÅo pREVENTIVA:

4,14。 Os servi9OS de manuteneao p「eventiva deverao se「 atendidos

COnforme caiendario anuai de manutene6es, P「OPOSta Pela Contratada e aprovado

Pelo Cont輪tante. O calend卸o deve庵ser elabo略do de forma que o intervaio entre

as manutene6es mensais ocorra com no m師mo 20 (Vinte〉 e no ma蘭mo 35 (trinta)

dias co「「idos.

4。15. Pa「a os itens4 e 5 (Saia Co什e〉, 6, 7, 8 e 9 (Ed.Clenon - BIocoAe B), 13

e 14 (F6rum Civel), 15 e 16 (F6rum C「iminal) do Lote Ol, deverao se「 realizadas

Visitas mensais. A data da manuten9至o p「eventiva mensal pode「a ser alte「ada,

desde que autorizado pelo Contratante, devendo a nova data proposta ocorrer no

mes de refe「台ncia, Obedecendo o interstfcio exigido no item 9.1 do TERMO DE

REFERENCIA.

4。16. Pa略aS demais maqujnas n肴o abarcadas no item ante「io「 deve庵o se「

reaIizadas manuten96es preventivas請mestrais no IocaI onde os equipamentos
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encontram-Se instatados mediante ap「ova9aO de c「onog「ama apresentado pela

Contratada e aprovado pelo gesto「 do contrato.

4.17。 A Contratada deve「a apresenta「 o cronograma de manuten9aO

PreVentiva lO (dez) dias ap6s a ent「ega da auto「iza車o de servieo.

4.18。 AI6m dos relat6「ios tecnicos das manuten96es preventivas, em tOdas as

Visitas t6cnicas, a Contratada deve「急emitir um Relat6「io de bate「ias, COnforme item

=,1.4 do TERMO DE REFER畠NCIA, Ap6s a emissao do 「elat6rio cabe略ao gesto「

do cont「ato, Ou Servido「 designado po「 eie, a indica9aO da substitui車o das baterias,

4.19。 MANU丁馴亭Åo coRRETIVA:

4.20。 Os servi9OS de manuten9aO Co「「etiva se「ao executados quando

necess卸o, aP6s abe血ra de chamado peio Gestor do Cont「ato, Ou Pe!a detec9aO

do p「obIema atraves do monito「amento remoto peIa Contratada. -fodo o custo para a

execu9aO dos servi9OS, comO PO「 eXemPio: maO de obra, t「anSPOrte, insumos,

Pe9aSう　baterias, tranSformadores e demais mate「iais neoess卸os para o

atendimento das manutene6es co町etivas deverao estar inclusos na proposta da

Contratada.

4.21. Para o 」OTE Ol, OS Servi9OS de manutencao corretiva nos

equipamentos deve「ao ser atendidos, COnfome os seguintes p「azos:

a) Os chamados tecnicos serao abertos, Preferencialmente, entre 8:00 as

1 8:00 h, de segunda a sexta-fei略(dias uteis).

b) O atendimento in /oco devera ser iniciado em no maximo O2 (duas) horas

COntadas a partir da ho「a de abe山ra do chamado ou ap6s a detec9aO do p「ObIema

at「av6s do monito「amento 「emoto peia Contratada.

c) O co「reto山ncionamento dos equipamentos deve「台ser restabeIecido em

no m緬mo O4　〈quatro) ho「as, Seja por reparo do equipamento ou, na

impossib朋ade, COm Outra SOiu9aO emergenCial de contingencia.

4。22. Pa「a os DEMAIS LOTES, OS Servi9OS de manuten§fb corretiva nos

equipamentos deve庵o se「 atendidos, COnforme os seguintes prazos:

a) Os chamados fecnicos serao abertos, Prefe「enciaImente, entre 8二00お

18:00 h, de segunda a sexta_fd痢a (dias dteis).

b) O atendimento m bco devefa se「 iniciado em no maximo 12 (doze) ho「as,

quando se t「atar dos demais equipamentos, COntadas a partir da ho「a de abe同胞do

Chamado ou ap6s a detec9aO do problema at「aves do monito「amento remoto pela

Cont「atada.
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C) O correto funcionamento dos equipamentos deve「a ser restabelecido em

no maximo 24 (Vinte e quatro) horas, Seja por reparo do equipamento ou, na

impossibiIidade, COm Out旧SOiuGaO eme「genCiai de contingencia.

4・23. Os prazos estabeIecidos no item ante「io「 podem se「 alustados desde

que nfo gerem p「elulZOS aO TJGO e s句a autorizado pelo Gesto「 do Contrato,

4〃24" A nao soIu9aO do problema nos p輪ZOS SuP「aCitados ob「jga a Contratada

a substituir o equipamento, a tr山Io de emp「色stimo e sem nenhum custo para

COnt「atante, ate que O equipamento dan師cado seja reparado e coIocado em

OPera9aO・

4,25. As bate「ias substituidas devem ser devidamente descartadas pela

Contratada, Observando a legislacao pe鵬nente.

4。26. A fim de diminui「 os custos das manutenc6es cor「etivas as bate「ias, e aS

demais peeas dos nobreaks deve「ao se「 substituidas a base de troca, O que devera

Se「 PreVisto na p「oposta da Contratada.

CしÅusuしA QUINTA - DOS CRITERIOS DE ACEITACÅo DO OBJETO

Encont「am-Se menCionados no item “11” do Tさrmo de Refe「encia,

CしÅusuしA SEXTA_ DO PRAZO DE GARANTIA DOS ITENS

6.1。 Os materiais e equipamentos emp「egados deverao possuir garantia

minima definidas pelos fab「icantes.

6。2. A garantia de qualque「 servico de manutencao deve「a pe「dura「 durante

toda a vig台ncia do contrato.

6.3. A garantia deve「急ser acionada a partir de telefone ou e-maii fo「necidos

PeIa Contratada, Sem limites de chamadas para os itens cobertos peIa garantia,
Sendo a Contratada responsかel pela avalia時o in ioco e sua 「emo9aO Para

assist台ncia, Se neCeSSanO, Sem 6nus para a Contratada,

6.4。 Para execucao dos servieos de garantia, a Contratada somente pode略

desconectar os componentes de hardwa「e ou desinstalar qua!quer softwa「e que

estiverem instalados aos equipamentos com p「6via autorizaeao da Contratante,

6.5. Constatado algum dano ou avaria, CauSado po「 imp「udencia ou impe「fcia

nos equipamentos po「 tecnicos da Contratada, ela esta「a obrigada a realiza「

manuten9aO CO「retiva gratuita, Observando os mesmos prazos estabeiecidos nesta
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C略usula pa「a os servicos em garantia.

6.6. A garantia de servieos, PeeaS e equipamentos 6 de dnica e exclusiva

「esponsabilidade da emp「esa Contratada,

6"7・ A Contratada deve略substitui「 os produtos fomecidos em desacordo com

a proposta ou espec胴ca96es do objeto deste te「mo de referencia, Ou, que

POrventura, Sejam ent「egues com defeitos ou impe「feic6es.

6.8. Durante o p「azo de ga輪ntia, a emP「eSa Contratada fica ob「igada a

efetuar a repa「acao da instala9aO de acordo com o pad「昌o espec師cado no p「esente

lさrmo de Refe鳴ncia,

CしÅusuLA SETIMA　-　DO INSTRUMENTO DE MED!CÅo DE

RESU ITADOS

Encontram-Se menCionados no item “16’’do l七〇mO de Refe「encia.

CしÅusuLA OlllRA　-　DOS CRITER10S DE SUSTENTABILIDADE,

DESCAR丁E DOS COMPONENTES E RESPONSABlし1DADE AMB看ENTAし

Encontram-Se menCionados no item “1 7’’do Termo de Refe「encia.

C」ÅusuしA NONA- DO PRECO

O valor da contratae着O 6 de R$ 355.500,00 (trezentos e cinquenta e cinco mil

e quinhentos reais).

Pa「急grafo心nico. No valor acima estao incIuidas todas as despesas ordinarias

diretas e indiretas decorrentes da execu9aO do objeto, inclusive t「ibutos e/ou

impostos, enCargOS SOCiais, t「abaihistas, PreVidenciatos, fiscais e comerciais

incidentes, taXa de administra車O, frete, SegurO e OutroS neCeSS書面os ao

CumPrimento integrai do objeto da contrata辞O,

C」ÅusuしA DEcIMA - DOS RECURSOS ORCAIVl馴TÅRIOS
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As despesas decor「entes desta contrata辞o co「re「看o a conta da Dotaeao

Compactada n　　2021.0452.008,　do P「ograma de TrabaIho nO

2021 ,0452.02.061.4200.4239, elemento despesa nO 3.3.90.39.20, COnfo「me Nota de

Empenho no OO303, datada de 5.7.2021, nO Valor de R$ 355.500,00 (trezentos e

Cinquenta e cinco mil e quinhentos reais), e nO eXe「Cicio financeiro seguinte a conta

de dota9aO O「Camenta「ia pr6p「ia.

C」ÅusuLA DEcIMA PR間EiRA　　_　DO FATURAMENTO E DO

PAGAM ENTO

=.1. O pagamento se庵reaIizado no prazo maximo de ate 30 (trjnta) djas

conseoutivos, contados a pa巾r do 「ecebimento da Nota FiscaI, atraV6s de o「dem

banc卸a, Para C「edito em banco, agenCia e conta-COrrente indicados peIo

COntratado ;

11.2. Pa「a execu9aO do pagamento, a CON丁RATADA deve略faze「 consta「 da

nota fiscaI correspondente, emitida sem 「asura, em letra bem legivel, em nOme do

Fundo de Reaparelhamento e Mode「nizaeao do Poder Judici都o, CNPJ nO

O2.050.330/0001-17, O nOme do banco, O numerO de sua conta banc緬a e a

respectiva agencla;

11。3。 A Nota Fiscal deve庵　ser emitida pela pr6p「ia CONTR肘ADA,

O師gatoriamente com o ndmero de inscri串o no CNPJ apresentado nos documentos

de hab岨aeao e das p「OPOStaS, naO Se admitindo Notas Fiscajs emitidas com outros

CNPJ, meSmO aque!es de軸ais ou da mat「iz;

11.4。 Conside「a-Se OCO面do o recebimento da nota fiscal ou fatura no

momento em que o Tribunal de Justiea atesta「 a execueao do objeto do cont「ato;

11.5. A Nota Fiscal devera ser ob「igato「iamente acompanhada da

COmP「OVaGaO da 「eguIaridade fiscal, COnStatada po「 meio das certid6es previstas no

art. 29 da Lei nO 8.666 de 1993;

11.6. Os documentos refe「entes a regula「idade fiscal deve庵o apresenta「

igualdade de CNPJ, reSSalvando-Se aquele que o p「dp「io 6rgao emissor declara

expressamente no 「efe「ido documento que 6 v訓do pa略tOdos os estabeIecimentos

Sede e輔ais da CONTRATADA;

Av. Assis Chateaubriand, 195, St. Oeste, Goiania Goias - CEP 74280-900 - Telefone (62)3236-5201

Assmado digitalmcnte po「: RODRIGO LEANDRO DA SILVA. D丁RE丁OR(A) GERAしem 16!07,′202 1 as 1 7:03.

Para validar este documento infome o c6digo 433368544J79 no endere亨O https:I′Proad-V2.tjgojus.br佃・Oad佃ublicofValida脚oDocumento

Nº Processo PROAD: 202104000268387

Assinado digitalmente por: MATHEUS FERREIRA DA ROCHA, ANALISTA JUDICIÁRIO, em 20/07/2021 às 15:20.
Para validar este documento informe o código 434163525329 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento

Nº Processo PROAD: 202108000289754

Assinado digitalmente por: DALTON FOLTRAN DE SOUZA, ASSESSOR(A) TÉCNICO DA DIRETORIA DE OBRAS, em 22/09/2021 às 13:12.
Para validar este documento informe o código 453525216681 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



聖

PODER JUDICIÅRIO

Tribunal de Justiea do Estado de Goias

Dj 「etoriむGeI.ai

=.7. Havendo erro na apresenta9aO da Nota Fiscal ou dos documentos

Pe面nentes a cont「ata9aO, Ou ainda, Ci「cunstancia que impe9a a liquidaeao da

despesa, COmO POr eXemP!o, O師ga9aO financeira pendente, decorrente de

PenaIidade imposta ou inadimp案encia, O PagamentO fica「a sob「estado ate que a

CONTRARADA p「ovidencie as medidas saneadoras. Nesta hip6tese, O P「aZO Para

PagamentO inicia「一Se-a aP6s a comp「ovacao da reguia「iza9aO da situacao, naO

aca「retando qualque「 6nus para o CONTRARANTE;

11.8. Sera considerada data do pagamento o dia em que consta「 como

emitida a ordem bancaria para pagamento;

11.9。 Antes de cada pagamento a CONTRmDA, Se「a realizada consulta as

Certid6es de 「eguiaridade fiscal para ve南ca「 a manutencao das condie6es de

hab胴acao exigidas pa「a a presente contrata9aO;

11.10. Constatando-Se a Situa9aO de i「regu!aridade da CONTRATADA, Sefa

ProVidenciada sua not摘ca車o, POr eSCrito, Pa「a que, nO PraZO de 5 (Cinco) dias dteis,

regularize sua situa9aO Ou, nO meSmO PraZO, aPreSente Sua defesa. O prazo pode「急

Se「 Pro「rOgado uma vez, PO「 igua看periodo, a C亜6「io do CONTRATANTE;

11.11. Previamente a emissao de nota de empenho e a cada pagamento, a

Administ輪9aO deve略　realiza「 consuIta pa「a iden帥ca「 possivel suspensao

temporaria de pa巾Cipaeao em Iicita亭aO, nO ambito do 6「gao ou entidade, P「Oibi9aO

de cont「ata「 COm O Pode「 P心biico, bem como oco「「encias impeditjvas indiretas;

11.12。 Nao havendo 「egula「iza9aO Ou Sendo a defesa conside「ada

improcedente, O 「巾bunai de Justi9a COmunicafa aos 6rg看os respons台veis pela

fiscalizacfb da 「egularidade fiscal quanto a inadimpl台ncia da CONTRATADA, bem

COmO quantO a eXist台ncia de pagamento a ser efetuado, Pa「a que Sejam acionados

OS meios pe面nentes e necess釦os para garanti「 o recebimento de seus c「editos;

11.13. Pe「sistindo a i「regularidade, Se「aO adotadas as medidas necess卸as a

「escisao contratual nos autos do processo administrativo correspondente,

assegurada a CONTRATADA a ampIa defesa e o contradit6rio;

11.14. Havendo a efetiva execu車O do objeto, OS PagamentOS SeraO

realizados normalmente, ate que Se decida peIa rescisao do contrato, CaSO a

CONTRA掃ADA n50 regularize sua situa蜜O junto ao orgao correspondente;

11.15。 Se「a 「escindido o cont「ato em execu車O COm a CONTRARADA

inadimplente, Salvo por motivo de economicidade ou outro de inte「esse pdblico de

alta reIevancia, devidamente jus舶cado, em qualque「 caso, Pela maxima auto「idade

do 「巾bunai de Justi9a;

Av. Assis Chateaubriand. 195, St. Oeste. Goiania Goids - CEP 74280-900 - 1匂efone (62)3236-5201

Assjnado dlgitalmente por: RODRiGO LEANDRO DA SILVA, D腫ETOR(A) GERAL. em 16IO7/202 1 as 1 7:03.

Para validar este documento infomc o c6digo 433368544479 no endereGO https://Prond-ヽT2再gojus」虹/proad佃ublico柄轟dacaoDocumento

Nº Processo PROAD: 202104000268387

Assinado digitalmente por: MATHEUS FERREIRA DA ROCHA, ANALISTA JUDICIÁRIO, em 20/07/2021 às 15:20.
Para validar este documento informe o código 434163525329 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento

Nº Processo PROAD: 202108000289754

Assinado digitalmente por: DALTON FOLTRAN DE SOUZA, ASSESSOR(A) TÉCNICO DA DIRETORIA DE OBRAS, em 22/09/2021 às 13:12.
Para validar este documento informe o código 453525216681 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



PODER JuDIClÅ削o

T「ibunal de Justiea do Estado de Go治s

Dj「e書o確トGe掘1

11.16, Quando do pagamento, Sefa efetuada a reteneao t「ibutaria prevista na

legisIa9aO aP!icかel;

11.17。 A CONTRAVADA regula「mente optante pelo Simples Nacional, nOS

termos da Lei Complementar nO 123, de 2006, nfo so什e「a a reten距O t「ibu龍緬a

quanto aos impostos e contribui96es abrangidos por aqueIe regime. No entanto, O

PagamentO fica「急condicionado a apresenta9aO de comp「OVaCaO, POr meio de

documento o軸al, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido p「evisto na

referida Lei Complementar;

11.18. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a

CON丁RATADA nao tenha concor「ido, de aIguma forma, Pa「a tantO, fica

COnVenCionado que a taxa de compensa9aO financeira devida peIa CONTRAr「ANTE

ent「e a data do vencimento e o efetivo adimplemento da pareela, 6 calculada

mediante a apIicacao da seguinte f6mula:

EM = lxNxVPsendo:
EM = Encargos mo旧t6rios;

N = N心mero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

Pagamento;

VP = ¥falor da pa「cela a se「 paga.

I = indice de compensa9aO血anceira = 0,00016438, aSSim apurado:

l=(丁X)

i=(鎚遡)

365

i二0,00016438

丁X = Percentual da taxa anual = 6%

CLÅusuLA D巨C間A SEGUNDA- DAS OBRiGAC6ES

12。1. A CONTRA掃ADA deve:

12。1。1. Assumir intei「a responsabilidade peIa efetiva execu9aO do servieo

contratado e efetua-Io de aco「do com as espec綱cag6es constantes da proposta e/ou

instru96es deste Tbrmo de Refe庵ncia, Sendo responsaveI pelo t胎nSPOrte dos

materiais, desde o local da embalagem ate sua entrega, e Pela sua instala弟o.

12。1,2, Aceitar todas as decis6es, metOdos de inspe蜜o, Ver抽ca辞o e

COntrOle, Obrigando-Se a fomecer todos os dados, eiementos e expIica?6es que a

COnt「atante julgar necessarias,
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12。1,3. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, SOCiais,

PreVidencj如os e outros deco「rentes da contrataeao.

12.1。4. Recolhe「 aos co什es do T「ibunai de Justi9a do Estado de Goias,

COnforme lhe seja instruido na opo血nidade章aS importancias refe「entes as multas

que lhe forem apiicadas ou as indeniza96es devidas, SOb pena de serem

descontadas do pagamento de sua fatura.

12。1。5。 Co面gi「, quando necess卸o, a eXeCu9aO dos serv時os executados e

Substituir os produtos que ap「esentarem defeito言nc!usive vfcios ou defeitos ocし冊os

que o tomem lmPrOP門OS aO uSO a que SaO destinados, Sem nenhuma despesa para

a Administrae50 e Sem Preju了zo das san96es cabiveis.

12。1.6. Mante「 todas as condi96es exigidas no cer[ame licitat6「io.

12.1。7. Regist「a「 no CREA細GO, anteS do inicio dos servi9OS, Anota辞o de

Responsabilidade T6cnica (AR丁) 「eferente aos servieos contratados.

12。1。8。 Executar o objeto contratado assim que demandado pela

CONTRATANTE, formalizado peia emissao de o巾em de servi印devidamente

PreenChida e assinada pela Contratada, devendo os materiais a serem empregados
receber prevla aProVaCaO desta, que Se 「eServa O direito de 「句eit主音os, CaSO naO

Satisfaeam os padr6es espec摘cados,

12,1 。9。 Os funciona「ios que executa「至o os servi9OS deverao se「 devidamente

qua舶cados e manterem-Se unifermizados, CaI?ados e iden緬cados com crachas,

nao sendo permitido o ingresso de ope略rios vestidos de caI9aO Ou bermuda, Sem

Camisa, Ou COm VeStimentas inapropriadas.

12,1。10. Apresenta「 a relaeao nominai dos empregados em atividade nas

depend台ncias da CONTR付ANTE, menCionando os respectivos telefones, CPF

identidade e fun辞o, COmunicando quaIquer altera9aO.

12.1。11事A Contratante deve庵conte「 em seu quadro de funcion緬os, equipe

tecnica capacitada para servieos ei6tricos e devefa apresenta「 o ce軸ficado de

COnCiusao ou reciclagem do curso de NR-10 dos respectivos funcion卸os, emitido ha

no maxjmo 2 〈dois) anos.

12.1.12. lnstalar materiais e equipamentos adequados, COnfo「me

recomenda9るes dos fabricantes.

12。1。13. Disponib据Zar, alさm dos materiais espec緬cados e mao de obra

especializada, tOdas as fe「ramentas, equipamentos e instrumentos necess老師os a

execue着o dos serv時os, bem como produtos ou mate「iais indispensaveis a Iimpeza

Ou a manuten辞O dos equipamentos.
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12.1.14。 P「ovidencia「 a Iimpeza das depend合ncias do TJGO, aP6s a

finaliza時o das Ordens de Servico.

12。1。15. Em caso de fomecimento de mate「iais e equipamentos, reSPOnde「

Pelos vfcios de quaiidade ou quantidade que os tomem impr6prios ou inadequados
ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor.

12。1。16。 Possui「 labo「at6「io pa「a reparo dos equipamentos, nOS CaSOS em que

O reParO naO for possiveI no Iocal de instalaeao.

12,1.17。 Ap6s a 「eaIizacao de qualque「 Servieo, a Contratada deve「急

encaminhar Re!at6rio T色cnico assinado por servidor designado peIo Cont融ante ou

de servidor 10tado no Iocai de realiza9aO dos servi9OS, alem da assinatu「a do晦cnico

「esponsaveI pela sua execu鈎O e da desc「icao dos servieos realizados, ltlI reIat6rio

devera ser digitalizado e encaminhado para o e-maiI indicado para fina!iza「 o

Chamado em aberto em atさdois dias血eis ap6s o atendimento. Poste「iormente, a

mesma deve「a se「 anexada a Nota FiscaI e encaminhada ao Gestor do Cont「ato.

12.1。18. Cump面a legisla9aO e aS nOrmaS reiativas a segu昭n$a e medicina

do traba看ho, eSPeCialmente as p「escric6es da NR lO - Seguranea em instaIac6es do

Ministerio do T「abaiho, e d輔gencia「 pa「a que seus empregados e os seus possiveis

COnt「atados t「abalhem com equipamentos de p「OteeaO individual (EPl)言ais como

CaPaCeteS, botas, luvas, CaPaS, 6cuios e equipamentos adequados para cada tipo de

Servico que estive「 sendo desenvoIvido. A CONTRAmNTE pode「急pa輪Iisa「 os

Servieos quando os empregados nao e§tive「em p「otegidos, COrrendo o 6nus da

Paraiisaeao po「 conta da Contratada, mantendo-Se inalte「ados os prazos definidos

no presente contrato.

12.1。19. Executar os servi90S COm O maXimo de zelo, bem como segui「

rigorosamente as espec摘cae6es e no「mas pertinentes em vig合ncia.

12。1。20. Responsab帥Zar-Se integraImente pela execu辞o do o叫eto do

PreSente COnt「atO, nOS te「mOS do C6digo Civil Brasilei「0, naO Sendo a presenca ou

ausencia da fiscalizaeao da CONTRAmNTE, durante a execueao do servieo, mOtivo
de exclusao ou redu9aO de responsab朋ade.

12.1。21。 Responder pelas despesas relativas a enca喝OS COmerCiais,

t略baIhistas, fiscais, de seguro de acidentes, impostos, COntribui96es previdencj±緬as

e quaisquer outras que forem devidas e refe「entes ao fo「necimento dos materiais e

equipamentos e 「eferente aos servi9OS eXeCutados po「 SeuS emPregados, uma VeZ

que os mesmos nao tem nenhum vinculo emp「egaticio com a CONTRARANTE,

COnforme disp6e o art. 71, Pa「名grafos IO e 2O da Lei 8.666/1993.
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12・1・22〃 Responder, integ「aImente, PO「 Perdas e danos que vie「 a causar a

CONTRA丁AN丁E ou a terceiros em razao de aeao ou omissao, do!osa ou culposa,

Sua Ou dos seus prepostos言ndependentemente de outras comIna印eS COntratuais

Ou Iegais a que estiver sujeita.

12"1〃23・ Respeitar e/ou faze「 「espeita「 as normas e procedimentos de

COntrole intemo言nclusive de a∞SSOおdepend合ncias do Tribunal de Justica do

Estado de Goias.

12.1.24。 Responde「 po「 acidentes de que possam se「 vitimas seus

PrOfissionais e’ainda- POr eVentuais danos causados no Iocal de execu亭aO do

Se「Vi9O, aOS Servidores da CONTRATANTE, bem como a tercei「os, quando

Praticados, POr doIo, negIig台ncia言mperfcia ou imprud台ncia, diretamente po「 seus

empregados na execu辞o do servico, arcando, aP6s 「eguia「 processo administrativo,

COm a 「eStaura辞O, Substituicao ou indenizaeao, COnforme o caso.

12。1.25。 Dar ci会ncia a CONTRAmNTE, imediatamente e por esc「ito, de

qualquer anormaIidade que ve棚ca「 du博nte a eXeCu時O dos se「vi90S。

12.1.26. Nao executa「, Sem a devida autoriza辞o do Fiscal/Gesto「 do

Contrato, SerVieos deco「rentes de fatores nao p「evistos, Principalmente aqueles que

inte両輪m na eStrutura das edifica96es.

12“1"27章Providenciar o isolamento e sinaIizacao de toda a drea onde se「呑o

「ealizados os servieos, de modo a garanti「 seguranea e boas condie6es de trabalho

aos seus ope「急rios e ao p心biico.

12“1"28- ResponsabiIiza「「se pela gua「da do material u軸zado na execu9aO

dos servi90S, naO reCaindo sobre o CONTRAIrANTE qua!quer responsabilidade po「

Perdas事danos, eXt輪Vios etc.

12。1 。29。 Mante「 um superviso「 responsavel peIo gerenciamento dos servicos,

COm POde「es de representante ou p「eposto, Para tratar COm a CONTRATANTE, dos

assuntos 「e!acionados com a execueao do Contrato.

12・1.30後　Atender a qualquer convoca9aO do Fiscal/Gestor pa輪

escla「ecimentos a respeito dos servieos prestados.

12"1"31, Mante「 durante a vig台ncia do cont「ato ate o t6rmino da garantia,

endere§O, teIefone, e e-mail permane巾emente atualizados.

12“1 "32 Substituir, SemPre que eXigido e independentemente de jus帥cativa,

qualque「 empregado cuja atua車o, PermanenCia e/ou comportamento sejam

ju書gados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfat6「ios a discipIina da

CONTRATANTE, Ou aO inte「esse do servi9O P(]biico,
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12.1.33 Disponibiliza「 e manter quantitativo de pessoal compativel com as

necessidades dos servicos,

雪像・弓"甜二鱒㊦総門S観r a刷‡給同価書簡お竜端令嗣昏寄再e, G Qbje船朗申脂Seれ鳴

COntratO.

12“1.35 A Cont「atada deve「さsoIicitar autoriza9aO aO Cont「atante, Para

Substitui9aO de qualquer equipamento, Pe9a Ou COmPOnente que eStive「em

avariados, desgastados acima do niveI de toierancia ou comp「ometendo o bom

desempenho dos equ直amentos,

12.1.36 1bdas as partes, PeCaS e comPOnenteS Cuja substitui9aO Seja

necess〔帥a, deverao ser t「ocados po「 outros, genuinamente novos e origlnaIS, que

atendam as espec挿ca96es tecnicas soIicitadas pe看o Gestor do Contrato, r庵o se

admitindo mate「ia! usado ou 「econdicionado.

12。1。37　Quaisquer partesず　PeeaS Ou COmPOnenteS Substitufdos nos

equipamentos deve「竃o se「 reco柵dos pさla Contratada, Para que eSfa providencie a

destinae50軸al ambientalmente adequada, em ado9aO aO Sistema de Po輔ca de

Logistica Reversa, nOS te「mOS da Lei Fede「al n. 12.305/2010 e demais normas

CO「reiatas, SOb pena do nfめateste dos servi9OS.

12・1〃38 1もdo e qualque「 servi9O de manuteneao que acarrete a substitui9aO

誌曜蜜も軸　S師譲合d合尊骸商談計端義邦蛋癖e甲南s合田℃呼野毒守鴇もきるt甜

do Contrato.

12"1・39 Fomece「 ao Gesto「 do Contrato todas as informac6es solicitadas, nO

PraZO de cinco dias血eis.

12.1.40 0 O Cont略tante naO aceitafa, SOb nenhum p「etexto, a t「anSfefencia

de 「esponsab帥dade da Contra屯da押ra OutraS e融dades, S包am fab「ican‡es,

rep「esentantes ou quaisquer outros,

12。2. O CONTRARANTE deve:

12。2.1 Exercer a fisca看iza鉾O SObre o recebimento dos servi9OS POr meio do

Di「eto「 da Divisfb de Manuten車o Predial da Capital e do lnte「ior事Ou PO「 Servidor

espec聞me面e designado pa「a esse罰m, PrOCedendo ao ateSte na respectiva nbta

掘scaI, COm aS胎SSalvas e/ou gIosas que se fizerem necess緬as.

12〃2・2　Comunicar a Contratada qualque「 irreguiaridade iden珊cada no

fo「necimento do material e/ou dos servi印s executados, SOlicitando a co「re9aO dos

Servigos executados e a substitui辞O de me「cado「ia defeituosa ou que nao estQja de

尋もe掴むcOm -aSで部糟南紀金時e合融合了も騨晒すゝd合廊e特融昏.

12〃2"3 Proceder ao pagamento na forma e prazo pactuados,
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12〃2"4 Atesta「 as notas fiscais reIativas ao servi9O eXeCutado, COnfo「me Nota

de Empenho,

辛抱.宣言5櫨綿録「角や間中聡SaよC師軸南軍忠,や銃やS轟te刺で畑「鈎押eie」抽駒鳴e,

da aplicacao de eventuais penaiidades, garantindo o contradit6rio e ampIa defesa,

CLÅusuLA D盲CIMA TERC割RA - DAS PENAし書DADES

PeIa inexecu9aO tOtal ou parcial do objeto deste contrato, a Administ帽鈎O

POde略, garantida a defesa p「evia, aPlica「 a cont「atada, Segundo a extensao da fa!ta

COmetida, aS Seguintes penaiidades:

書. Advertencia;

!l.Mu!ta;

皿impedimento de licita「 e contratar com a _un塙o,盲stados, Dist「ito千ederal e

Munjc呼OS ;

IV Desc「edenciamento do sistema de cadastramento de fomecedo「es.

§1O〃 O両bunal de Justiea, na quan帥cacao da pena de mu!ta. observa「急o

Seguinte:

十〇 ㍍闘賂‾由合割合1蛤%細君関げ〇割的辞Sob暗一命耀椋野。む筑融合由,朗曾総論d合

descump「imento totaI da ob「iga辞o, incIusive no caso de recusa do adjudicat卸o em

firmar o contrato, dentro de lO (dez) dias contados da data de sua convoca9割o;

lt“ MuIta de at6 0,3% (Zero V的ula tr合s por cento) ao dia, at色O t「ig6simo dia

de atraso, SObre o va看o「 da parte do fomecimento ou servico n看o reaIizado;

I皿Mu蛇まde a蛙Ot7% (Ze「Q V正gu血Sete PQr Cento)′ SOb「e Q Valo「 da pa血書do

fo「necimento e/ou do servI?O naO rea書izado, POr dia subsequente ao t「ig6simo,

lVJ Multa de a胎lO% (dez por cento) sobre o vaior inadimplente do

COntratO/saldo remanescente do contrato, em CaSO de descumprimento pa「ciai da

Obrigaeao.

§2o。 Sem p「ejuizo das mu!tas apiicadas, POdera a Administraeao, aO Seu

inte「esse, reSCindir o cont「afo em caso de atraso superior ao sexag盲simo dia sob「e o

fomecimento pa「出al ou integ胎書do o劇eto,

§3O・ As multas se「ao descontadas de quaIquer c「edito da empresa cont「atada.

Na inexist台ncia de c「editos que respondam pelas multas, a COnt「atada deve「急

「ecolh台-1as nos prazos que o Tribuna! de Just吟a dete「mina「 ou, quando fo「 o caso,

綿も話想含画軸甜耐電癒合
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PODER JuDIC着Å削O

Tribunal de Justiga do Estado de Goias

Diretoria-Ge「al

§4〇° A penalidade de muIta, que POdera se「 aplicada cumulativamente com as

demais san96es, e a Sua CObranea, n看O isenta「a a obriga9aO de indenizar eventuais

画謡曹患頚髄据置

§5o。 O impedimento de contrata「 com a Uniao, Estados, Dist「ito Federal e

Municipios se略g「aduado pelos seguintes prazos:

1. 6 (Seis) meses, nOS CaSOS de二

a) Aplica9aO de duas penas de adver胎ncia. no p「azo de 12 (doze) meses,

Sem que a CONTRAmADA tenha adQ由dQ as medjdas cone虹vas. m PraZQ

determinado pela Administra鈎o;

b) AIte「a辞o da quantidade ou quaIidade da mercado「ia/materiais fornecidos.

1l. 12 (doze) meses, nO CaSO de retardamento imotivado da execu9aO do

Objeto, do servi90, de suas parceIas ou do fo「necimento de bens.

!‖, 24 (Vinte e quatro) meses, nOS CaSOS de:

a) Ent「egar como ve「dadei「a mercadoria fals摘cada, adulte略da, deteriorada

Ou dan楯cada;

b) Paraiisaeao de servieo ou do fomecimento de bens sem justa

fundamentaeao e prevla COmunica9aO a Administra9aO;

C) P「aticar ato ilfcito visando什ust「a「 os oPjetivos de =cita確o no ambito da

a軸t語舜合鏡尭軸
d) So打e「 condena辞o definitiva por p「aticar, PO「 meio doIoso,什aude fiscai no

recoIhimento de qualque「帥buto;

e) Recusa「 a 「eti「ada da nota de empenho ou assinatura do contrato no p「azo

estabeIecido, Sem justa causa.

§6. O fomecedQr que才CQnVQCadQ dentrQ 〔ぬPraZQ de validade de∴Sua

ProPOSta. naO CeIeb輪r O COntratO, deixar de entregar ou ap「esentar documentacゑo

falsa exigida para o certame, enSejar o retardamento da execueゑo do seu objeto,

COmPO巾aトSe de modo inid6neo ou cometer fraude fiscai, Se略apiicada penalidade

de impedimento de看icitar e cont「ata「 com a Un治o, OS Estados, O Dist「ito Federal ou

Munic了pios, POr PraZO naO SuPerior a 5 (Cinco) anos事Sendo descredenciado do

Cadastro de Fomecedores, Sem Prejuf2o das multas previstas em lei e no contrato e

das demals comina95es legais, ap揮cadas e dosadas segundo a natu「eza e a

gravidade da falta cometida,

§7〇・ O contrato, Sem Prejufzo das mu!tas e demais cominae6es legais

PreVistas, POde庵se「 rescindido unilate「a!mente, PO「 atO formai da Administra蹄o,

拝O吾諭請合合間闇a遭合吾拝む討手.了8,軸皐上倉X沖合XV串d合し合す静8,6鋲鵜.
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PODER JuD書CIÅ削O

Tribunal de Justi?a do Estado de Go治s

CLÅusuしA DEctMA QUARTA - DAS AHERAC6ES

Eventuais aite「ac6es contratuais regeトSe〇着O PeIa disciplina do a正65 da Lei

nO 8.666/93 e art. 42 da Lei nO 17,928/12.

CしÅusuLA D畠C劇RA QulNTA- DA SuBCONTR佃A鈍め

巨vedada a subcontrata9aO, Salvo autoriza9急O do TribunaI de Justica do

Estado de Go庵S.

CLÅusuLA DEcIMA SEXTA _ DO REAJUSTE

§1o O va10r COnStante deste contrato 6 fixo, PO「em, reajustgNel mediante

「equerimento da Contratada, Observado o inte「「egno mfnimo de 12 (doze) meses

COntados a partir da data limite pa略a aPreSentaeaO das propostas, em Obedi台ncia

ao comando do a巾40, Xl e a巾55,町ambos da Lei nO 8,666/93, C/c arts. 2O e 3O da

し書手nO筒口92I2亀粗†, S合わ「寄c害Se.

§2o Dentro do p「azo de vigencia do contrato e mediante so看icita辞O da

COnt「atada, OS Pre90S COntratados poderao sofrer reajuste ap6s o interregno de um

ano, aP寒icando-Se O indice do IPCA excIusivamente para as obrigae6es iniciadas e

COnCluidas ap6s a ocorr全ncia da anualidade.

CしÅusuしA D宣CIMA SE丁間A _ DA RESCISÅo

§lO Sao motivos para a rescisao do p「esente Contrato os eIencados no art. 78

da Lei nO 8"666/93, que Obedece庵as disposie6es dos artigos 79 e 80 do citado

dipIoma legal.

§2o A rescisao por descumprime雨O das clゑusuIas cont胎tuais acarretaぬa

reteneao dos cfeditos decorrentes do contrato ate o Iimite dos pr句ulZOS CauSados ao

COnt「atante, aI色m das san?6es p晦Vistas neste inst「umento.

§3o O presente instrumento pode ser rescindido unilate「almente pelo Tribunal

塵合壁一朝配合s　きめ甲高書け醐,掴再竜託蔀吾龍きC①拝聞慣陪霊草a宙画,珊
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PODER JUDIc書Å削O

T「ibunal de Justi9a do Estado de Go治s

Dj「e章o轟a-G e「al

anteced台ncia minima de 30 (trinta) dias, reSPeitando o contradit6「io e a ampIa

defesa.

C」ÅusuLA DEcIIVIA O皿IVA - DA SUBORD獲NACÅoしEGAし

As partes submetem-Se aS condi96es ora aco巾adas, aOS ditames da Lei nO

8.666193÷ da Lei巳sta血al nO 17.92B/2012ナ_ da Leiげ8_078/90 (Cdd屯Q de Defesa血

Consumidor) e a IegisIa9きo comum, que Se aPIica略言nclusive, aOS CaSOS Omissos,

CしÅusuしA D圭CIIVIA NONA_ DAV寒G宣NCIA

O p「azo de vig台ncia deste contrato 6 de at6 180 (cento e oitenta) dias, naO

POdendo ser pro「rogado, nOS te「mOS do artigo 24言nciso IV da Lei nO 8.666/93.

C」ÅusuしA VIGEsIMA - DA GESTÅo E F音SCA」はACÅo

貌十・杓$S軸珊$S　由a市　6干　し奇手中&鈴守　竜宮1÷輔車　S合南d寺請g簡調も

representante para acompanhar e fiscaliza「 a entrega dos bens, anOtando em

「egistro p「6p「io todas as oco「「台ncias relacionadas com a execucao e determinando

O que for necess緬o ategularizaeao de falhas ou defeitos observados;

20。1,1。 GESTOR DO CONTRATO: Di「etor da Divisao de ControIe de

Co血rat腿e Aquis畦5es da Di輪tQria de Ob輪S;

20.1。2. FISCAL TEcNICO: Servido「 a ser designado pelo Diretor do

Departamento de lnfraestrutura e Manuten辞O PrediaI;

20。1.3。 FISCAL SETORiAL: Diretor Administ「ativo da Unidade Judic治ria ou

Comarca onde o nobreak encontra-Se instalado, Ou Servidor por ele designado,

20。2. A fiscaliza車O de que t「ata este item nao exc!ui nem reduz a

respensab軸dade da CONTRA:「ADA, indusive pe胞nte terCeiros, POr quaIquer

irreguIaridade, ainda que resuItante de imperfei96es tecnicas ou vieios redibit6「ios,

e, na OCO「renCia desta, naO implica em co町eSPOnSab朋ade da Administ略鉾O Ou de

SeuS agenteS e PrePOStoS, em COnformidade com o arL 70 da Lei nO 8.666, de 1993.
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D帝eto高租Ge胞1

20.3" O gesto「 do cont「ato anota略em registro pr6prio todas as oco「「台ncias

「elacionadas com a execu車o do cont「ato, indicando dia, meS e anO, bem como o

師閲暗　転髄　鞘　輔弼柵軸塔,醐　軒　畢持　寄弼
necessano a regutariza挿o das falhas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos a auto「idade competente pa「a as providencias cabiveis,

劇上山SuLA VIG主S霊蘭A PR剛胆眼A _ DAASS皿餌u良A曇LE工良金N肥A

A assinatura do presente inst「umento podefa se「 reaIizada eletronicamente

e/ou digitalmente, COnforme p「evisao contida no artigo 6O da Porta「ia nO O32/2020 -

DG什JGO, Pubiicada no dia 30/03/2020, CaSO Seja interesse da Administrag各o, Sem

implica車O de nenhum 6nus adicional, garantida a eficacia das Clausulas.

CLÅusuしA VIG圭SiMA SEGUNDA _ DO FORO

Fica eieito o Foro da Comarca de Goiania com ren心ncia expressa de

甲車碗軒申　筆耕“湘南s-甲覇蒔蔀親は甲百害幸司　甲掘一細面請出輔曝甲輸
POrventu「a Surgi「em em decor「合ncia da execu9昌o do presente cont「ato.

E por estarem justas e combinadas, aS ParteS aSSinam o presente

instrumento,

Goianja, 16 dejuiho de 2021,

Rod「igo Leandro da Silva

CONTRATANTE

assinado digitalmente

教わA雷管へぺ-/捗
e古詩き箭随鶴曹埼玉香南二宙ね盲

CONTRATADA

面3.629.664IOOOl重囲
Po愕謂記譜欝蕊盤c-o

cR65 ・しo丁重07

1仏し各D° A議AN岬EcE京

cEP 73.3700e5

」馴ANALT置NA.DF 」
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Diretoria de Obras 

Divisão de Controle de Contratos e Aquisições 

1 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO Nº 202104000268387 

1 OBJETO 

Contratação de empresa especializada, em caráter emergencial, para prestação de serviços de 

manutenção preventiva e corretiva, abrangendo insumos e mão de obra, nos nobreaks (UPS) do 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás (elencados abaixo), incluindo monitoramento online 24x7 

(24 horas por dia, 07 dias da semana), análise termográfica, análise energética, fornecimento de 

baterias, peças, componentes, materiais e mão de obra qualificada, com o objetivo de manter a 

disponibilidade dos equipamentos que operam em regime de emergência. 

 

LOTE 01 

Item Cidade Local Marca Modelo 
Potência 

(kVA) 
Autonomia 
(Minutos) 

1 Anápolis Fórum Senus HI 60 Plus NV 3x20 05 

2 Ap. de Goiânia Fórum (Garavelo) CP eletrônica TOP DSP 65 05 

3 Cromínia Fórum Senus TR Y  20 05 

4 Goiânia 
Ed. Clenon (Sala 
Cofre) 

Senus GES803HP 3x20 15 

5 Goiânia 
Ed. Clenon (Sala 
Cofre) 

Senus GES803HP 3x20 15 

6 Goiânia Ed. Clenon (Bloco B) Senus TR MD 33030 4x30 10 

7 Goiânia Ed. Clenon (Bloco B) Senus TR MD 33030 4x30 10 

8 Goiânia Ed. Clenon (Bloco B) Senus TR MD 33030 4x30 10 

9 Goiânia Ed. Clenon (Bloco A) Senus TR MD 33030 6x30 10 

10 Goiânia Jzd. Jd. Novo Mundo Senus 
GES203 
H3300B1 

20 05 

11 Goiânia 
Anexo II 
(R. 18) 

Senus GES203H 20 15 

12 Goiânia 
Anexo I 
(R. 19) 

Senus TRY 40 05 

13 Goiânia Fórum Cível Senus PHD Online 10x40 05 

14 Goiânia Fórum Cível Senus PHD Online 10x40 05 

15 Goiânia Fórum Criminal 
Senus NH 
Plus 

GES124HP 3x20 05 

Nº Processo PROAD: 202104000268387
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LOTE 01 

Item Cidade Local Marca Modelo 
Potência 

(kVA) 
Autonomia 
(Minutos) 

16 Goiânia Fórum Criminal 
Senus NH 
Plus 

GES124HP 3x20 05 

17 Inhumas Fórum RTA BR65T 65 05 

18 Senador Canedo Fórum PHD TRY 60 05 

19 Trindade Fórum PHD TRY 40 05 

20 Trindade Fórum PHD TRY 40 05 

 

LOTE 02 

Item Cidade Local Marca Modelo 
Potência 

(kVA) 
Autonomia 
(Minutos) 

1 Acreúna Fórum PHD TRY 40 

05 

2 Edéia Fórum Senus PHD TRY 40 

3 Jataí Fórum PHD HI 60 BR 60 

4 Quirinópolis Fórum PHD TRY 40 

5 Rio Verde Fórum Senus TR EA 60 

6 Stª Helena Fórum Senus TRY 40 

7 Goiás Fórum Senus TR EA 60 

8 Paraúna Fórum PHD TRY 40 

9 Turvânia Fórum Senus TRY 30 

 

LOTE 03 

Item Cidade Local Marca Modelo 
Potência 

(kVA) 
Autonomia 
(Minutos) 

1 Carmo do Rio Verde Fórum Senus TRY 20 

05 

2 Ceres Fórum PHD TRY 60 

3 Cocalzinho Fórum PHD TRY 30 

4 Estrela do Norte Fórum Senus TRY 20 

5 Goianésia Fórum Senus TRY 40 

6 Itapaci Fórum PHD TRY 40 

7 Itapuranga Fórum PHD TRY 40 

8 Jaraguá Fórum PHD  TRY  40 

Nº Processo PROAD: 202104000268387

Assinado digitalmente por: JOSE EDUARDO STORT FERNANDES, ENGENHEIRO; e outros, em 26/04/2021 às 17:08.
Para validar este documento informe o código 404022007863 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento

Nº Processo PROAD: 202108000289754

Assinado digitalmente por: DALTON FOLTRAN DE SOUZA, ASSESSOR(A) TÉCNICO DA DIRETORIA DE OBRAS, em 22/09/2021 às 13:12.
Para validar este documento informe o código 453525216681 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



 
Diretoria de Obras 

Divisão de Controle de Contratos e Aquisições 

3 

 

LOTE 03 

Item Cidade Local Marca Modelo 
Potência 

(kVA) 
Autonomia 
(Minutos) 

9 Niquelândia Fórum PHD TRY 40 

10 Pirenópolis Fórum PHD HI PLUS NV 30 

 

LOTE 04 

Item Cidade Local Marca Modelo 
Potência 

(kVA) 
Autonomia 
(Minutos) 

1 Abadiânia Fórum PHD TRY 30 

05 

2 Alexânia Fórum PHD TRY 40 

3 Campos Belos Fórum PHD HI PLUS 20 

4 Cavalcante Fórum PHD TRY 20 

5 Cidade Ocidental Fórum PHD TRY 60 

6 Cristalina Fórum PHD HI PLUS NV 60 

7 Flores Fórum PHD TRY 30 

8 Formosa Fórum Senus 
GES603 
HH330035 

60 

9 Iaciara Fórum Senus SENUS 20 

10 Luziânia Fórum UPS Brasil HI 60 60 

11 Novo Gama Fórum PHD HI PLUS NV 60 

12 Planaltina Fórum PHD TRY 60 

13 Posse Fórum PHD TRY 40 

14 
Stº Ant.do 
Descoberto 

Fórum PHD TRY 40 

15 Valparaíso Fórum PHD 
HI GA- 
PLUS NV 

60 

 

LOTE 05 

Item Cidade Local Marca Modelo 
Potência 

(kVA) 
Autonomia 
(Minutos) 

1 Buriti Alegre Fórum Senus GES303H 30 

05 2 Catalão Fórum Delta GES124HP 120 

3 Goiatuba Fórum Senus TRY 40 
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LOTE 05 

Item Cidade Local Marca Modelo 
Potência 

(kVA) 
Autonomia 
(Minutos) 

4 Ipameri Fórum Senus PHD TRY 40 

5 Itumbiara Fórum Delta GS5603HH 60 

6 Morrinhos Fórum PHD HI 60 BR 60 

7 Orizona Fórum Senus PHD TR Y  40 

8 Piracanjuba Fórum Senus 
HIPOWER 
NV 

40 

9 Stª Cruz Fórum Senus TRY 40 

10 Vianópolis Fórum PHD TRY 40 

2 CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor preço global por lote, conforme definido abaixo:  

2.1 Lotes:  

As máquinas elencadas no objeto deste Termo de Referência foram divididas em 05 (cinco) Lotes, 
conforme definido a seguir, como meio de assegurar oportunidade igual a todos os interessados 
em participar do processo licitatório e também possibilitar o comparecimento ao certame do maior 
número possível de concorrentes. 

LOTE 01 – GOIÂNIA E REGIÃO METROPOLITANA  

Comarcas: Anápolis, Aparecida de Goiânia – Garavelo, Cromínia, Goiânia – Edifício Clenon de 

Barros Loyola, Goiânia – Juizado Jardim Novo Mundo, Goiânia – Anexo II (Rua 18), Goiânia – 

Anexo I (Rua 19), Goiânia – Fórum Cível, Goiânia – Fórum Criminal, Inhumas, Senador Canedo e 

Trindade. 

Resumo: 07 Comarcas, 20 Máquinas totalizando 2010 kVA de potência instalada. 

LOTE 02 – REGIÃO SUDOESTE 

Comarcas: Acreúna, Edéia, Jataí, Quirinópolis, Rio Verde, Santa Helena, Cidade de Goiás, 

Paraúna e Turvânia. 

Resumo: 09 Comarcas, 09 Máquinas totalizando 410 kVA de potência instalada. 
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LOTE 03 – REGIÃO NORTE 

Comarcas: Carmo do Rio Verde, Ceres, Cocalzinho, Estrela do Norte, Goianésia, Itapaci, 

Itapuranga, Jaraguá, Niquelândia e Pirenópolis. 

Resumo: 10 Comarcas, 10 Máquinas totalizando 360 kVA de potência instalada. 

LOTE 04 – REGIÃO NORDESTE E ENTORNO DO DISTRITO FEDERAL  

Comarcas: Abadiânia, Alexânia, Campos Belos, Cavalcante, Cidade Ocidental, Cristalina, Flores, 

Formosa, Iaciara, Luziânia, Novo Gama, Planaltina, Posse, Santo Antônio do Descoberto e 

Valparaíso. 

Resumo: 15 Comarcas, 15 Máquinas totalizando 660 kVA de potência instalada. 

LOTE 05 – REGIÃO SUDESTE 

Comarcas: Buriti Alegre, Catalão, Goiatuba, Ipameri, Itumbiara, Morrinhos, Orizona, Piracanjuba, 

Santa Cruz e Vianópolis. 

Resumo: 10 Comarcas, 10 Máquinas totalizando 510 kVA de potência instalada. 

2.2 Vigência do contrato: 180 (cento e oitenta) dias.  

3 JUSTIFICATIVA 

3.1 A utilização de nobreak ou em inglês UPS (Uninterruptible Power Supply) oferece proteção 
adicional ao sistema de informática no caso de falta abrupta de energia. A utilização dos nobreaks 
tem como objetivo manter com maior segurança os dados e a integridade física dos sistemas de 
informática do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, em especial aos servidores de rede, 
evitando panes e oscilações de energia que possam danificá-los, bem como, garantir a 
continuidade do funcionamento dos serviços mesmo na ausência da energia elétrica fornecida 
pela concessionária. 

3.2 A contratação dos serviços descritos no objeto justifica-se pela: 

a) Inexistência de servidores cujas atribuições realizem essas atividades; 
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b) Necessidade de realização de manutenções preventivas e corretivas de forma a garantir o 
correto funcionamento dos nobreaks, evitando ou diminuindo a possibilidade de interrupção dos 
serviços, além de prolongar a vida útil dos equipamentos de TI; 

c) Indisponibilidade de equipamentos, ferramentas, componentes e materiais para realização dos 
serviços. 

3.3 A falta de manutenção nas máquinas listadas no item 1 pode ocasionar prejuízos de grande 
monta aos cofres deste Poder Judiciário. Também, qualquer avaria em alguns desses 
equipamentos pode causar interrupção do expediente forense, além de dano ao patrimônio 
público em virtude da falta de manutenção e conservação.  nobreaks devem ser submetidos 
periodicamente a manutenções preventivas e corretivas, com o objetivo de garantir a 
operacionalidade do equipamento em condições apropriadas, proporcionando melhor 
desempenho e vida útil, além de evitar ocorrência de falhas.  

3.4 A operação adequada dos equipamentos, objeto desse Termo de Referência, está ligado 
diretamente à operacionalidade dos Data Centers pertencentes ao Tribunal de Justiça do Estado 
de Goiás e, dessa maneira, está intimamente ligada ao funcionamento dos sistemas Proad e 
Projudi. 

3.5 Foi iniciado em março de 2020 procedimento licitatório para contratação desse tipo de serviço, 
abrangendo todos os equipamentos do TJGO (Proad n. 202003000217145). Contudo, após 
homologação do certame e exame dos requisitos de qualificação técnica, sobreveio decisão 
judicial que determinou a suspensão da licitação, proferida pela MM. Juíza da 1ª Vara da Fazenda 
Pública Estadual da Comarca de Goiânia (Projudi n. 5607745-14.2020.8.09.0051), face à 
impetração de mandado de segurança por uma das empresas que participaram do certame 
licitatório. Desta forma, surge o estado de urgência de atendimento de situação que possa 
ocasionar grave prejuízo a equipamentos do TJGO e serviços prestados ao jurisdicionado goiano, 
justificando-se a contratação emergencial na forma do art. 75, VIII, da Lei n. 14.133, de 
01/04/2021, ou art. 24, IV, da Lei n. 8.666/93, posto que, conforme demonstrado nos subitens 
anteriores, a falta de manutenção nos equipamentos relacionados no item 1 deste Termo de 
Referência pode ocasionar a interrupção do expediente forense, além de dano ao patrimônio do 
TJGO. 

3.6 A contratação na forma sugerida encontra respaldo na jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça, que a respeito da matéria já decidiu: 

 

“SUSPENSÃO DE MEDIDA LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO PARA 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES. MEDIDA 
LIMINAR DEFERIDA PARA SUSPENDER A CONTRATAÇÃO. LESÃO AO INTERESSE PÚBLICO 
NÃO CARACTERIZADA. A necessidade de prestar o serviço público deve ser compatibilizada com 
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o respeito às regras da licitação; suspensa por ordem judicial a realização desta, a lesão ao 
interesse público pode ser evitada por meio de contratação emergencial.  Agravo regimental não 
provido.” (AgRg na SS 2476/SE, rel. Min. Ari Pargendler, DJe 28/09/2011) 

4 PRAZO DE GARANTIA 

4.1 Os materiais e equipamentos empregados deverão possuir garantia mínima definidas pelos 
fabricantes. 

4.2 A garantia de qualquer serviço de manutenção deverá perdurar durante toda a vigência do 
contrato. 

4.3 A garantia deverá ser acionada a partir de telefone ou e-mail fornecidos pela Contratada, sem 
limites de chamadas para os itens cobertos pela garantia, sendo a Contratada responsável pela 
avaliação in loco e sua remoção para assistência, se necessário, sem ônus para a Contratada. 

4.4 Para execução dos serviços de garantia, a Contratada somente poderá desconectar os 
componentes de hardware ou desinstalar qualquer software que estiverem instalados aos 
equipamentos com prévia autorização da Contratante. 

4.5 Constatado algum dano ou avaria, causado por imprudência ou imperícia nos equipamentos 
por técnicos da Contratada, ela estará obrigada a realizar manutenção corretiva gratuita, 
observando os mesmos prazos estabelecidos nesta cláusula para os serviços em garantia. 

4.6 A garantia de serviços, peças e equipamentos é de única e exclusiva responsabilidade da 
empresa Contratada. 

4.7 A Contratada deverá substituir os produtos fornecidos em desacordo com a proposta ou 
especificações do objeto deste termo de referência, ou, que porventura, sejam entregues com 
defeitos ou imperfeições.  

4.8 Durante o prazo de garantia, a empresa Contratada fica obrigada a efetuar a reparação da 
instalação de acordo com o padrão especificado no presente Termo de Referência. 

5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

5.1 A empresa deverá apresentar comprovação, na data da contratação, de que possui em seu 
quadro permanente, no mínimo, 01 (um) Engenheiro Eletricista detentor de Certidão de Acervo 
Técnico – CAT, por execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva em nobreaks, que 
comprove que o profissional executou serviços de manutenção em nobreaks maiores ou iguais a 
100 KVA. 

5.2 Apresentar comprovação, na data da contratação, de que possui em seu quadro permanente, 
01 (um) técnico em segurança do trabalho. 
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5.3 A comprovação do vínculo dos profissionais citados com o interessado se dará através de 
apresentação, na data da contratação, de:  

• Cópia autenticada da Carteira Profissional de Trabalho (CTPS) assinada pelo interessado ou 
da Ficha de Registro de Empregados, devidamente autenticada pela Delegacia Regional do 
Trabalho, que demonstrem o vínculo empregatício dos profissionais indicados; ou 

• Contrato de prestação de serviços, celebrado de acordo com a legislação civil comum, cuja 
duração seja, no mínimo, suficiente para a execução do objeto licitado; ou 

• Ato constitutivo da empresa interessada e Certidão do CREA, CAU ou Conselho Profissional 
competente, devidamente atualizada, em que conste o nome do profissional indicado, quando se 
tratar de dirigente ou sócio. 

5.4 O responsável técnico, Engenheiro eletricista, indicado pela CONTRATADA para execução do 
objeto deverá apresentar comprovação de capacitação técnico-operacional, na data da 
contratação, mediante apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, acompanhado de suas respectivas Certidões de Acervo Técnico - 
C.A.T., que comprove que o profissional executou serviços de manutenção em nobreaks maiores 
ou iguais a 100 KVA. Para comprovação será admitido o somatório de atestados técnicos 
acompanhado das respectivas CATs, desde que possuam valor maior ou igual a 300kVA. 

5.5 A comprovação da disponibilidade e qualificação da equipe técnica exigida no item 5.2 será 
dada pela apresentação, na data da contratação, de:  

• Engenheiro Eletricista:  

I. Portador de diploma de curso superior em Engenharia Elétrica, expedido por entidade 
reconhecida pelo Ministério da Educação; 

II. Experiência mínima de 02 (dois) anos na função exigida, comprovada em carteira profissional. 

5.6 Apresentar declaração informando que possui Laboratório Técnico apropriado para o 
desempenho dos serviços, bem como, comprometimento de utilização de peças originais, a fim de 
garantir a originalidade do equipamento. 

6 DOS PREÇOS DE REFERÊNCIA 

6.1 Nos termos do art. 40, inciso X da Lei Federal nº. 8.666/1993, o custo máximo aceito pela 
Administração Pública para o objeto do presente Termo de Referência será apurado pela Divisão 
de Compras, mediante pesquisas de preços praticados no mercado com empresas do mesmo 
ramo de atividade, além de outras metodologias afins, a serem aplicadas por aquele setor. 

6.2 Nos preços propostos deverão estar inclusos todas as despesas para sua execução, como: 
mão de obra, transportes, tributos, carregadores, descarte de material usado etc. 
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7 VISTORIA 

7.1 Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar 
vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado 
para este fim, de segunda a sexta feria, das 08h00min às 18h00min, devendo o agendamento ser 
efetuado previamente junto à respectiva Unidade Judiciária. 

7.2 No momento da vistoria o licitante ou seu representante legal deverá estar devidamente 
identificado, portando documento de identificação civil e documento expedido pela empresa 
comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

7.3 A vistoria terá sua realização comprovada através de atestado de vistoria assinado pelo 
servidor responsável. 

7.4 O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que 
conste que conhece as condições locais para a execução do objeto ou que tem pleno 
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do serviço, assumindo total 
responsabilidade por este fato. 

7.5 O prazo para vistoria iniciar-se-á no útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se 
até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

7.6 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais de prestação dos 
serviços, devendo a Contratada assumir os ônus decorrentes. 

8 DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

8.1 A Contratada deverá aguardar a emissão da ordem de serviço individual por equipamento para 
iniciar as manutenções. De acordo com interesse do TJGO, o Contratante poderá postergar o 
início dos serviços para alguns equipamentos específicos. 

8.2 Os serviços serão realizados nos locais onde encontram-se instalados os nobreaks objeto do 
contrato.  

8.3 Os serviços deverão ser realizados em dias úteis no horário do expediente dos Servidores 
(08:00 às 18:00 h), ou, excepcionalmente, após o expediente ou aos sábados, domingos e 
feriados, conforme critério da CONTRATANTE. 

8.4 Para todas as visitas técnicas realizadas pela Contratada, deverá ser emitido à Contratante um 
relatório técnico, contendo no mínimo: a data e horário de realização da vistoria e serviço, serviços 
executados, materiais e peças utilizadas e condições do equipamento. Os relatórios técnicos 
devem ser assinados pelo técnico responsável e pelo servidor indicado pela Comarca em que 
ocorreu a visita. A liberação dos pagamentos fica condicionada a entrega de todos os relatórios e 
chamados que deverão ser digitalizados. 
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8.5 Durante toda vigência do contrato o atendimento deverá ser ON SITE (no local onde os 
equipamentos encontram-se instalados), atendendo os chamados para correção de problemas em 
qualquer dia e horário, inclusive aos sábados, domingos e/ou feriados, bem como, nos dias úteis 
dentro e fora do horário comercial. 

8.6 As manutenções preventivas poderão ocorrer em qualquer dia e horário, inclusive aos 
sábados, domingos e feriados, tendo em vista a não interrupção das atividades do Órgão. As 
manutenções corretivas deverão ser executadas sempre que exigidas pelo contratante ou quando 
identificada sua necessidade pela Contratada e não terão limites para estes chamados ou 
atendimentos, devendo ocorrer até que seja solucionado o problema. 

8.7 A Contratada deverá informar e manter em funcionamento, 24 horas nos 7 dias da semana, no 
mínimo 03 (três) telefones móveis com DDD (62) ou 0800 para acionamento emergencial, sendo: 

a) 1 (um) telefone do Gestor do Contrato da empresa Contratada; 

b) 1 (um) telefone do Coordenador dos Serviços Técnicos; 

c) 1 (um) telefone do Responsável Técnico da empresa pelos atendimentos, conforme 

exigidos neste edital. 

8.8 Todas as peças e acessórios substituídos deverão ser originais de fábrica e seu fornecimento 
correrá por conta da Contratada. As peças que porventura não sejam originais, só poderão ser 
utilizadas após aprovação da Contratante, bem como, deverá trazer consigo uma autorização 
formal do fabricante quanto à permissão para sua utilização, garantindo assim, a integridade 
quanto ao funcionamento dos equipamentos.  

8.9 A contratante poderá exigir da Contratada a comprovação da procedência original de peças, 
parte de peças, componentes e outros materiais necessários, inclusive exigindo eventualmente a 
apresentação de notas fiscais do fabricante. 

8.10 A Contratada deverá informar imediatamente, ao Gestor e ao Fiscal Técnico do Contrato, 
qualquer anormalidade ou falha iminente no sistema, e solucionar, na medida do possível, todos 
os problemas de forma preventiva. 

9 MANUTENÇÃO PREVENTIVA: 

9.1 Os serviços de manutenção preventiva deverão ser atendidos conforme calendário de 
manutenções, proposto pela Contratada e aprovado pelo Contratante. O calendário deverá ser 
elaborado de forma que o intervalo entre as manutenções mensais ocorra com no mínimo 20 
(vinte) e no máximo 35 (trinta) dias corridos. 

9.2 Para os itens 4 e 5 (Sala Cofre), 6, 7, 8 e 9 (Ed.Clenon - Bloco A e B), 13 e 14 (Fórum Cível),  
15 e 16 (Fórum Criminal) do Lote 01, deverão ser realizadas visitas mensais. A data da 
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manutenção preventiva mensal poderá ser alterada, desde que autorizado pelo Contratante, 
devendo a nova data proposta ocorrer no mês de referência, obedecendo o interstício exigido no 
item 9.1. 

9.3 Para as demais máquinas não abarcadas no item anterior, deverão ser realizadas 
manutenções preventivas trimestrais no local onde os equipamentos encontram-se instalados 
mediante aprovação de cronograma apresentado pela Contratada e aprovado pelo gestor do 
contrato. 

9.4  A Contratada deverá apresentar o cronograma de manutenção preventiva, em no máximo, 10 
(dez) dias após a entrega da autorização de serviço.  

9.5 Além dos relatórios técnicos das manutenções preventivas, em todas as visitas técnicas, a 
Contratada deverá emitir um Relatório de baterias, conforme item 11.2.4. Após a emissão do 
relatório caberá ao gestor e ao fiscal técnico do contrato, a indicação da substituição das baterias.   

10 MANUTENÇÃO CORRETIVA: 

10.1 Os serviços de manutenção corretiva serão executados quando necessário, após 
abertura de chamado pelo Gestor do Contrato, ou pela detecção do problema através do 
monitoramento remoto pela Contratada. Todo o custo para a execução dos serviços, como por 
exemplo: mão de obra, transporte, insumos, peças, baterias, transformadores e demais materiais 
necessários para o atendimento das manutenções corretivas deverão estar inclusos na proposta 
da Contratada.  

10.2 Para o Lote 01, os serviços de manutenção corretiva nos equipamentos deverão ser 
atendidos, conforme os seguintes prazos:  

a) Os chamados técnicos serão abertos, preferencialmente, entre 8:00 às 18:00 h, de 

segunda a sexta-feira (dias úteis). 

b) O atendimento in loco deverá ser iniciado em no máximo 02 (duas) horas contadas a 

partir da hora de abertura do chamado ou após a detecção do problema através do 

monitoramento remoto pela Contratada. 

c) O correto funcionamento dos equipamentos deverá ser restabelecido em no máximo 

04 (quatro) horas, seja por reparo do equipamento ou, na impossibilidade, com outra 

solução emergencial de contingência.  

10.3 Para os demais Lotes, os serviços de manutenção corretiva nos equipamentos deverão 
ser atendidos, conforme os seguintes prazos:  
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a) Os chamados técnicos serão abertos, preferencialmente, entre 8:00 às 18:00 h, de 

segunda a sexta-feira (dias úteis). 

b) O atendimento in loco deverá ser iniciado em no máximo 12 (doze) horas, quando se 

tratar dos demais equipamentos, contadas a partir da hora de abertura do chamado ou 

após a detecção do problema através do monitoramento remoto pela Contratada. 

c) O correto funcionamento dos equipamentos deverá ser restabelecido em no máximo 

24 (vinte e quatro) horas, seja por reparo do equipamento ou, na impossibilidade, com outra 

solução emergencial de contingência. 

10.4 Os prazos estabelecidos no item anterior podem ser ajustados desde que não gerem 
prejuízos ao TJGO e seja autorizado pelo Gestor do Contrato. 

10.5 A não solução do problema nos prazos supracitados obriga a Contratada a substituir o 
equipamento, a título de empréstimo e sem nenhum custo para contratante, até que o 
equipamento danificado seja reparado e colocado em operação. 

10.6 As baterias substituídas devem ser devidamente descartadas pela Contratada, observando 
a legislação pertinente. 

10.7 A fim de diminuir os custos das manutenções corretivas as baterias, e as demais peças 
dos nobreaks deverão ser substituídas a base de troca, o que deverá ser previsto na proposta da 
Contratada. 

10.8 A qualquer tempo a Contratante poderá solicitar à Contratada o acompanhamento de 
serviços de terceiros que envolvam, de maneira direta ou indireta, o perfeito funcionamento, 
desempenho ótimo, adequada conservação e vida útil dos equipamentos listados no item 1. Esse 
serviço não acarretará ônus adicional para a Contratada. 

11 CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

11.1 Os serviços executados serão objeto de vistoria e fiscalização por parte da equipe técnica 
do TJGO, indicado pelo Gestor do Contrato, e pelo servidor indicado nas unidades do TJGO em 
que ocorrer os serviços. Serão analisados os seguintes aspectos: 

a) Utilização de peças e materiais genuínos e originais; 

b) Funcionamento adequado dos equipamentos objeto do contrato; 

c) Conformidade com as normas técnicas aplicáveis e com as normas da administração 

local;  

d) Entrega dos relatórios técnicos assinados. 
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11.2 Relatório de Assistência Técnica (RAT)  

11.2.1 A Contratada deverá emitir durante toda a vigência contratual o relatório de assistência 
técnica (RAT) a respeito das manutenções preventivas e das corretivas que houver, 
preferencialmente em modo digital. Deverão constar, obrigatoriamente, nesse relatório os 
seguintes itens:  

a) Mês de referência do relatório;  

b) Data e horário de início e encerramento das atividades;  

c) Nome completo escrito por extenso do técnico responsável pela manutenção; 

d) Checklist de manutenção; 

e) Relatório de baterias;  

f) Marca, modelo e número de série dos equipamentos (nobreak, transformador e 

baterias);  

g) Dados do teste com carga (tensões, correntes e autonomia). Na impossibilidade de 

realização deverá constar justificativa; 

h) Número de matrícula, assinatura e carimbo do responsável da Comarca pela vistoria 

da manutenção;  

i) Fotos atualizadas dos equipamentos (nobreak, transformador e baterias) e do 

ambiente onde este se encontra instalado;  

j) Certificado de calibração de todos os equipamentos utilizados na manutenção;  

k) Anexo ao relatório deve ser apresentado nota fiscal de aquisição de peças 

substituídas. Deve constar no campo observação da NF que o(s) equipamento(s) será(ão) 

destinado(s) para o Tribunal de Justiça do Estado de Goiás. 

11.2.2 Não serão aceitos relatórios parciais, mal preenchidos, com ausência de dados, fotos 
desfocadas e sem a identificação adequada do técnico responsável e do servidor 
responsável da Unidade Judiciária, onde deverá constar número de matrícula. 

11.2.3 Previamente ao início dos trabalhos nas Comarcas, a CONTRATADA deverá avisar ao 
secretário (a) da Diretoria do Foro que a empresa irá iniciar o serviço de manutenção 
preventiva ou corretiva, detalhando quais serão os trabalhos desenvolvidos.  

11.2.4 Referente ao relatório de baterias deve constar, no mínimo, os seguintes itens: 

a) Marca, modelo e fabricante; 

b) Data de fabricação da bateria;  

c) Tipo de bateria; 
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d) Impedância de referência (informada pelo fabricante) em mΩ (miliohms); 

e) Capacidade em Ah (àmperehora);  

f) Quantidade de baterias;  

g) Ano de fabricação do banco; 

h) Vcc do Banco de baterias; 

i) Vcc do carregador de baterias;  

j) Temperatura ambiente;  

k) Tipo de manutenção (preventiva ou corretiva);  

l) Gráfico de barras: Com os dados de impedâncias das baterias deverá ser gerado um 

gráfico de cores de fácil visualização que permita à fiscalização identificar as baterias que 

estão fora do padrão de operação, tomando como base a impedância de referência de 

catálogo do fabricante da bateria específica, da seguinte forma: 1) 0 a 99% - Barras verdes 

– Sistema Seguro; 2) 100 a 149% - Barras laranjas – O sistema não está em risco, mas é 

tempo de iniciar o processo de programação para trocas de baterias; 3) Acima de 150% - 

Barras vermelhas – Sistema em risco. As baterias deverão ser substituídas imediatamente 

sob pena de paralisação do sistema.  

m) Ainda que apenas uma ou mais baterias apresentem a impedância superior a 150% 

exigindo a troca imediata, é necessária a substituição de todo o conjunto, de forma a 

atender a autonomia informada no item 01. 

12 ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

12.1 Serviço de Monitoramento On Line: 

12.1.1  – Executar monitoramento on line via web de todos os equipamentos objeto deste contrato, 
para monitoramento e registro de log´s a cada minuto dos seguintes parâmetros: tensões 
de entrada, tensões de saída, correntes de entrada, correntes de saída, tensões de bypass, 
corrente de bypass, temperatura do ambiente, frequência de entrada, frequência de saída, 
status e capacidade das baterias, percentual de carga do nobreak e quantidade de vezes 
que o nobreak assumiu a carga. 

12.1.2  – A Contratada deverá instalar a infraestrutura elétrica e lógica e os dispositivos 
necessários para que seja possível o monitoramento online dos nobreaks via web. 

12.1.3  – Toda adequação técnica de infraestrutura elétrica e lógica, necessária para o 
monitoramento, deverá ser executada pela Contratada e implementada dentro do primeiro 
mês contratual.  

12.2 Manutenção Preventiva: 
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12.2.1 As manutenções preventivas deverão atender as recomendações mínimas do fabricante e 
suas periodicidades. Todos os materiais, insumos, ferramentas e mão de obra para a 
execução desses serviços serão de responsabilidade da Contratada.  

12.2.2 Para os serviços de manutenção preventiva foram previstos os seguintes itens: 

12.2.2.1 Equipamento ligado: 

• Vistoria Geral para identificação visual, sonora e de temperatura de eventuais anormalidades, 

tais como, ruído ou temperatura anormal de transformadores, ventiladores, contatores, disjuntores, 

bem como, sinais de aquecimento em algum componente. 

• Efetuar medição com carga em horário de pleno funcionamento do sistema para registro 

oscilográfico simultâneo das 03 fases dos seguintes parâmetros: tensões e correntes RMS de 

entrada e saída; potências kW, kVA, kVAr; F.P. da carga e de entrada; distorção harmônica da 

carga e da entrada. 

• Verificar se existe desbalanceamento entre fases superiores a 30% e registrar os valores para 

futura correção. 

• Realizar registros de fotografia termográfica contendo a temperatura dos seguintes pontos: 

quadros de alimentação e saída, terminais de conexão de entrada e saída dos equipamentos, 

terminais dos disjuntores, contatores e fusíveis do equipamento, terminais de conexão dos 

capacitores e barramento DC, terminais de conexão das baterias; 

• Conferir a compatibilidade dos valores medidos (tensões, correntes e frequência de entrada e 

saída) com os valores apontados no painel do equipamento, realizando as devidas anotações 

para correção futura daqueles que apontarem desvios superiores a +/-3%. 

• Conferir e, corrigir se necessário, a configuração de comunicação do equipamento via software 

nos seguintes modos: RS-232 (equipamento/máquina) e RJ45 (equipamento/rede de 

comunicação). 

• Efetuar a calibração/correção via software e no display/painel dos valores medidos do 

equipamento (tensão, corrente, frequência de entrada e saída) e dos apontados no painel com 

desvios superiores a 3%. 

• Verificar a sequência de fases entre Rede, bypass e Inversor. 

• Verificar o sentido de rotação das fases da Rede, bypass e Inversor. 

• Efetuar o teste da chave de bypass automático (chave estática) simulando a transferência do 

inversor para a rede auxiliar com o registro de gráfico da tensão de saída dos valores de tensão 
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em máximo, mínimo e médio para constatação dos níveis de degrau de transferência que não 

poderão exceder a 5% da tensão nominal. 

• Efetuar o teste da chave de bypass manual (chave mecânica) simulando a transferência do 

inversor para a rede auxiliar com o registro de gráfico da tensão de saída dos valores de tensão 

em máximo, mínimo e médio para constatação dos níveis de degrau de transferência que não 

poderão exceder a 5% da tensão nominal. 

• Efetuar medição do banco de baterias em flutuação com anotação dos valores tensões 

individuais dos elementos. 

• Efetuar medição do banco de baterias com o carregador desconectado e anotar os valores de 

impedância internas individuais dos elementos. 

• Simular falta de energia da concessionária para efetuar teste de descarga do banco de 

baterias com anotação dos valores de tensões individuais dos elementos. 

• Verificar o sincronismo do equipamento com o Grupo Motor Gerador, caso este exista no local 

de realização dos serviços, em operação e observar o correto funcionamento dos seguintes 

parâmetros: sequência de fases, sentido de rotação das fases, frequência e tensão adequadas 

aos limites técnicos de funcionamento do equipamento (+/-5% para frequência e +/-15% para 

tensão). 

• Calibração das tensões e correntes de alimentação e saída, retificador e barramento DC 

quando apresentarem desvios superiores a +/-3%. 

• Calibração via software dos parâmetros de funcionamento e níveis de proteção conforme 

característica técnica de cada equipamento. 

• Verificar a funcionalidade da sinalização do painel, tais como: display, LED´s, medidores, 

chaves Liga Desliga, Botão de bypass Manual, Botão E.P.O. 

12.2.2.2 Equipamento desligado: 

• Vistoria e reaperto das conexões mecânica, tais como: bornes de entrada, saída, baterias, 

barramentos DC, disjuntores, contatores, flat cable, transformadores etc. 

• Verificação do estado dos ventiladores; 

• Medição da capacitância dos capacitores AC e Eletrolíticos com registro dos valores para 

substituição dos componentes que apresentarem desvios superiores a +/-10%. 

• Medição adequada para verificação do estado dos TC´s e TP´s; 

• Medição adequada para verificação do estado dos filtros LC; 
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• Efetuar limpeza interna e externa do equipamento com a retirada do excesso de pó dos 

ventiladores, contatores, disjuntores, conexão das placas, display etc. 

• Efetuar a limpeza do banco de baterias e troca dos terminais e dos elementos que porventura 

apresentem sulfatação e/ou oxidação. 

• Limpar o equipamento e filtros de ar; 

• Apertar os parafusos e conexões; 

• Verificar o funcionamento de todos os ventiladores; 

• Verificar as conexões dos cabos de entrada e saída; 

• Verificar o estado de todas as chaves e fusíveis; 

• Verificar os indutores/capacitores de comutação; 

• Verificar banco de capacitores do carregador; 

• Verificar os contatos dos contadores de saída; 

• Testar os “leds” indicativos de operação e defeito; 

• Aferir os instrumentos existentes; 

• Inspecionar as baterias auxiliares da fonte lógica (nível de água, carga e tensão); 

• Verificar os níveis de referência lógica; 

• Testar o funcionamento de todas as proteções; 

• Ajustar a limitação de corrente de carga das baterias 

• Testar os semicondutores de chaveamento quanto à existência de fuga; 

• Medir e ajustar as tensões de flutuação e equalização das baterias; 

• Medir e anotar a tensão e frequência de saída por inversor por fase; 

• Executar testes operacionais complementares (acionamento, transferência e desligamento); 

• Manutenção do ambiente; 

• Verificar Limpeza do ambiente; 

• Verificar se o ambiente está adequado para o bom funcionamento dos equipamentos; 

• Verificar se há iluminação adequada para realização de serviços noturnos; 

• Verificar se há ponto elétrico para conexão de ferramental e instrumentação; 

• Verificar se há excesso de móveis, arquivos ou objetos que dificultem a circulação do ar; 

• Verificar se a temperatura está adequada; 

• Verificar se há umidade acima do permitido, bem como, vazamento ou gotejamento de água; 

• Verificar se há insolação incidindo diretamente nos equipamentos em algum período do dia; 

• Verificar se há extintor adequado para o equipamento e extintor adequado para o ambiente; 
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• Verificar se as baterias encontram-se em ambiente adequado à sua característica técnica; 

• Testes funcionais do sistema; 

• Verificar o funcionamento dos equipamentos com carga; 

• Verificar o funcionamento dos equipamentos na ausência de energia da concessionária; 

• Verificar o funcionamento dos equipamentos via Grupo Gerador de Energia; 

• Verificar o nível de carga das baterias e a autonomia estimada com a carga real; 

• Verificar o nível de tensão com equipamento funcionando com a carga real; 

• Verificar a temperatura dos alimentadores dos equipamentos; 

• Verificar o nível de distorção harmônica total da corrente e da tensão real; 

• Verificar a temperatura dos disjuntores e barramentos dos quadros de energia que alimentam 

os equipamentos; 

• Medir a potência do sistema de alimentação e saída dos equipamentos em KW, KVA, KVAr; 

• Medir o fator de potência (F.P.) da carga e dos equipamentos 

12.2.3 A adoção dos procedimentos supracitados não exime a Contratada de incluir no escopo dos 
seus serviços algum outro procedimento que julgar necessário à manutenção preventiva do 
equipamento. 

12.3 Manutenção Corretiva: 

12.3.1 Fazem parte da manutenção corretiva, sem custos adicionais para a Contratada, a 
substituição de baterias, peças, componentes, materiais e acessórios necessários para o 
reparo integral nos equipamentos, os quais devem ser considerados na proposta da 
Contratada. 

12.3.2 A manutenção corretiva consiste na correção de falhas detectadas nos equipamentos 
objeto do contrato, observando os critérios definidos e as recomendações do fabricante, de 
forma a garantir o seu perfeito funcionamento e operacionalidade. 

12.3.3 Nos casos de substituição de baterias, peças, componentes ou acessórios danificados, 
estes deverão ser substituídos por novos, originais e atender as características técnicas 
especificadas pelo fabricante. 

12.3.4 A Contratada deverá atender os prazos estabelecidos no item 10.  

13 DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1 É vedada a subcontratação, salvo com autorização deste Tribunal. 

14 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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14.1 Exercer a fiscalização sobre o recebimento dos serviços por meio do Diretor da Divisão de 
Manutenção Predial da Capital e do Interior, ou por servidor especialmente designado para esse 
fim, procedendo ao ateste na respectiva nota fiscal, com as ressalvas e/ou glosas que se fizerem 
necessárias. 

14.2 Comunicar à Contratada qualquer irregularidade identificada no fornecimento do material 
e/ou dos serviços executados, solicitando a correção dos serviços executados e a substituição de 
mercadoria defeituosa ou que não esteja de acordo com as especificações deste Termo de 
Referência. 

14.3 Proceder ao pagamento na forma e prazo pactuados. 

14.4 Atestar as notas fiscais relativas ao serviço executado, conforme Nota de Empenho. 

14.5 Notificar a empresa Contratada, por escrito ou por correio eletrônico, da aplicação de 
eventuais penalidades, garantindo o contraditório e ampla defesa. 

14.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados.  

15 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1 Assumir inteira responsabilidade pela efetiva execução do serviço contratado e efetuá-lo 
de acordo com as especificações constantes da proposta e/ou instruções deste Termo de 
Referência, sendo responsável pelo transporte dos materiais, desde o local da embalagem até sua 
entrega, e pela sua instalação. 

15.2 Aceitar todas as decisões, métodos de inspeção, verificação e controle, obrigando-se a 
fornecer todos os dados, elementos e explicações que a contratante julgar necessárias. 

15.3 Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, sociais, previdenciários e outros 
decorrentes da contratação. 

15.4 Recolher aos cofres do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, conforme lhe seja 
instruído na oportunidade, as importâncias referentes às multas que lhe forem aplicadas ou às 
indenizações devidas, sob pena de serem descontadas do pagamento de sua fatura. 

15.5 Corrigir, quando necessário, a execução dos serviços executados e substituir os produtos 
que apresentarem defeito, inclusive vícios ou defeitos ocultos que o tornem impróprios ao uso a 
que são destinados, sem nenhuma despesa para a Administração e sem prejuízo das sanções 
cabíveis. 

15.6 Manter todas as condições exigidas no certame licitatório. 
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15.7 Registrar no CREA-GO, antes do início dos serviços, Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART) referente aos serviços contratados. 

15.8 Executar o objeto contratado assim que demandado pela CONTRATANTE, formalizado 
pela emissão de ordem de serviço devidamente preenchida e assinada pela Contratada, devendo 
os materiais a serem empregados receber prévia aprovação desta, que se reserva o direito de 
rejeitá-los, caso não satisfaçam os padrões especificados. 

15.9 Os funcionários que executarão os serviços deverão ser devidamente qualificados e 
manterem-se uniformizados, calçados e identificados com crachás, não sendo permitido o 
ingresso de operários vestidos de calção ou bermuda, sem camisa, ou com vestimentas 
inapropriadas. 

15.10 Apresentar a relação nominal dos empregados em atividade nas dependências da 
CONTRATANTE, mencionando os respectivos telefones, CPF, identidade e função, comunicando 
qualquer alteração. 

15.11 A Contratante deverá conter em seu quadro de funcionários, equipe técnica capacitada 
para serviços elétricos e deverá apresentar o certificado de conclusão ou reciclagem do curso de 
NR-10 dos respectivos funcionários, emitido há no máximo 2 (dois) anos. 

15.12 Instalar materiais e equipamentos adequados, conforme recomendações dos fabricantes. 

15.13 Disponibilizar, além dos materiais especificados e mão de obra especializada, todas as 
ferramentas, equipamentos e instrumentos necessários à execução dos serviços, bem como 
produtos ou materiais indispensáveis à limpeza ou à manutenção dos equipamentos. 

15.14 Providenciar a limpeza das dependências do TJGO, após a finalização das Ordens de 
Serviço. 

15.15 Em caso de fornecimento de materiais e equipamentos, responder pelos vícios de 
qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou 
lhes diminuam o valor. 

15.16 Possuir laboratório para reparo dos equipamentos, nos casos em que o reparo não for 
possível no local de instalação. 

15.17 Após a realização de qualquer serviço, a Contratada deverá encaminhar Relatório Técnico 
assinado por servidor designado pelo Contratante ou de servidor lotado no local de realização dos 
serviços, além da assinatura do técnico responsável pela sua execução e da descrição dos 
serviços realizados. Tal relatório deverá ser digitalizado e encaminhado para o e-mail indicado 
para finalizar o chamado em aberto em até dois dias úteis após o atendimento. Posteriormente, a 
mesma deverá ser anexada à Nota Fiscal e encaminhada ao Gestor do Contrato. 
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15.18 Cumprir a legislação e as normas relativas à segurança e medicina do trabalho, 
especialmente as prescrições da NR 10 – Segurança em Instalações do Ministério do Trabalho, e 
diligenciar para que seus empregados e os seus possíveis contratados trabalhem com 
equipamentos de proteção individual (EPI), tais como capacetes, botas, luvas, capas, óculos e 
equipamentos adequados para cada tipo de serviço que estiver sendo desenvolvido. A 
CONTRATANTE poderá paralisar os serviços quando os empregados não estiverem protegidos, 
correndo o ônus da paralisação por conta da Contratada, mantendo-se inalterados os prazos 
definidos no presente contrato. 

15.19 Executar os serviços com o máximo de zelo, bem como seguir rigorosamente as 
especificações e normas pertinentes em vigência. 

15.20 Responsabilizar-se integralmente pela execução do objeto do presente contrato, nos 
termos do Código Civil Brasileiro, não sendo a presença ou ausência da fiscalização da 
CONTRATANTE, durante a execução do serviço, motivo de exclusão ou redução de 
responsabilidade. 

15.21 Responder pelas despesas relativas a encargos comerciais, trabalhistas, fiscais, de seguro 
de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e 
referentes ao fornecimento dos materiais e equipamentos e referente aos serviços executados por 
seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com a 
CONTRATANTE, conforme dispõe o art. 71, Parágrafos 1° e 2° da Lei 8.666/1993. 

15.22 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

15.23 Respeitar e/ou fazer respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de 
acesso às dependências do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás. 

15.24 Responder por acidentes de que possam ser vítimas seus profissionais e, ainda, por 
eventuais danos causados no local de execução do serviço, aos servidores da CONTRATANTE, 
bem como a terceiros, quando praticados, por dolo, negligência, imperícia ou imprudência, 
diretamente por seus empregados na execução do serviço, arcando, após regular processo 
administrativo, com a restauração, substituição ou indenização, conforme o caso. 

15.25 Dar ciência à CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar durante a execução dos serviços. 

15.26 Não executar, sem a devida autorização do Fiscal/Gestor do Contrato, serviços 
decorrentes de fatores não previstos, principalmente aqueles que interfiram na estrutura das 
edificações. 
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15.27 Providenciar o isolamento e sinalização de toda a área onde serão realizados os serviços, 
de modo a garantir segurança e boas condições de trabalho aos seus operários e ao público. 

15.28 Responsabilizar-se pela guarda do material utilizado na execução dos serviços, não 
recaindo sobre o CONTRATANTE qualquer responsabilidade por perdas, danos, extravios etc. 

15.29 Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de 
representante ou preposto, para tratar com a CONTRATANTE, dos assuntos relacionados com a 
execução do Contrato. 

15.30 Atender a qualquer convocação do Fiscal/Gestor para esclarecimentos a respeito dos 
serviços prestados. 

15.31 Manter, durante a vigência do contrato até o término da garantia, endereço, telefone, e e-
mail permanentemente atualizados. 

15.32 Substituir, sempre que exigido e independentemente de justificativa, qualquer empregado 
cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou 
insatisfatórios à disciplina da CONTRATANTE, ou ao interesse do serviço público. 

15.33 Disponibilizar e manter quantitativo de pessoal compatível com as necessidades dos 
serviços. 

15.34 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato. 

15.35 A Contratada deverá solicitar autorização ao Contratante, para substituição de qualquer 
equipamento, peça ou componente que estiverem avariados, desgastados acima do nível de 
tolerância ou comprometendo o bom desempenho dos equipamentos. 

15.36 Todas as partes, peças e componentes cuja substituição seja necessária, deverão ser 
trocados por outros, genuinamente novos e originais, que atendam às especificações técnicas 
solicitadas pelo Gestor do Contrato, não se admitindo material usado ou recondicionado. 

15.37 Quaisquer partes, peças ou componentes substituídos nos equipamentos deverão ser 
recolhidos pela Contratada, para que esta providencie a destinação final ambientalmente 
adequada, em adoção ao sistema de Política de Logística Reversa, nos termos da Lei Federal n. 
12.305/2010 e demais normas correlatas, sob pena do não ateste dos serviços. 

15.38 Todo e qualquer serviço de manutenção que acarrete a substituição de peças e 
componentes somente deverá ser realizado após aprovação do Gestor do Contrato. 

15.39 Fornecer ao Gestor do Contrato todas as informações solicitadas, no prazo de cinco dias 
úteis. 

15.40 O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 
Contratada para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outros. 
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16 DO INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS 

16.1 Definido como a qualificação por prazo e amostragem, realizada pela FISCALIZAÇÃO, que 
avaliará o resultado esperado para todas as atividades demandadas, em qualquer tempo, 
independente da obrigação da CONTRATADA em refazer a atividade sem ônus para o TJGO no 
prazo máximo estabelecido pela FISCALIZAÇÃO, após a formalização; sem prejuízo das 
penalidades elencadas neste IMR e das sanções constantes do item 16. 

16.2 O IMR, em cada lote licitado, avaliará o desempenho da CONTRATADA de uma forma 
geral e terá como referência a remuneração mensal para possíveis aplicações de glosas, de 
acordo com o Índice de Medição de Resultados - IMR, faixas de classificação de 1 a 7, avaliação 
dos quesitos da Tabela 03. Poderá ser revisto pela FISCALIZAÇÃO. 

16.3 A qualidade da prestação do serviço será realizada com base no IMR, com monitoramento 
contínuo pela FISCALIZAÇÃO. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação 
do serviço com menor nível de conformidade, que só será aceita caso comprovada a 
excepcionalidade da ocorrência. 

16.4 Irregularidades (avaliação por mês). Todos os itens são passíveis de avaliação reiterada, 
ou seja, as mesmas irregularidades podem ser pontuadas em meses seguidos ou alternados, e 
também somarem-se mês a mês com novas irregularidades, até que a CONTRATADA cumpra 
com todas as obrigações, metas ou elimine o problema.  

16.5 As verificações do IMR, em caso de classificação da empresa na faixa 2 ou superior, 
poderão, a critério da FISCALIZAÇÃO, ser objeto apenas de notificação. 

16.6 As pontuações aplicadas serão as seguintes: 

Item Critérios de avaliação Pontos 

1 

Permitir a presença de empregado não uniformizado ou com uniforme manchado, 
sujo, mal apresentado e/ou sem crachá. Pontos da infração computados pelo 
número de ocorrências. 

1 

2 

Manter funcionários sem qualificação para a execução dos serviços ou que não 
tenham currículo compatível conforme exigência. Pontos da infração computados 
pelo número de dias trabalhados para cada profissional. 

5 

3 

Não identificar previamente para o fiscal auxiliar local o profissional contratado 
para a execução de serviços de qualquer natureza. Pontos da infração 
computados pelo número de ocorrências. 

2 

4 
Entregar serviço incompleto, dado por acabado. Pontos da infração computados 
pelo número de ocorrências. 3 
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Item Critérios de avaliação Pontos 

5 

Deixar de providenciar recomposição de serviços inadequados, com vícios. O 
prazo do pedido de recomposição será considerado como manutenção corretiva 
para inicio das atividades. Pontos da infração computados pelo número de 
ocorrências. 

3 

6 

Fornecer informação falsa de serviço, número de horas trabalhadas, profissionais 
envolvidos, substituição de material dentre outros. Pontos de infração 
computados pelo número de irregularidades. 

5 

7 
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do 
contrato. Pontos da infração computados pelo número de ocorrências. 2 

8 
Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo 
justificado. Pontos da infração computados pelo número de ocorrências. 5 

9 

Substituir ou remover funcionário encarregado ou responsável técnico, sem a 
comunicação prévia ao TJGO. Pontos da infração computados pelo número de 
ocorrências. 

1 

10 

Retirar das dependências do TJGO quaisquer equipamentos ou materiais sem 
autorização prévia do responsável. Pontos da infração computados pelo número 
de ocorrências. 

3 

11 

Deixar de substituir empregado que tenha conduta inconveniente, incompatível ou 
que não atenda às necessidades do serviço. Pontos de infração computados pelo 
número de irregularidades. 

5 

12 
Deixar de cumprir determinação formal ou instrução complementar da 
FISCALIZAÇÃO. Pontos da infração computados pelo número de ocorrências. 3 

13 

Deixar de entregar qualquer documentação solicitada pela FISCALIZAÇÃO, nos 
prazos estabelecidos. Pontos da infração computados pelo número de 
ocorrências. 

1 

14 

Deixar de utilizar material compatível com as especificações técnicas e qualidade 
mínima requerida, conforme orientação do fabricante. Pontos da infração 
computados pelo número de ocorrências. 

2 
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Item Critérios de avaliação Pontos 

15 

Deixar de comparecer com equipe técnica compatível para a prestação de 
atividades preventivas ou corretivas nos prazos determinados. Pontos da infração 
computados pelo número de ocorrências. 

2 

16 

Deixar de disponibilizar aos funcionários os materiais e ferramentas de trabalho 
mínimo conforme especificações. Pontos da infração computados pelo número de 
ocorrências. 

2 

17 
Não registrar com fotos as atividades solicitadas pela FISCALIZAÇÃO. Pontos de 
infração computados pelo número de irregularidades. 1 

18 
Número de atividades preventivas atrasadas no mês. Computadas pelo número 
de atividades atrasadas dentro do período de apuração. 2 

19 
Número de atividades corretivas atrasadas no mês. Computadas pelo número de 
atividades atrasadas dentro do período de apuração. 4 

20 
Deixar o equipamento fora de condições de operação. Computadas por dia de 
atraso por ocorrência. 5 

21 
Deixar de entregar o relatório de manutenção preventiva/corretiva dentro do prazo 
estabelecido pela FISCALIZAÇÃO. Computador por dia de atraso. 1 

22 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais, inclusive por ausência ou uso indevido de EPI e/ou EPC, 
conforme as Normas Regulamentadoras (NRs) específicas. 

5 

16.7 As pontuações obtidas em cada item de avaliação serão somadas e o total utilizado para 
fins de apuração da faixa de classificação e consequentemente do percentual a ser glosado do 
valor mensal contratado para o lote, conforme tabela que segue: 

APURAÇÃO 

Faixa Pontuação Penalidade Percentual a ser Glosado 

1 ≤ 2 Advertência 0% 

Do valor mensal 
contratado por Lote. 

2 3 a 5 Glosa 2% 

3 6 a 9 Glosa 3% 

4 10 a 14 Glosa 4% 

5 15 a 20 Glosa 5% 

6 20 a 25 Glosa 7% 

7 ≥ 25 Glosa 10% 
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17 DO INADIMPLENTO 

17.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a administração poderá, garantida a defesa 
prévia, aplicar à contratada, segundo a extensão da falta cometida, as seguintes penalidades: 

17.1.1 Advertência; 

17.1.2 Multa; 

17.1.3 Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios; 

17.1.4 Descredenciamento do sistema de cadastramento de fornecedores. 

17.2 O Tribunal de Justiça, na quantificação da pena de multa, observará o seguinte: 

17.2.1 Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento 
total da obrigação, inclusive no caso de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro 
de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

17.2.2 Multa de até 0,3% (zero vírgula três por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o 
valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do 
cronograma físico de obras não cumprido; 

17.2.3 Multa de até 0,7% (zero vírgula sete por cento) sobre o valor da parte do fornecimento e/ou 
do serviço não realizado, ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não 
cumprida, por dia subsequente ao trigésimo. 

17.2.4 Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor inadimplente do contrato/saldo 
remanescente do contrato, em caso de descumprimento parcial da obrigação. 

17.3 Sem prejuízo das multas aplicadas, poderá a Administração, ao seu interesse, rescindir o 
contrato em caso de atraso superior ao sexagésimo dia sobre o fornecimento parcial ou integral do 
objeto ou etapa do cronograma físico da obra não cumprido, se for o caso. 

17.4 As multas serão descontadas de qualquer crédito da empresa contratada. Na inexistência 
de créditos que respondam pelas multas, a contratada deverá recolhê-las nos prazos que o 
Tribunal de Justiça determinar ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

17.5 A penalidade de multa, que poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, 
e a sua cobrança, não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos. 

17.6 O impedimento de contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios será 
graduado pelos seguintes prazos: 

17.6.1 6 (seis) meses, nos casos de: 
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a) Aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que o 

CONTRATADO tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela 

Administração; 

b) Alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria/materiais fornecidos; 

17.6.2 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução do objeto, do serviço, de 
suas parcelas ou do fornecimento de bens. 

17.6.3 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de: 

a) Entregar como verdadeira mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou 

danificada; 

b) Paralisação de serviço ou do fornecimento de bens sem justa fundamentação e prévia 

comunicação à Administração; 

c) Praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da administração 

estadual; 

d) Sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no 

recolhimento de qualquer tributo; 

e) Recusar a retirada da nota de empenho ou assinatura do contrato no prazo 

estabelecido, sem justa causa. 

17.6.4 O fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, será aplicada penalidade de impedimento de licitar e contratar com a 
União, os Estados, o Distrito Federal ou Municípios, por prazo não superior a 5 (cinco) 
anos, sendo descredenciado do Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas 
segundo a natureza e a gravidade da falta cometida. 

17.7 O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas, poderá ser 
rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 78, 
incisos I a XII e XVII, da Lei nº 8.666/93. 

18 DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

18.1 Considerando a legislação vigente, bem como a Resolução nº 201 do Conselho Nacional 
de Justiça e, ainda, considerando a necessidade de que os efeitos do desenvolvimento 
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sustentável, a CONTRATADA obedecerá aos critérios de gestão ambiental estabelecidos na 
legislação federal, estadual e municipal, normas e regulamentos específicos aos serviços visando 
à melhoria e o desempenho dos processos de trabalho quanto aos aspectos ambientais, sociais e 
econômicos; 

18.2 As atividades desempenhadas pela Contratada devem ser conduzidas considerando a 
preservação, conservação e a recuperação dos ecossistemas, desenvolvendo suas ações de 
forma a valorizar o bem-estar dos trabalhadores, promovendo a qualidade de vida; 

18.3 Em cumprimento à Lei 12.305/2010, que instituiu a Política Nacional de Resíduos Sólidos, 
fica a contratada responsável pela gestão e destinação final dos resíduos gerados na manutenção 
e limpeza destes equipamentos, fornecendo à contratante documento de descarte ambiental. 

19 PAGAMENTOS 

19.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias consecutivos, 
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado; 

19.1.1 Para execução do pagamento, a contratada deverá fazer constar da nota fiscal 
correspondente, emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome do Fundo de 
Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário, CNPJ nº 02.050.330/0001-17, o 
nome do banco, o número de sua conta bancária e a respectiva agência; 

19.1.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas, 
não se admitindo Notas Fiscais emitidas com outros CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da 
matriz; 

19.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal quando o Tribunal de Justiça atestar a 
execução do objeto do contrato; 

19.3 A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio das certidões previstas no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993; 

19.3.1 Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão apresentar igualdade de CNPJ, 
ressalvando-se aquele que o próprio órgão emissor declara expressamente no referido 
documento que ele é válido para todos os estabelecimentos sede e filiais da contratada; 

19.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
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prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

19.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento; 

19.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta às certidões de 
regularidade fiscal para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

19.6.1 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da contratante; 

19.6.2 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas; 

19.6.3 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Tribunal de 
Justiça comunicará aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 
à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos; 

19.6.4 Persistindo a irregularidade, serão adotadas as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa e o contraditório; 

19.6.5 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 
junto ao órgão correspondente; 

a) Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 

qualquer caso, pela máxima autoridade do Tribunal de Justiça; 

19.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 

19.7.1 Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
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apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar; 

19.8 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 
I = (6/100)/ 

(365) 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

20 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  

20.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados; 

20.1.1 GESTOR DO CONTRATO: Diretor da Divisão de Controle de Contratos e Aquisições; 

20.1.2 FISCAL TÉCNICO: José Lucas Oliveira dos Santos; 

20.1.3 FISCAL SETORIAL: Diretor Administrativo da Unidade Judiciária onde o nobreak encontra-
se instalado, ou servidor por ele designado. 

20.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o 
art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  
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20.3 O gestor do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

Goiânia, 08 de abril de 2021. 
 
 

Eng.º José Eduardo Stort Fernandes 
Diretor da Divisão de Controle de Contratos e Aquisições 

 
 

Arqt.ª Cybelle Saad Sabino de Freitas Faria 
Diretora de Obras 
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PROPOSTA COMERCIAL 
 

 Proposta ao Tribunal de Justiça do Estado de Goiás (TJGO) para prestação, em 
caráter emergencial, da manutenção preventiva e corretiva, abrangendo insumos e mão de 
obra, nos nobreaks (UPS) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás (elencados abaixo), 
incluindo monitoramento online 24x7 (24 horas por dia, 07 dias da semana), análise 
termográfica, análise energética, fornecimento de baterias, peças, componentes, materiais e 
mão de obra qualificada, com o objetivo de manter a disponibilidade dos equipamentos que 
operam em regime de emergência, de acordo com os detalhamentos consignados no Termo 
de Referência e seus Anexos caso existam. 
 

OBJETO 

 

 
Proposta comercial em caráter emergencial. 
 

 

 

PREÇO AJUSTADO 

 

Conforme detalhamento constante da planilha de custos de formação de preços - 

anexa. Proposta com validade de 15 (quinze) dias a contar de sua apresentação. 
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DADOS DO LICITANTE 

 

Razão social: Power Safety Serviços e Comércio de Eletroeletrônicos LTDA-ME 

CNPJ: 03.629.664/0001-02 

Inscrição Estadual: 07.589.346/001-19 

Classificação tributária: isenta de retenção na fonte, optante pelo simples nacional 

Endereço: Conjunto Residencial 65 lote 07 – Vale do Amanhecer  

Cidade: Planaltina – DF                                                           CEP: 73.370-065 

Home page: www.powersafety.net.br 

E-mail: ou powersafety@powersafety.net.br  

Fone(s): (61) 3225-9464                                                           Fax: (61) 3388-2069 

Contatos e prepostos: Ocatã Piovezan Dias, responsável legal, (61) 99618-2482, 

ocatan@powersafety.net.br; Christina Piovezan Dias, responsável legal, (61) 99904-5690, 

chris@powersafety.net.br; Antônio José Dias, diretor comercial, (61) 99618-6272, 

dias@powersafety.net.br e powersafety@powersafety.net.br   
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DADOS BANCÁRIOS 

 

Banco: BRB (Banco de Brasília) 

Agência (nome e número): 0085 

Conta corrente (nome do correntista e número): Power Safety Serviços e Comércio de 

Eletroeletrônicos LTDA-ME, nº 085.001.677-0 
 

Brasília/DF, 27 de abril de 2021. 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nº Processo PROAD: 202104000268387

Assinado digitalmente por: JOSE EDUARDO STORT FERNANDES, ENGENHEIRO, em 27/04/2021 às 13:54.
Para validar este documento informe o código M6nSpzU3BCZ no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento

Nº Processo PROAD: 202108000289754

Assinado digitalmente por: DALTON FOLTRAN DE SOUZA, ASSESSOR(A) TÉCNICO DA DIRETORIA DE OBRAS, em 22/09/2021 às 13:12.
Para validar este documento informe o código 453525216681 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



POWER SAFETY SERVIÇOS E COMÉRCIO DE ELETROELETRÔNICOS LTDA-ME 

E-mail: powersafety@powersafety.net.br 

+55 61 3235-9464 

+55 61 99618-2482 

 

4 

 

 
 
 
 
 
 

PLANILHA DE CUSTOS 

 
 

 

Lote 01 – Goiânia e Região Metropolitana  

Item Cidade Local Marca Potência 
(kVA) 

Valor Mensal 
(R$) 

Valor 180 
dias 
 (R$) 

1 Anápolis Fórum Senus 3x20 R$900,00 R$5.400,00 

2 Ap. de Goiânia Fórum (Garavelo) CP eletrônica 65 R$975,00 R$5.850,00 

3 Cromínia Fórum Senus 20 R$300,00 R$1.800,00 

4 Goiânia Ed. Clenon (Sala 
Cofre) Senus 3x20 R$900,00 R$5.400,00 

5 Goiânia Ed. Clenon (Sala 
Cofre) Senus 3x20 R$900,00 R$5.400,00 

6 Goiânia Ed. Clenon (Bloco 
B) Senus 4x30 R$1.800,00 R$10.800,00 

7 Goiânia Ed. Clenon (Bloco 
B) Senus 4x30 R$1.800,00 R$10.800,00 

8 Goiânia Ed. Clenon (Bloco 
B) Senus 4x30 R$1.800,00 R$10.800,00 

9 Goiânia Ed. Clenon (Bloco 
A) Senus 6x30 R$2.700,00 R$16.200,00 

10 Goiânia Jzd. Jd. Novo 
Mundo Senus 20 R$300,00 R$1.800,00 

11 Goiânia Anexo II 
(R. 18) Senus 20 R$300,00 R$1.800,00 

12 Goiânia Anexo I 
(R. 19) Senus 40 R$600,00 R$3.600,00 

13 Goiânia Fórum Cível Senus 10x40 R$6.000,00 R$36.000,00 

14 Goiânia Fórum Cível Senus 10x40 R$6.000,00 R$36.000,00 

15 Goiânia Fórum Criminal Senus NH 
Plus 3x20 R$900,00 R$5.400,00 

16 Goiânia Fórum Criminal Senus NH 
Plus 3x20 R$900,00 R$5.400,00 

17 Inhumas Fórum RTA 65 R$975,00 R$5.850,00 

18 Senador Canedo Fórum PHD 60 R$900,00 R$5.400,00 
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Lote 01 – Goiânia e Região Metropolitana  

Item Cidade Local Marca Potência 
(kVA) 

Valor Mensal 
(R$) 

Valor 180 
dias 
 (R$) 

19 Trindade Fórum PHD 40 R$600,00 R$3.600,00 

20 Trindade Fórum PHD 40 R$600,00 R$3.600,00 

TOTAL  R$30.150,00 R$180.900,00 
 
 
 
 
 
 

Lote 02 – Região Sudoeste  

Item Cidade Local Marca Potência 
(kVA) 

Valor 
Mensal 

(R$) 

Valor 180 
dias 
 (R$) 

1 Acreúna Fórum PHD 40 R$600,00 R$3.600,00 

2 Edéia Fórum Senus 40 R$600,00 R$3.600,00 

3 Jataí Fórum PHD 60 R$900,00 R$5.400,00 

4 Quirinópolis Fórum PHD 40 R$600,00 R$3.600,00 

5 Rio Verde Fórum Senus 60 R$900,00 R$5.400,00 

6 Stª Helena Fórum Senus 40 R$600,00 R$3.600,00 

7 Goiás Fórum Senus 60 R$900,00 R$5.400,00 

8 Paraúna Fórum PHD 40 R$600,00 R$3.600,00 

9 Turvânia Fórum Senus 30 R$450,00 R$2.700,00 

TOTAL R$6.150,00 R$36.900,00 
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Lote 03 – Região Norte  

Item Cidade Local Marca Potência 
(kVA) 

Valor 
Mensal 

(R$) 

Valor 180 
dias 
 (R$) 

1 Carmo do Rio Verde Fórum Senus 20 R$300,00 R$1.800,00 

2 Ceres Fórum PHD 60 R$900,00 R$5.400,00 

3 Cocalzinho Fórum PHD 30 R$450,00 R$2.700,00 

4 Estrela do Norte Fórum Senus 20 R$300,00 R$1.800,00 

5 Goianésia Fórum Senus 40 R$600,00 R$3.600,00 

6 Itapaci Fórum PHD 40 R$600,00 R$3.600,00 

7 Itapuranga Fórum PHD 40 R$600,00 R$3.600,00 

8 Jaraguá Fórum PHD 40 R$600,00 R$3.600,00 

9 Niquelândia Fórum PHD 40 R$600,00 R$3.600,00 

10 Pirenópolis Fórum PHD 30 R$450,00 R$2.700,00 

TOTAL R$5.400,00 R$32.400,0
0 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nº Processo PROAD: 202104000268387

Assinado digitalmente por: JOSE EDUARDO STORT FERNANDES, ENGENHEIRO, em 27/04/2021 às 13:54.
Para validar este documento informe o código M6nSpzU3BCZ no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento

Nº Processo PROAD: 202108000289754

Assinado digitalmente por: DALTON FOLTRAN DE SOUZA, ASSESSOR(A) TÉCNICO DA DIRETORIA DE OBRAS, em 22/09/2021 às 13:12.
Para validar este documento informe o código 453525216681 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



POWER SAFETY SERVIÇOS E COMÉRCIO DE ELETROELETRÔNICOS LTDA-ME 

E-mail: powersafety@powersafety.net.br 

+55 61 3235-9464 

+55 61 99618-2482 

 

7 

 

Lote 04 – Região Nordeste e entorno do Distrito Federal  

Item Cidade Local Marca Potência 
(kVA) 

Valor Mensal 
(R$) 

Valor 180 
dias 
 (R$) 

1 Abadiânia Fórum PHD 30 R$450,00 R$2.700,00 

2 Alexânia Fórum PHD 40 R$600,00 R$3.600,00 

3 Campos Belos Fórum PHD 20 R$300,00 R$1.800,00 

4 Cavalcante Fórum PHD 20 R$300,00 R$1.800,00 

5 Cidade Ocidental Fórum PHD 60 R$900,00 R$5.400,00 

6 Cristalina Fórum PHD 60 R$900,00 R$5.400,00 

7 Flores Fórum PHD 30 R$450,00 R$2.700,00 

8 Formosa Fórum Senus 60 R$900,00 R$5.400,00 

9 Iaciara Fórum Senus 20 R$300,00 R$1.800,00 

10 Luziânia Fórum UPS Brasil 60 R$900,00 R$5.400,00 

11 Novo Gama Fórum PHD 60 R$900,00 R$5.400,00 

12 Planaltina Fórum PHD 60 R$900,00 R$5.400,00 

13 Posse Fórum PHD 40 R$600,00 R$3.600,00 

14 Stº Ant.do 
Descoberto Fórum PHD 40 R$600,00 R$3.600,00 

15 Valparaíso Fórum PHD 60 R$900,00 R$5.400,00 

TOTAL R$9.900,00 R$59.400,00 
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Lote 05 – Região Sudeste  

Item Cidade Local Marca Potência 
(kVA) 

Valor 
Mensal 

(R$) 

Valor 180 
dias 
 (R$) 

1 Buriti Alegre Fórum Senus 30 R$450,00 R$2.700,00 

2 Catalão Fórum Delta 120 R$1.800,00 R$10.800,00 

3 Goiatuba Fórum Senus 40 R$600,00 R$3.600,00 

4 Ipameri Fórum Senus 40 R$600,00 R$3.600,00 

5 Itumbiara Fórum Delta 60 R$900,00 R$5.400,00 

6 Morrinhos Fórum PHD 60 R$900,00 R$5.400,00 

7 Orizona Fórum Senus 40 R$600,00 R$3.600,00 

8 Piracanjuba Fórum Senus 40 R$600,00 R$3.600,00 

9 Stª Cruz Fórum Senus 40 R$600,00 R$3.600,00 

10 Vianópolis Fórum PHD 40 R$600,00 R$3.600,00 

TOTAL R$7.650,00 R$45.900,00 
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EFL SILVA MANUTENÇÃO DE NO-BREAK E GERADORES – ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob nº 24.798.024/0001-04, Inscrição Estadual nº 140833430117, com sede na Rua Manoel Fernandes Leão, 234, Jd. 

Brasília, São Paulo, SP, CEP: 02859-000, vem por meio desta apresentar conforme segue:  

 

Proposta Comercial 
 

Proposta ao Tribunal de Justiça do Estado de Goiás (TJGO) para prestação, em caráter emergencial, da manutenção 

preventiva e corretiva, abrangendo insumos e mão de obra, nos nobreaks (UPS) do Tribunal de Justiça do Estado de 

Goiás (elencados abaixo), incluindo monitoramento online 24x7 (24 horas por dia, 07 dias da semana), análise 

termográfica, análise energética, fornecimento de baterias, peças, componentes, materiais e mão de obra qualificada, com 

o objetivo de manter a disponibilidade dos equipamentos que operam em regime de emergência. 

 

Lote 01 – Goiânia e Região Metropolitana  

Ite
m 

Cidade Local Marca 
Potênci
a (kVA) 

Valor Mensal (R$) 

Valor 180 
dias 

 (R$) 

1 Anápolis Fórum Senus 3x20  R$         1.387,89  
 R$                

8.327,34  

2 Ap. de Goiânia Fórum (Garavelo) CP eletrônica 65  R$         1.937,59  
 R$              

11.625,54  

3 Bela Vista de Goiás Fórum Senus 3x20  R$         1.387,89  
 R$                

8.327,34  

4 Cromínia Fórum Senus 20  R$            595,00  
 R$                

3.570,00  

5 Goiânia 
Ed. Clenon (Sala 

Cofre) 
Senus 3x20  R$         1.531,58  

 R$                
9.189,48  

6 Goiânia 
Ed. Clenon (Sala 

Cofre) 
Senus 3x20  R$         1.531,58  

 R$                
9.189,48  

7 Goiânia Ed. Clenon (Bloco B) Senus 4x30  R$         2.280,04  
 R$              

13.680,24  

8 Goiânia Ed. Clenon (Bloco B) Senus 4x30  R$         2.280,04  
 R$              

13.680,24  

9 Goiânia Ed. Clenon (Bloco B) Senus 4x30  R$         2.280,04  
 R$              

13.680,24  

10 Goiânia Ed. Clenon (Bloco A) Senus 6x30  R$         3.791,54  
 R$              

22.749,24  

11 Goiânia Jzd. Jd. Novo Mundo Senus 20  R$         1.386,75  
 R$                

8.320,50  

12 Goiânia 
Anexo II 
(R. 18) 

Senus 20  R$         1.386,75  
 R$                

8.320,50  

13 Goiânia 
Anexo I 
(R. 19) 

Senus 40  R$         1.386,75  
 R$                

8.320,50  

14 Goiânia Fórum Cível Senus 10x40  R$         6.437,90  
 R$              

38.627,40  

15 Goiânia Fórum Cível Senus 10x40  R$         6.437,90  
 R$              

38.627,40  

16 Goiânia Fórum Criminal 
Senus NH 

Plus 
3x20  R$         1.278,88  

 R$                
7.673,28  

17 Goiânia Fórum Criminal 
Senus NH 

Plus 
3x20  R$         1.303,87  

 R$                
7.823,22  

18 Inhumas Fórum RTA 65  R$         2.541,10  
 R$              

15.246,60  

19 Senador Canedo Fórum PHD 60  R$         2.449,31  
 R$              

14.695,86  

20 Trindade Fórum PHD 40  R$            991,67  
 R$                

5.950,02  
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 Trindade Fórum PHD 40  R$            991,67  
 R$                

5.950,02  

TOTAL  R$ 45.595,74 
R$547.148,8

8        

Lote 02 – Região Sudoeste  

Ite
m 

Cidade Local Marca 
Potênci
a (kVA) 

Valor Mensal (R$) 

Valor 180 
dias 

 (R$) 

1 Acreúna Fórum PHD 40  R$                1.856,35  
 R$              

11.138,09  

2 Edéia Fórum Senus 40 
 R$                    

841,50  
 R$                

5.049,00  

3 Jataí Fórum PHD 60  R$                1.332,26  
 R$                

7.993,58  

4 Quirinópolis Fórum PHD 40  R$                1.336,41  
 R$                

8.018,49  

5 Rio Verde Fórum Senus 60  R$                1.192,46  
 R$                

7.154,77  

6 Stª Helena Fórum Senus 40  R$                1.856,35  
 R$              

11.138,09  

7 Goiás Fórum Senus 60  R$                1.052,66  
 R$                

6.315,96  

8 Paraúna Fórum PHD 40  R$                1.388,48  
 R$                

8.330,85  

9 Turvânia Fórum Senus 30  R$                1.388,48  
 R$                

8.330,85  

TOTAL  R$       12.244,95  
 R$              

73.469,68         

Lote 03 – Região Norte  

Ite
m 

Cidade Local Marca 
Potênci
a (kVA) 

Valor Mensal (R$) 

Valor 180 
dias 

 (R$) 

1 Carmo do Rio Verde Fórum Senus 20 
 R$                    
297,50  

 R$                
1.785,00  

2 Ceres Fórum PHD 60  R$                1.224,66  
 R$                

7.347,93  

3 Cocalzinho Fórum PHD 30 
 R$                    
416,50  

 R$                
2.499,00  

4 Estrela do Norte Fórum Senus 20 
 R$                    
619,40  

 R$                
3.716,37  

5 Goianésia Fórum Senus 40  R$                1.210,83  
 R$                

7.264,95  

6 Itapaci Fórum PHD 40  R$                1.210,83  
 R$                

7.264,95  

7 Itapuranga Fórum PHD 40 
 R$                    
736,31  

 R$                
4.417,88  

8 Jaraguá Fórum PHD 40 
 R$                    
446,25  

 R$                
2.677,50  

9 Niquelândia Fórum PHD 40 
 R$                    
522,88  

 R$                
3.137,30  

10 Pirenópolis Fórum PHD 30 
 R$                    
371,88  

 R$                
2.231,25  

TOTAL  R$         7.057,02  
 R$              

42.342,13         
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Lote 04 – Região Nordeste e entorno do Distrito Federal  

Ite
m 

Cidade Local Marca 
Potênci
a (kVA) 

Valor Mensal (R$) 

Valor 180 
dias 

 (R$) 

1 Abadiânia Fórum PHD 30 
 R$                    
833,00  

 R$                
4.998,00  

2 Alexânia Fórum PHD 40 
 R$                    
866,72  

 R$                
5.200,32  

3 Campos Belos Fórum PHD 20  R$                1.344,55  
 R$                

8.067,28  

4 Cavalcante Fórum PHD 20  R$                1.226,78  
 R$                

7.360,68  

5 Cidade Ocidental Fórum PHD 60  R$                1.073,17  
 R$                

6.439,01  

6 Cristalina Fórum PHD 60  R$                1.348,03  
 R$                

8.088,19  

7 Flores Fórum PHD 30  R$                1.156,67  
 R$                

6.940,03  

8 Formosa Fórum Senus 60  R$                1.217,77  
 R$                

7.306,62  

9 Iaciara Fórum Senus 20  R$                1.262,08  
 R$                

7.572,48  

10 Luziânia Fórum UPS Brasil 60  R$                1.206,42  
 R$                

7.238,53  

11 Novo Gama Fórum PHD 60  R$                1.179,77  
 R$                

7.078,60  

12 Planaltina Fórum PHD 60  R$                1.200,28  
 R$                

7.201,66  

13 Posse Fórum PHD 40  R$                1.290,27  
 R$                

7.741,65  

14 
Stº Ant.do 

Descoberto 
Fórum PHD 40 

 R$                    
910,51  

 R$                
5.463,07  

15 Valparaíso Fórum PHD 60  R$                1.191,42  
 R$                

7.148,52  

TOTAL  R$       17.307,44  
 R$            

103.844,62         

Lote 05 – Região Sudeste  

Ite
m 

Cidade Local Marca 
Potênci
a (kVA) 

Valor Mensal (R$) 

Valor 180 
dias 

 (R$) 

1 Buriti Alegre Fórum Senus 30 
 R$                    
567,09  

 R$                
3.402,54  

2 Catalão Fórum Delta 120  R$                1.775,60  
 R$              

10.653,60  

3 Goiatuba Fórum Senus 40  R$                1.490,70  
 R$                

8.944,23  

4 Ipameri Fórum Senus 40 
 R$                    
695,57  

 R$                
4.173,43  

5 Itumbiara Fórum Delta 60  R$                1.490,70  
 R$                

8.944,23  

6 Morrinhos Fórum PHD 60 
 R$                    
831,44  

 R$                
4.988,66  

7 Orizona Fórum Senus 40 
 R$                    
675,75  

 R$                
4.054,50  

8 Piracanjuba Fórum Senus 40 
 R$                    
675,75  

 R$                
4.054,50  
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9 Stª Cruz Fórum Senus 40  R$                1.490,70  
 R$                

8.944,23  

10 Vianópolis Fórum PHD 40  R$                1.490,70  
 R$                

8.944,23  

TOTAL  R$       11.184,02  
 R$              

67.104,14  

 

Dados Bancários:  
 
Banco do Brasil  Ag:2800-2  C/C: 24532-1 
 

Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias. 

A vigência do Contrato será 12 meses prorrogáveis até 120 meses. 

 

 Declaramos que nos preços acima propostos estão inclusas todas as despesas e custos diretos e indiretos, 
como impostos, taxas, fretes, garantia e serviços de instalação.   

 
São Paulo, 19 de abril de 2021 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 
 
 

EFL SILVA MANUTENÇÃO DE NO-BREAK E GERADORES – ME 
CNPJ nº 24.798.024/0001-04 

ERIKA FERREIRA LIMA SILVA 
Proprietária - Diretora 
CPF: 267.957.198-39 

RG: 32.318.699-3 
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Engevisa  

19.964.929/0001-69 

 

1 

 

MODELO DE PROPOSTA 

 

 Proposta ao Tribunal de Justiça do Estado de Goiás (TJGO) para prestação, em caráter 

emergencial, da manutenção preventiva e corretiva, abrangendo insumos e mão de obra, nos 

nobreaks (UPS) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás (elencados abaixo), incluindo 

monitoramento online 24x7 (24 horas por dia, 07 dias da semana), análise termográfica, 

análise energética, fornecimento de baterias, peças, componentes, materiais e mão de obra 

qualificada, com o objetivo de manter a disponibilidade dos equipamentos que operam em 

regime de emergência. 

Obs.: Para que a proposta seja válida para a Diretoria de Obras: 

➢ Todos os campos de “VALOR” do lote de interesse devem ser preenchidos 

➢ A última linha (“TOTAL”) deve ser preenchida, nas colunas “VALOR MENSAL” e 

“VALOR ANUAL”, com a soma de todos os valores indicados acima, considerando-se 

cada lote. 

➢ A logo e/ou o nome da empresa deve ser inserido no cabeçalho deste documento. 

➢ Todas as páginas devem ser assinadas por, no mínimo, 01 (um) representante da 

empresa. 

➢ Deverá conter local e data. (este documento será válido por, no mínimo, sessenta dias). 

➢ A empresa deve informar o CNPJ.  

➢ A Divisão de Compras do TJGO poderá fazer todas as diligências necessárias para 

verificação e convalidação da proposta.  

➢ A vigência do Contrato será 12 meses prorrogáveis até 120 meses. 

 

 

Lote 01 – Goiânia e Região Metropolitana  

Item Cidade Local Marca 
Potência 

(kVA) 
 Valor Mensal 

(R$)  

 Valor Anual  

  (R$)  

1 Anápolis Fórum Senus 3x20  R$   5.500,00   R$      66.000,00  

2 
Aparecida de 

Goiânia 
Juizado 

Garavelo 
CP 

eletrônica 
65  R$   5.300,00   R$      63.600,00  

3 
Bela Vista de 

Goiás 
Fórum Senus 3x20  R$   5.500,00   R$      66.000,00  

4 Cromínia Fórum Senus 20  R$   3.800,00   R$      45.600,00  

Nº Processo PROAD: 202108000289754

Assinado digitalmente por: DALTON FOLTRAN DE SOUZA, ASSESSOR(A) TÉCNICO DA DIRETORIA DE OBRAS, em 22/09/2021 às 13:12.
Para validar este documento informe o código 453525216681 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



Engevisa  

19.964.929/0001-69 

 

2 

 

5 Goiânia 
Complexo 

TJGO (Sala 
Cofre) 

Senus 3x20  R$   5.500,00   R$      66.000,00  

6 Goiânia 
Complexo 

TJGO (Sala 
Cofre) 

Senus 3x20  R$   5.500,00   R$      66.000,00  

7 Goiânia 
Complexo 

TJGO (Bloco 
B) 

Senus 4x30  R$   9.800,00   R$    117.600,00  

8 Goiânia 
Complexo 

TJGO (Bloco 
B) 

Senus 4x30  R$   9.800,00   R$    117.600,00  

9 Goiânia 
Complexo 

TJGO (Bloco 
B) 

Senus 4x30  R$   9.800,00   R$    117.600,00  

10 Goiânia 
Complexo 

TJGO (Bloco 
A) 

Senus 6x30  R$ 12.000,00   R$    144.000,00  

11 Goiânia 
Jzd. Jd. Novo 

Mundo 
Senus 20  R$   3.800,00   R$      45.600,00  

12 Goiânia Anexo Rua 18 Senus 20  R$   3.800,00   R$      45.600,00  

13 Goiânia Anexo Rua 19 Senus 40  R$   4.500,00   R$      54.000,00  

14 Goiânia Fórum Cível Senus 10x40  R$ 19.000,00   R$    228.000,00  

15 Goiânia Fórum Cível Senus 10x40  R$ 19.000,00   R$    228.000,00  

16 Goiânia 
Fórum 

Criminal 
Senus 

NH Plus 
3x20  R$   5.500,00   R$      66.000,00  

17 Goiânia 
Fórum 

Criminal 
Senus 

NH Plus 
3x20  R$   5.500,00   R$      66.000,00  

18 Inhumas Fórum RTA 65  R$   5.300,00   R$      63.600,00  

19 
Senador 
Canedo 

Fórum PHD 60  R$   5.300,00   R$      63.600,00  

20 Trindade Fórum PHD 40  R$   4.500,00   R$      54.000,00  

21 Trindade Fórum PHD 40  R$   4.500,00   R$      54.000,00  

TOTAL     R$ 1.838.400,00  
 

      

Lote 02 – Região Sudoeste  

Item Cidade Local Marca 
Potência 

(kVA) 
 Valor Mensal 

(R$)  

 Valor  

 Anual  

  (R$)  
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1 Acreúna Fórum PHD 40  R$   4.500,00   R$      54.000,00  

2 Edéia Fórum Senus 40  R$   4.500,00   R$      54.000,00  

3 Jataí Fórum PHD 60  R$   5.300,00   R$      63.600,00  

4 Quirinópolis Fórum PHD 40  R$   4.500,00   R$      54.000,00  

5 Rio Verde Fórum Senus 60  R$   5.300,00   R$      63.600,00  

6 Stª Helena Fórum Senus 40  R$   4.500,00   R$      54.000,00  

7 Goiás Fórum Senus 60  R$   5.300,00   R$      63.600,00  

8 Paraúna Fórum PHD 40  R$   4.500,00   R$      54.000,00  

9 Turvânia Fórum Senus 30  R$   4.500,00   R$      54.000,00  

TOTAL    R$    514.800,00  
 

      

Lote 03 – Região Norte  

Item Cidade Local Marca 
Potência 

(kVA) 
 Valor Mensal 

(R$)  

 Valor  

 Anual  

  (R$)  

1 
Carmo do Rio 

Verde 
Fórum Senus 20    R$                   -    

2 Ceres Fórum PHD 60  R$   5.300,00   R$      63.600,00  

3 Cocalzinho Fórum PHD 30  R$   4.500,00   R$      54.000,00  

4 
Estrela do 

Norte 
Fórum Senus 20  R$   3.800,00   R$      45.600,00  

5 Goianésia Fórum Senus 40  R$   4.500,00   R$      54.000,00  

6 Itapaci Fórum PHD 40  R$   4.500,00   R$      54.000,00  

7 Itapuranga Fórum PHD 40  R$   4.500,00   R$      54.000,00  

8 Jaraguá Fórum PHD 40  R$   4.500,00   R$      54.000,00  

9 Niquelândia Fórum PHD 40  R$   4.500,00   R$      54.000,00  

10 Pirenópolis Fórum PHD 30  R$   4.500,00   R$      54.000,00  

TOTAL    R$    487.200,00  
 

      
 

      

Lote 04 – Região Nordeste e entorno do Distrito Federal  

Item Cidade Local Marca 
Potência 

(kVA) 
 Valor Mensal 

(R$)  

 Valor  

 Anual  

  (R$)  

1 Abadiânia Fórum PHD 30  R$   4.500,00   R$      54.000,00  

2 Alexânia Fórum PHD 40  R$   4.500,00   R$      54.000,00  

3 Campos Belos Fórum PHD 20  R$   3.800,00   R$      45.600,00  
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4 Cavalcante Fórum PHD 20  R$   3.800,00   R$      45.600,00  

5 
Cidade 

Ocidental 
Fórum PHD 60  R$   5.300,00   R$      63.600,00  

6 Cristalina Fórum PHD 60  R$   5.300,00   R$      63.600,00  

7 Flores Fórum PHD 30  R$   4.500,00   R$      54.000,00  

8 Formosa Fórum Senus 60  R$   5.300,00   R$      63.600,00  

9 Iaciara Fórum Senus 20  R$   3.800,00   R$      45.600,00  

10 Luziânia Fórum 
UPS 
Brasil 

60  R$   5.300,00   R$      63.600,00  

11 Novo Gama Fórum PHD 60  R$   5.300,00   R$      63.600,00  

12 Planaltina Fórum PHD 60  R$   5.300,00   R$      63.600,00  

13 Posse Fórum PHD 40  R$   4.500,00   R$      54.000,00  

14 
Stº Ant.do 

Descoberto 
Fórum PHD 40  R$   4.500,00   R$      54.000,00  

15 Valparaíso Fórum PHD 60  R$   5.300,00   R$      63.600,00  

TOTAL    R$    852.000,00  
 

      

Lote 05 – Região Sudeste  

Item Cidade Local Marca 
Potência 

(kVA) 
 Valor Mensal 

(R$)  

 Valor  

 Anual  

  (R$)  

1 Buriti Alegre Fórum Senus 30  R$   4.500,00   R$      54.000,00  

2 Catalão Fórum Delta 120  R$   8.500,00   R$    102.000,00  

3 Goiatuba Fórum Senus 40  R$   4.500,00   R$      54.000,00  

4 Ipameri Fórum Senus 40  R$   4.500,00   R$      54.000,00  

5 Itumbiara Fórum Delta 60  R$   5.300,00   R$      63.600,00  

6 Morrinhos Fórum PHD 60  R$   5.300,00   R$      63.600,00  

7 Orizona Fórum Senus 40  R$   4.500,00   R$      54.000,00  

8 Piracanjuba Fórum Senus 40  R$   4.500,00   R$      54.000,00  

9 Stª Cruz Fórum Senus 40  R$   4.500,00   R$      54.000,00  

10 Vianópolis Fórum PHD 40  R$   4.500,00   R$      54.000,00  

TOTAL    R$    607.200,00  

 

 
 
 
 

Nº Processo PROAD: 202108000289754

Assinado digitalmente por: DALTON FOLTRAN DE SOUZA, ASSESSOR(A) TÉCNICO DA DIRETORIA DE OBRAS, em 22/09/2021 às 13:12.
Para validar este documento informe o código 453525216681 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



Engevisa  

19.964.929/0001-69 

 

5 

 

 
 

São Paulo, 05 de Agosto de 2021. 
 

Atenciosamente, 
 

 
Engevisa Serviços de Engenharia Ltda-EPP 

CNPJ nº 19.964.929/0001-69 
Fabrício dos Anjos Pardal 

Sócio – Diretor 
RG nº 27.152.211/SSP-SP 

CPF nº 299.337.598-92 
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Proposta de Contrato para 

Manutenção Preventiva, 

Corretiva e Monitoramento 

MB COMERCIAL ELETRO ELETRONICOS EIRELI 

CNPJ: 03.182.153/0001-95 

 

 

MB COMERCIAL ELETRO ELETRÔNICO EIRELI 

Fone: (062) 3285-4489 / e-mail: contratos@nbcia.com.br 

 

Goiânia, 17 de agosto de 2021 
 
 

AO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 

Att.: Dalton Foltran de Souza 

Fone: 62 3236-5650                                         E-mail: dfoltran@tjgo.jus.br 

    

  

A MB Comercial Eletro Eletrônicos EIRELI, CNPJ/MF n.º 03.182.153/0001-95, sediada 

Av. Castelo Branco, 1357, Setor Coimbra, Goiânia/GO – CEP 74.530-010, encaminha abaixo 

proposta para atendimento através para prestação, em caráter emergencial, da manutenção 

preventiva e corretiva, abrangendo insumos e mão de obra, nos nobreaks (UPS) do Tribunal de 

Justiça do Estado de Goiás (elencados abaixo), incluindo monitoramento online 24x7 (24 horas por 

dia, 07 dias da semana), análise termográfica, análise energética, fornecimento de baterias, peças, 

componentes, materiais e mão de obra qualificada, com o objetivo de manter a disponibilidade dos 

equipamentos que operam em regime de emergência, pelo período de 6 meses. 

Nosso contrato de manutenção é feito sob medida para Empresas que necessitam de 

atendimento rápido em qualquer dia e horário, bem como, para as Empresas que necessitam evitar as 

indesejáveis paradas do sistema informatizado. 

 

NOSSO PREÇO PARA CONTRATO COM PEÇAS 

 

LOTE 1 

Item Quant Equipamento Comarca 
Valor unit. 

mensal 

Valor total p/ 

180dias 

1 1 

Nobreak Trifásico Modular, com transformador 

trifásico 380/220V, Marca Senus, Modelo HI 60 

Plus NV, Potência 3x20 kVA, Autonomia do 

banco de Baterias: 5 (cinco) minutos a plena 

carga 

Fórum de 

Anápolis 
R$ 2.007,00 R$ 12.042,00 

2 1 

Nobreak Trifásico Modular, com transformador 

trifásico 380/220V, Marca CP Eletrônica, 

Modelo TOP DSP, Potência 65 kVA, Autonomia 

do banco de Baterias: 5 (cinco) minutos a plena 

carga 

Fórum de 

Aparecida de 

Goiânia 

(Garavelo) 

R$ 2.048,00 R$ 12.288,00 

3 1 

Nobreak Trifásico Modular, com transformador 

trifásico 380/220V, Marca Senus, Modelo 

GES803HP, Potência 3x20 kVA, Autonomia do 

banco de Baterias: 15 (quinze) minutos a plena 

carga 

Fórum de Bela 

Vista de Goiás 
R$ 1.910,40 R$ 11.462,40 

4 1 

Nobreak Trifásico, com transformador trifásico 

380/220V, Marca Senus, Modelo TR EY, 

Potência 20 kVA, Autonomia do banco de 

Baterias: 5 (cinco) minutos a plena carga 

Fórum de 

Cromínia 
R$ 853,80 R$ 5.122,80 
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5 1 

Nobreak Trifásico Modular, com transformador 

trifásico 380/220V, Marca Senus, Modelo 

GES803HP, Potência 3x20 kVA, Autonomia do 

banco de Baterias: 15 (quinze) minutos a plena 

carga 

Goiânia – Ed. 

Clenon (Sala 

Cofre) 

R$ 1.839,00 R$ 11.034,00 

6 1 

Nobreak Trifásico Modular, com transformador 

trifásico 380/220V, Marca Senus, Modelo 

GES803HP, Potência 3x20 kVA, Autonomia do 

banco de Baterias: 15 (quinze) minutos a plena 

carga 

Goiânia – Ed. 

Clenon (Sala 

Cofre) 

R$ 1.839,00 R$ 11.034,00 

7 1 

Nobreak Trifásico Modular, com transformador 

trifásico 380/220V, Marca Senus, Modelo TR 

MD 33030, Potência 4x30 kVA, Autonomia do 

banco de Baterias: 10 (dez) minutos a plena 

carga 

Goiânia – Ed. 

Clenon (Bloco 

B) 

R$ 3.678,00 R$ 22.068,00 

8 1 

Nobreak Trifásico Modular, com transformador 

trifásico 380/220V, Marca Senus, Modelo TR 

MD 33030, Potência 4x30 kVA, Autonomia do 

banco de Baterias: 10 (dez) minutos a plena 

carga 

Goiânia – Ed. 

Clenon (Bloco 

B) 

R$ 3.678,00 R$ 22.068,00 

9 1 

Nobreak Trifásico Modular, com transformador 

trifásico 380/220V, Marca Senus, Modelo TR 

MD 33030, Potência 4x30 kVA, Autonomia do 

banco de Baterias: 10 (dez) minutos a plena 

carga 

Goiânia – Ed. 

Clenon (Bloco 

B) 

R$ 3.678,00 R$ 22.068,00 

10 1 

Nobreak Trifásico Modular, com transformador 

trifásico 380/220V, Marca Senus, Modelo TR 

MD 33030, Potência 6x30 kVA, Autonomia do 

banco de Baterias: 10 (dez) minutos a plena 

carga 

Goiânia – Ed. 

Clenon (Bloco 

A) 

R$ 5.517,00  R$ 33.102,00 

11 1 

Nobreak Trifásico, com transformador trifásico 

380/220V, Marca Senus, Modelo GES203H, 

Potência 20 kVA, Autonomia do banco de 

Baterias: 5 (cinco) minutos a plena carga 

Goiânia - Juizado 

Jd. Novo Mundo 
R$ 613,00 R$ 3.678,00 

12 1 

Nobreak Trifásico, com transformador trifásico 

380/220V, Marca Senus, Modelo GES203H, 

Potência 20 kVA, Autonomia do banco de 

Baterias: 15 (quinze) minutos a plena carga 

Goiânia – Anexo 

II (Rua 18) 
R$ 613,00 R$ 3.678,00 

13 1 

Nobreak Trifásico, com transformador trifásico 

380/220V, Marca Senus, Modelo TRY, Potência 

40 kVA, Autonomia do banco de Baterias: 5 

(cinco) minutos a plena carga 

Goiânia - Anexo 

Rua 19 
R$ 1.226,00 R$ 7.356,00 

14 1 

Nobreak Trifásico Modular, com transformador 

trifásico 380/220V, Marca SENUS, Modelo 

PHD Online, Potência 10x40 kVA, Autonomia 

do banco de Baterias: 5 (cinco) minutos a plena 

carga 

Goiânia - Fórum 

Cível 
R$ 12.260,00 R$ 73.560,00 

15 1 

Nobreak Trifásico Modular, com transformador 

trifásico 380/220V, Marca PHD Online, Modelo 

PHD TR RIE 3340, Potência 10x40 kVA, 

Autonomia do banco de Baterias: 5 (cinco) 

minutos a plena carga 

Goiânia - Fórum 

Cível 
R$ 12.260,00 R$ 73.560,00 

16 1 

Nobreak Trifásico Modular, com transformador 

trifásico 380/220V, Marca Senus NH PLUS, 

Modelo GES124HP, Potência 3x20 kVA, 

Autonomia do banco de Baterias: 5 (cinco) 

minutos a plena carga 

Goiânia - Fórum 

Criminal 
R$ 2.007,00 R$ 12.042,00 
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17 1 

Nobreak Trifásico Modular, com transformador 

trifásico 380/220V, Marca Senus NH PLUS, 

Modelo GES124HP, Potência 3x20 kVA, 

Autonomia do banco de Baterias: 5 (cinco) 

minutos a plena carga 

Goiânia - Fórum 

Criminal 
R$ 2.007,00 R$ 12.042,00 

18 1 

Nobreak Trifásico, com transformador trifásico 

380/220V, Marca RTA, Modelo BR65T, 

Potência 65 kVA, Autonomia do banco de 

Baterias: 5 (cinco) minutos a plena carga 

Fórum de 

Inhumas 
R$ 2.123,85 R$ 12.743,10 

19 1 

Nobreak 60KVA Trifásico, tecnologia modular, 

modelo TRY, marca PHD SENUS, com banco 

de baterias seladas 60AH, tensão de entrada 

380/220V, tensão de saída 208/120V. Quadro de 

alimentação e Distribuição. 

Fórum de 

Senador Canedo 
R$ 1.928,60 R$ 11.571,60 

20 1 

Nobreak 40KVA Trifásico, tecnologia modular, 

modelo TRY, marca PHD SENUS, com banco 

de baterias seladas 40AH, tensão de entrada 

380/220V, tensão de saída 208/120V. Autonomia 

do Banco de baterias: 5 (cinco) minutos a plena 

carga. 

Fórum de 

Trindade 
R$ 1.315,60 R$ 7.893,60 

21 1 

Nobreak 40KVA Trifásico, tecnologia modular, 

modelo TRY, marca PHD SENUS, com banco 

de baterias seladas 40AH, tensão de entrada 

380/220V, tensão de saída 208/120V. Autonomia 

do Banco de baterias: 5 (cinco) minutos a plena 

carga. 

Fórum de 

Trindade 
R$ 1.315,60 R$ 7.893,60 

VALOR TOTAL R$ 64.718,10 R$ 388.308,60 

 

 

LOTE 2 

Item Quant Equipamento Comarca 
Valor unit. 

mensal 

Valor total p/ 

180dias 

1 1 

Nobreak 40 kVA Trifásico, tecnologia modular, 

modelo TRY, marca PHD Senus, banco de baterias 

seladas 40 Ah, tensão de entrada 380/220V, tensão 

de saída 208/120V e Autonomia do banco de 

Baterias: 5 (cinco) minutos a plena carga 

Fórum de 

Acreúna 
R$ 1.409,60 R$ 8.457,60 

2 1 

Nobreak Trifásico, com transformador trifásico 

380/220V, Marca SENUS, Modelo PHD TRY, 

Potência 40 kVA, Autonomia do banco de 

Baterias: 5 (cinco) minutos a plena carga 

Fórum de 

Edéia 
R$ 1.336,80 R$ 8.020,80 

3 1 

Nobreak 60 kVA Trifásico, tecnologia modular, 

marca PHD, modelo HI 60 BR, banco de baterias 

seladas 60AH, tensão de entrada 380/220V, tensão 

de saída 208/120V e Autonomia do banco de 

Baterias: 5 (cinco) minutos a plena carga 

Fórum de 

Jataí 
R$ 2.374,80 R$ 14.248,80 

4 1 

Nobreak 40 kVA Trifásico, tecnologia modular, 

modelo TRY, marca PHD Senus, banco de baterias 

seladas 40 Ah, tensão de entrada 380/220V, tensão 

de saída 208/120V e Autonomia do banco de 

Baterias: 5 (cinco) minutos a plena carga 

Fórum de 

Quirinópolis 
R$ 1.801,60 R$ 10.809,60 

5 1 

Nobreak Trifásico, com transformador trifásico 

380/220V, Marca Senus, Modelo TR EA, Potência 

60 kVA, Autonomia do banco de Baterias: 5 

(cinco) minutos a plena carga 

Fórum de Rio 

Verde 
R$ 2.125,60 R$ 12.753,60 
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6 1 

Nobreak 40 kVA Trifásico, tecnologia modular, 

modelo TRY, marca PHD Senus, banco de baterias 

seladas 40 Ah, tensão de entrada 380/220V, tensão 

de saída 208/120V e Autonomia do banco de 

Baterias: 5 (cinco) minutos a plena carga 

Fórum de 

Santa Helena 
R$ 1.572,00 R$ 9.432,00 

7 1 

Nobreak 60 kVA Trifásico, modelo TR EA, marca 

Senus, banco de baterias seladas 60AH, tensão de 

entrada 380/220V, tensão de saída 208/120V e 

Autonomia do banco de Baterias: 5 (cinco) 

minutos a plena carga 

Fórum 

Cidade de 

Goiás 

R$ 1.876,40 R$ 11.258,40 

8 01 

Nobreak 40KVA Trifásico, tecnologia modular, 

marca PHD, modelo TRY, com banco de baterias 

seladas 40AH, tensão de entrada 380/220V, tensão 

de saída 208/120V. Autonomia do Banco de 

baterias: 5 (cinco) minutos a plena carga 

Fórum de 

Paraúna 
R$ 1.423,60 R$ 8.541,60 

9 01 

Nobreak 30KVA Trifásico, tecnologia modular, 

modelo TRY, marca PHD Senus, com banco de 

baterias seladas 55AH, tensão de entrada 

380/220V, tensão de saída 208/120V. Autonomia 

do Banco de baterias: 5 (cinco) minutos a plena 

carga 

Fórum de 

Turvânia 
R$ 1.015,20 R$ 6.091,20 

VALOR TOTAL R$ 14.935,60 R$ 89.613,60 

 

 

LOTE 3 

Item Quant Equipamento Comarca 
Valor unit. 

mensal 

Valor total p/ 

180dias 

1 1 

Nobreak Trifásico, com transformador trifásico 

380/220V, Marca Senus, Modelo TR EY, Potência 

20 kVA, Autonomia do banco de Baterias: 5 

(cinco) minutos a plena carga 

Fórum de 

Carmo do Rio 

Verde 

R$ 982,00 R$ 5.892,00 

2 1 

Nobreak 60KVA Trifásico, tecnologia modular, 

modelo TRY, marca PHD Senus, com banco de 

baterias seladas 60AH, tensão de entrada 

380/220V, tensão de saída 208/120V. Autonomia 

do Banco de baterias: 5 (cinco) minutos a plena 

carga 

Fórum de 

Ceres 
R$ 1.977,20 R$ 11.863,20 

3 1 

Nobreak 30 kVA Trifásico, tecnologia modular, 

modelo TRY, marca PHD Senus, banco de baterias 

seladas 55 Ah, tensão de entrada 380/220V, tensão 

de saída 208/120V e Autonomia do banco de 

Baterias: 5 (cinco) minutos a plena carga 

Fórum de 

Cocalzinho 
R$ 1.107,60 R$ 6.645,60 

4 1 

Nobreak Trifásico, com transformador trifásico 

380/220V, Marca Senus, Modelo TR EY, Potência 

20 kVA, Autonomia do banco de Baterias: 5 

(cinco) minutos a plena carga 

Fórum de 

Estrela do 

Norte 

R$ 1.511,20 R$ 9.067,20 

5 1 

Nobreak 40KVA Trifásico, tecnologia modular, 

modelo TRY, marca PHD Senus, com banco de 

baterias seladas 40AH, tensão de entrada 

380/220V, tensão de saída 208/120V. Autonomia 

do Banco de baterias: 5 (cinco) minutos a plena 

carga 

Fórum de 

Goianésia 
R$ 1.479,60 R$ 8.877,60 
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6 1 

Nobreak 40KVA Trifásico, tecnologia modular, 

modelo TRY, marca PHD Senus, com banco de 

baterias seladas 40AH, tensão de entrada 

380/220V, tensão de saída 208/120V. Autonomia 

do Banco de baterias: 5 (cinco) minutos a plena 

carga 

Fórum de 

Itapaci 
R$ 1.630,80 R$ 9.784,80 

7 1 

Nobreak 40KVA Trifásico, tecnologia modular, 

modelo TRY, marca PHD Senus, com banco de 

baterias seladas 40AH, tensão de entrada 

380/220V, tensão de saída 208/120V. Autonomia 

do Banco de baterias: 5 (cinco) minutos a plena 

carga 

Fórum de 

Itapuranga 
R$ 1.440,40 R$ 8.642,40 

8 1 

Nobreak Trifásico, com transformador trifásico 

380/220V, Marca PHD, Modelo TRY, Potência 40 

kVA, Autonomia do banco de Baterias: 5 (cinco) 

minutos a plena carga 

Fórum de 

Jaraguá 
R$ 1.320,00 R$ 7.920,00 

9 1 

Nobreak 40KVA Trifásico, tecnologia modular, 

modelo TRY, marca PHD Senus, com banco de 

baterias seladas 40AH, tensão de entrada 

380/220V, tensão de saída 208/120V. Autonomia 

do Banco de baterias: 5 (cinco) minutos a plena 

carga 

Fórum de 

Niquelândia 
R$ 1.843,60 R$ 11.061,60 

10 1 

Nobreak 30 kVA Trifásico, tecnologia modular, 

marca PHD, modelo HI PLUS NV, banco de 

baterias seladas 60AH, tensão de entrada 

380/220V, tensão de saída 208/120V e Autonomia 

do banco de Baterias: 5 (cinco) minutos a plena 

carga 

Fórum de 

Pirenópolis 
R$ 1.096,40 R$ 6.578,40 

VALOR TOTAL R$ 14.388,80 R$ 86.332,80 

 

 

LOTE 4 

Item Quant Equipamento Comarca 
Valor unit. 

mensal 

Valor total p/ 

180dias 

1 1 

Nobreak 30KVA Trifásico, tecnologia modular, 

modelo TRY, marca PHD Senus, com banco de 

baterias seladas 55AH, tensão de entrada 

380/220V, tensão de saída 208/120V. Autonomia 

do Banco de baterias: 5 (cinco) minutos a plena 

carga 

Fórum de 

Abadiânia 
R$ 990,00 R$ 5.940,00 

2 1 

Nobreak 40KVA Trifásico, tecnologia modular, 

modelo TRY, marca PHD Senus, com banco de 

baterias seladas 40AH, tensão de entrada 

380/220V, tensão de saída 208/120V. Autonomia 

do Banco de baterias: 5 (cinco) minutos a plena 

carga 

Fórum de 

Alexânia 
R$ 1.320,00 R$ 7.920,00 

3 1 

Nobreak 20 kVA Trifásico, tecnologia modular, 

modelo HI PLUS, marca PHD Senus, banco de 

baterias seladas 60AH, tensão de entrada 

380/220V, tensão de saída 208/120V, Autonomia 

do banco de Baterias: 5 (cinco) minutos a plena 

carga 

 

Fórum de 

Campos 

Belos 

 

 

R$ 2.188,80 R$ 13.132,80 

4 1 

Nobreak 20KVA Trifásico, tecnologia modular, 

modelo TRY, marca PHD Senus, com banco de 

baterias seladas 40AH, tensão de entrada 

380/220V, tensão de saída 208/120V. Autonomia 

do Banco de baterias: 5 (cinco) minutos a plena 

Fórum de 

Cavalcante 
R$ 1.925,60 R$ 11.553,60 
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carga 

5 1 

Nobreak 60KVA Trifásico, tecnologia modular, 

modelo TRY, marca PHD Senus, com banco de 

baterias seladas 60AH, tensão de entrada 

380/220V, tensão de saída 208/120V. Autonomia 

do Banco de baterias: 5 (cinco) minutos a plena 

carga 

Fórum de 

Cidade 

Ocidental 

R$ 2.027,60 R$ 12.165,60 

6 1 

Nobreak 60 kVA Trifásico, tecnologia modular, 

modelo HI PLUS, marca PHD Senus, banco de 

baterias seladas 60AH, tensão de entrada 

380/220V, tensão de saída 208/120V, Autonomia 

do banco de Baterias: 5 (cinco) minutos a plena 

carga 

Fórum de 

Cristalina 
R$ 2.265,60 R$ 13.593,60 

7 
 

1 

Nobreak 30KVA Trifásico, tecnologia modular, 

modelo TRY, marca PHD Senus, com banco de 

baterias seladas 55AH, tensão de entrada 

380/220V, tensão de saída 208/120V. Autonomia 

do Banco de baterias: 5 (cinco) minutos a plena 

carga 

Fórum de 

Flores 
R$ 1.958,80 R$ 11.752,80 

8 1 

Nobreak 60 kVA Trifásico, tecnologia modular, 

modelo GES603, marca PHD Senus, banco de 

baterias seladas 60 Ah, tensão de entrada 

380/220V, tensão de saída 208/120V, Autonomia 

do banco de Baterias: 5 (cinco) minutos a plena 

carga 

Fórum de 

Formosa 
R$ 2.260,00 R$ 13.560,00 

9 1 

Nobreak Trifásico, com transformador trifásico 

380/220V, Marca SENUS, Modelo SENUS, 

Potência 20 kVA, Autonomia do banco de 

Baterias: 5 (cinco) minutos a plena carga 

Fórum de 

Iaciara 
R$ 1.911,60 R$ 11.469,60 

10 1 

Nobreak 60 kVA Trifásico, tecnologia modular, 

modelo HI 60, marca UPS Brasil, banco de 

baterias seladas 60 AH, tensão de entrada 

380/220V, tenção de saída 208/120V, Autonomia 

do banco de Baterias: 5 (cinco) minutos a plena 

carga 

Fórum 

Luziânia 
R$ 2.027,60 R$ 12.165,60 

11 1 

Nobreak 60 kVA Trifásico, tecnologia modular, 

marca PHD, modelo HI PLUS NV, banco de 

baterias seladas 60AH, tensão de entrada 

380/220V, tensão de saída 208/120V, Autonomia 

do banco de Baterias: 5 (cinco) minutos a plena 

carga 

Fórum de 

Novo Gama 
R$ 1.982,80 R$ 11.896,80 

12 1 

Nobreak 60KVA Trifásico, tecnologia modular, 

modelo TRY, marca PHD Senus, com banco de 

baterias seladas 60AH, tensão de entrada 

380/220V, tensão de saída 208/120V. Autonomia 

do Banco de baterias: 5 (cinco) minutos a plena 

carga 

Fórum de 

Planaltina 
R$ 2.201,20 R$ 13.207,20 

13 1 

Nobreak 40KVA Trifásico, tecnologia modular, 

modelo TRY, marca PHD Senus, com banco de 

baterias seladas 40AH, tensão de entrada 

380/220V, tensão de saída 208/120V. Autonomia 

do Banco de baterias: 5 (cinco) minutos a plena 

carga 

Fórum de 

Posse 
R$ 2.420,40 R$ 14.522,40 
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14 01 

Nobreak 40KVA Trifásico, tecnologia modular, 

modelo TRY, marca PHD Senus, com banco de 

baterias seladas 40AH, tensão de entrada 

380/220V, tensão de saída 208/120V. Autonomia 

do Banco de baterias: 5 (cinco) minutos a plena 

carga 

Fórum de ST° 

Antônio do 

Descoberto 

R$ 1.490,80 R$ 8.944,80 

15 1 

Nobreak 60 kVA Trifásico, tecnologia modular, 

modelo HI GA-PLUS NV, marca PHD Senus, 

banco de baterias seladas 60AH, tensão de entrada 

380/220V, tensão de saída 208/120V, Autonomia 

do banco de Baterias: 5 (cinco) minutos a plena 

carga 

Fórum de 

Valparaíso 
R$ 2.002,40 R$ 12.014,40 

VALOR TOTAL R$ 28.973,20 R$ 347.678,40 

 

 

LOTE 5 

Item Quant Equipamento Comarca Valor mensal 
Valor total p/ 

180dias 

1 1 

Nobreak 30 kVA Trifásico, tecnologia modular, 

modelo GES303H, marca Senus, banco de 

baterias seladas 60 AH, tensão de entrada 

380/220V, tenção de saída 208/120V, 

Autonomia do banco de Baterias: 5 (cinco) 

minutos a plena carga 

Fórum Buriti 

 Alegre 
R$ 1.258,80 R$ 7.552,80 

2 1 

Nobreak 120 kVA Trifásico, tecnologia modular, 

modelo TRY, marca Delta, banco de baterias 

seladas 40 Ah, tensão de entrada 380/220V, 

tensão de saída 208/120V, Autonomia do banco 

de Baterias: 5 (cinco) minutos a plena carga 

Fórum de 

Catalão  
R$ 3.682,80 R$ 22.096,80 

3 1 

Nobreak 40 kVA Trifásico, tecnologia modular, 

modelo TRY, marca PHD Senus, banco de 

baterias seladas 40 Ah, tensão de entrada 

380/220V, tensão de saída 208/120V, Autonomia 

do banco de Baterias: 5 (cinco) minutos a plena 

carga 

Fórum de 

Goiatuba 
R$ 1.476,80 R$ 8.860,80 

4 1 

Nobreak 40 kVA Trifásico, com transformador 

trifásico 380/220V, Marca Senus, Modelo PHD 

TRY, banco de baterias seladas 40 Ah, 

Autonomia do banco de Baterias: 5 (cinco) 

minutos a plena carga 

Fórum de 

Ipameri 
R$ 1.544,00 R$ 9.324,00 

5 1 

Nobreak 60 KVA Trifásico, tecnologia modular, 

marca DELTA, modelo GS5603HH, banco de 

baterias seladas 60Ah, tensão de entrada 

380/220V, tensão de saída 208/120V, Autonomia 

do banco de Baterias: 5 (cinco) minutos a plena 

carga 

Fórum de 

Itumbiara 
R$ 2.061,20 R$ 12.367,20 

6 1 

Nobreak 60 kVA Trifásico, tecnologia modular, 

marca PHD, modelo HI 60 BR, banco de baterias 

seladas 60AH, tensão 6de entrada 380/220V, 

tensão de saída 208/120V. Autonomia do banco 

de Baterias: 5 (cinco) minutos a plena carga 

Fórum de 

Morrinhos 
R$ 1.845,60 R$ 11.073,60 

7 1 

Nobreak Trifásico, com transformador trifásico 

380/220V, Marca Senus, Modelo PHD TRY, 

Potência 40 kVA, Autonomia do banco de 

Baterias: 5 (cinco) minutos a plena carga 

Fórum de 

Orizona 
R$ 1.364,80 R$ 8.188,80 

Nº Processo PROAD: 202108000289754

Assinado digitalmente por: DALTON FOLTRAN DE SOUZA, ASSESSOR(A) TÉCNICO DA DIRETORIA DE OBRAS, em 22/09/2021 às 13:12.
Para validar este documento informe o código 453525216681 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento

mailto:contratos@nbcia.com.br


 

Proposta de Contrato para 

Manutenção Preventiva e 

Monitoramento 
MB COMERCIAL ELETRO ELETRONICOS EIRELI 

CNPJ: 03.182.153/0001-95 

MB COMERCIAL ELETRO ELETRÔNICO EIRELI 

Fone: (062) 3285-4489 / e-mail: contratos@nbcia.com.br 

 

8 1 

Nobreak 40 kVA Trifásico, tecnologia modular, 

modelo HIPOWER NV, marca SENUS, banco 

de baterias seladas 60 AH, tensão de entrada 

380/220V, tenção de saída 208/120V, 

Autonomia do banco de Baterias: 5 (cinco) 

minutos a plena carga 

Fórum 

Piracanjuba 
R$ 1.229,00 R$ 7.374,00 

9 1 

Nobreak 40 kVA Trifásico, tecnologia modular, 

modelo TRY, marca PHD Senus, banco de 

baterias seladas 40 Ah, tensão de entrada 

380/220V, tensão de saída 208/120V, Autonomia 

do banco de Baterias: 5 (cinco) minutos a plena 

carga 

Fórum de 

Santa Cruz 
R$ 1.334,00 R$ 8.004,00 

10 1 

Nobreak 40 kVA Trifásico, tecnologia modular, 

modelo TRY, marca PHD Senus, banco de 

baterias seladas 40 Ah, tensão de entrada 

380/220V, tensão de saída 208/120V e 

Autonomia do banco de Baterias: 5 (cinco) 

minutos a plena carga 

Fórum de 

Vianópolis 
R$ 1.243,00 R$ 7.458,00 

VALOR TOTAL R$ 17.040,00 R$ 102.240,00 

  

VALOR TOTAL MENSAL: 140.055,70 (Cento e Quarenta Mil, Cinquenta e Cinco Reais e Setenta 

Centavos) 

VALOR TOTAL P/ 180 DIAS: 840.334,20 (Oitocentos e Quarenta Mil, Trezentos e Trita e Quatro 

Reais e Vinte Centavos) 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão deste pregão 

eletrônico. 

 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus 

Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de 

Referência.  

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou 

indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e 

administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da 

empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos 

eventualmente concedidos. 

 

Caso nos seja adjudicado o objeto da Licitação, comprometemos a assinar o Contrato/prestar 

os serviços, no prazo determinado no documento de convocação, e para esse fim fornecemos os 

seguintes dados:  

 
Dados da proponente: 
Razão Social: MB Comercial Eletro Eletrônico EIRELI             

CNPJ: 03.182.153/0001-95   Inscrição Estadual: 10.315.724-7 

Endereço: Av. Castelo Branco, Nº 1357, Setor Coimbra, Goiânia – GO. CEP: 74.530-010 
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Telefone/Fax: (62) 3285- 4489                  E-mail: licitacoes@nbcia.com.br / contratos@nbcia.com.br  

 

 

Dados para depósito em conta:  

Banco nº: 001                                      Nome do Banco: Banco do Brasil 

Agência nº: 4148-3                               Nome da Agência: Agência Bueno  

Conta Corrente nº: 333.000-1           Praça de Pagamento: Goiânia  

 

 

Dados do representante legal da empresa: 

Nome: Priscila de Freitas Mendes          Estado Civil: Solteira 

Endereço: Av. T-7, n° 166, Apto. 208, Ed. Di Cavalcant, Setor Oeste, Goiânia/GO - CEP: 74.140-

114                                  

CPF:  020.835.301-10                                                     Cargo/Função: Representante Legal 

RG: 5705445                                                                   Órgão Expedidor: SSP/GO 

Naturalidade: Anápolis                                 Nacionalidade: Brasileiro 

 

 

 

 

 
____________________________________________________________ 

MB COMERCIAL ELETRO ELETRONICO EIRELI 

PRISCILA DE FREITAS MENDES 

Representante Legal 

CPF: 020.835.301-10                  

RG: 5705445 SSP/GO 

 

PRISCILA DE 
FREITAS 
MENDES:020835301
10

Assinado de forma digital 
por PRISCILA DE FREITAS 
MENDES:02083530110 
Dados: 2021.08.17 
16:24:15 -03'00'
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ANEXO III 

MAPA DE RISCOS 

(conforme modelo do Anexo IV da IN 05/2017) 
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Risco 01: 
 Ausência da formalização do Documento de Formalização 

da Demanda que origina a contratação. 

Probabilidade: (   x  ) Baixa               (     ) Média               (     ) Alta 

Impacto: (     ) Baixa               (     ) Média               (   x  ) Alta 

Dano 

Início do processo para contratação não atende aos normativos legais da 

Administração Pública. 

Ação Preventiva Responsável 

Elaboração do Documento de Formalização da Demanda. Requisitante 

Ação de Contingência Responsável 

Não aprovação do Termo de Referência. 
Divisão de Controle de 

Contratos e Aquisições 
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Risco 02: 

Equipe responsável pelo planejamento da contratação não 

detém as competências multidisciplinares necessárias à 

execução da atividade. 

Probabilidade: (  x   ) Baixa               (     ) Média               (     ) Alta 

Impacto: (     ) Baixa               (     ) Média               (   x  ) Alta 

Dano 

Especificações incompletas ou com requisitos irrelevantes ou indevidamente restritivos 

que possam ocasionar indefinição do objeto e dificuldade de obtenção da contratação 

pretendida, atendimento da necessidade ou diminuição da competição e aumento dos 

custos. 

Ação Preventiva Responsável 

Capacitar os membros da equipe responsável pelo 

planejamento da contratação. 

Divisão de Controle de 

Contratos e Aquisições 

Ação de Contingência Responsável 

Reavaliação nos critérios de definição da equipe responsável 

pelo planejamento da contratação. 

Divisão de Controle de 

Contratos e Aquisições 
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Risco 03: 
Ausência de tempo hábil para executar o processo de 

planejamento para a contratação. 

Probabilidade: (     ) Baixa               (   x  ) Média               (     ) Alta 

Impacto: (     ) Baixa               (     ) Média               (   x  ) Alta 

Dano 

1. Contratação não produz resultados capazes de atender à necessidade da 

Administração. 

2. Impossibilidade de contratar a solução pretendida. 

Ação Preventiva Responsável 

Aumentar a equipe de planejamento com profissionais com 

qualificação técnica necessária à execução das atividades 

de planejamento. 

Divisão de Controle de 

Contratos e Aquisições 

Ação de Contingência Responsável 

Não aprovação do Termo de Referência. 
Divisão de Controle de 

Contratos e Aquisições 
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Risco 04: 
Simplificação do processo de planejamento para as 

contratações de maior risco. 

Probabilidade: (     ) Baixa               (   x  ) Média               (     ) Alta 

Impacto: (     ) Baixa               (     ) Média               (  x   ) Alta 

Dano 

1. Contratação não produz resultados capazes de atender à necessidade da 

Administração. 

2. Impossibilidade de contratar a solução pretendida. 

Ação Preventiva Responsável 

Execução das atividades de forma mais exaustiva. Equipe de planejamento 

Ação de Contingência Responsável 

Não aprovação do Termo de Referência. 
Divisão de Controle de 

Contratos e Aquisições 
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Risco 05: 
Contratação sem a realização de estudos técnicos 

preliminares. 

Probabilidade: (  x   ) Baixa               (     ) Média               (     ) Alta 

Impacto: (     ) Baixa               (     ) Média               (  x   ) Alta 

Dano 

1. Contratação não produz resultados capazes de atender à necessidade da 

Administração. 

2. Impossibilidade de contratar a solução pretendida. 

3. Especificações indevidamente restritivas com diminuição da competição e 

aumento do custo da contratação. 

Ação Preventiva Responsável 

Elaboração do Estudo Técnico Preliminar Equipe de planejamento 

Ação de Contingência Responsável 

Não aprovação do Termo de Referência. 
Divisão de Controle de 

Contratos e Aquisições 
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Risco 06: 
Indefinição do conteúdo dos estudos técnicos 

preliminares. 

Probabilidade: (   x  ) Baixa               (     ) Média               (     ) Alta 

Impacto: (     ) Baixa               (     ) Média               (  x   ) Alta 

Dano 

Estudos técnicos preliminares com conteúdo que não permite atingir o objetivo da 

contratação. 

Ação Preventiva Responsável 

Designação de equipe capacitada tecnicamente e 

empenhada em realizar um estudo pormenorizado de acordo 

com as necessidades do TJGO. 

Divisão de Controle de 

Contratos e Aquisições 

Ação de Contingência Responsável 

Revisão dos estudos técnicos preliminares para verificar seu 

real atendimento às necessidades do TJGO. 

Divisão de Controle de 

Contratos e Aquisições 
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Risco 07: Definição de requisitos da contratação insuficientes. 

Probabilidade: (  x   ) Baixa               (     ) Média               (     ) Alta 

Impacto: (     ) Baixa               (     ) Média               (   x  ) Alta 

Dano 

Contratação de empresa que não atende às necessidades que originaram a 

contratação. 

Ação Preventiva Responsável 

Avaliar se as condições de contratação exigidas são 

exequíveis e suficientes para que o objetivo da contratação 

seja atingido. 

Equipe de planejamento 

Ação de Contingência Responsável 

Não aprovação do Termo de Referência. 
Divisão de Controle de 

Contratos e Aquisições 
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Risco 08: 
Mensuração incorreta dos preços estimados da 

contratação. 

Probabilidade: (  x   ) Baixa               (     ) Média               (     ) Alta 

Impacto: (     ) Baixa               (     ) Média               (   x  ) Alta 

Dano 

Elevação dos custo de contratação decorrentes do incorreto levantamento dos preços 

mensurados. 

Ação Preventiva Responsável 

Realizar a pesquisa de preços para determinação dos preços 

estimados utilizando os parâmetros definidos no Art. 6º do 

Decreto Estadual nº 9.900/2021. 

Equipe de planejamento 

Ação de Contingência Responsável 

Não aprovação do Termo de Referência. 
Divisão de Controle de 

Contratos e Aquisições 

  

Nº Processo PROAD: 202108000289754

Assinado digitalmente por: DALTON FOLTRAN DE SOUZA, ASSESSOR(A) TÉCNICO DA DIRETORIA DE OBRAS, em 22/09/2021 às 13:12.
Para validar este documento informe o código 453525216681 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento

http://www.tjgo.jus.br/


 
Diretoria de Obras 

Núcleo Técnico da Diretoria de Obras 
 

 

_________________________________________________________________________________________________________

DCCA - Rua 18, nº 508, Setor. Oeste, Goiânia – GO, CEP 74120-080 Fone: (62) 3236-5650 - www.tjgo.jus.br 

 

 
    

Risco 09: Não parcelamento do objeto do contrato. 

Probabilidade: (  x ) Baixa               (     ) Média               (     ) Alta 

Impacto: (     ) Baixa               (      ) Média               (  x  ) Alta 

Dano 

1. Licitação com poucos fornecedores no processo licitatório e dependência de 

uma única empresa para um serviço indispensável ao TJGO. 

2. Limitação da competitividade. 

Ação Preventiva Responsável 

Avaliar se a solução é realmente indivisível, levando-se em 

conta a especificidade do serviço, competitividade, gestão e 

fiscalização. 

Equipe de planejamento 

Ação de Contingência Responsável 

Não aprovação do Termo de Referência. 
Divisão de Controle de 

Contratos e Aquisições 
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Risco 10: Inexistência de análise de riscos. 

Probabilidade: (   x  ) Baixa               (     ) Média               (     ) Alta 

Impacto: (     ) Baixa               (     ) Média               (   x  ) Alta 

Dano 

Desconsideração dos riscos existentes na contratação e gestão do contrato e, 

consequentemente, dos impactos causados por cada um dos riscos. 

Ação Preventiva Responsável 

Elaboração da análise de risco da contratação e gestão 

contratual 
Equipe de planejamento 

Ação de Contingência Responsável 

Não aprovação do Termo de Referência. 
Divisão de Controle de 

Contratos e Aquisições 

      

Risco 11: Análise de risco deficiente. 

Probabilidade: (     ) Baixa               (   x  ) Média               (     ) Alta 

Impacto: (     ) Baixa               (     ) Média               (  x   ) Alta 

Dano 

Desconsideração de riscos relevantes à contratação e, consequentemente, dos 

impactos causados por esses riscos. 

Ação Preventiva Responsável 

Elaboração de análise de risco aprofundada da contratação 

e da gestão contratual pretendida. 
Equipe de planejamento 

Ação de Contingência Responsável 

Não aprovação do Termo de Referência. 
Divisão de Controle de 

Contratos e Aquisições 
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Risco 12: Termo de referência incompleto ou inconsistente. 

Probabilidade: (     ) Baixa               (   x  ) Média               (     ) Alta 

Impacto: (     ) Baixa               (     ) Média               (   x  ) Alta 

Dano 

1. Termo de referência cujo conteúdo não permite selecionar a proposta mais 

vantajosa para a Administração. 

2. Contrato sem mecanismos adequados para gestão contratual. 

Ação Preventiva Responsável 

1. Realizar levantamento das falhas verificadas nos contratos 

anteriores junto à gestão e fiscalização contratual. 

2. Verificar se o termo de referência contempla todas as 

atividades necessárias ao bom desempenho do contrato, 

inclusive obrigações da contratante e contratada. 

Equipe de planejamento 

Ação de Contingência Responsável 

Não aprovação do Termo de Referência. 
Divisão de Controle de 

Contratos e Aquisições 
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Risco 13: Questionamentos quanto às exigências contidas no edital. 

Probabilidade: (   x  ) Baixa               (     ) Média               (     ) Alta 

Impacto: (     ) Baixa               (   x  ) Média               (     ) Alta 

Dano 

Surgimento de questionamentos no certame com risco de paralisação do certame até 

que a exigência seja compreendida ou revista. 

Ação Preventiva Responsável 

Inclusão de exigências claras e objetivas com referências 

aos dispositivos legais, jurisprudenciais e documentos 

técnicos, caso necessário. 

Equipe de planejamento 

Ação de Contingência Responsável 

1. Celeridade na resposta aos questionamentos. 

2. Revisão das exigências editalícias para adequação aos 

preceitos da Administração Pública, quando necessário. 

Pregoeiro / Equipe de 

planejamento 
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Risco 14: 
Critério subjetivo para quantificar a prestação do serviço e 

suas obrigações. 

Probabilidade: (   x  ) Baixa               (     ) Média               (     ) Alta 

Impacto: (     ) Baixa               (     ) Média               (  x   ) Alta 

Dano 

1. Pagamento por demandas não entregues. 

2. Comprometimento da qualidade do serviço. 

Ação Preventiva Responsável 

Utilizar critérios objetivos para quantificar a demanda 

considerando as particularidades de cada objeto contratado. 
Equipe de planejamento 

Ação de Contingência Responsável 

Não aprovação do Termo de Referência. 
Divisão de Controle de 

Contratos e Aquisições 
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Risco 15: 
Ausência de cláusulas de penalidades aplicáveis e 

específicas. 

Probabilidade: (   x  ) Baixa               (     ) Média               (     ) Alta 

Impacto: (     ) Baixa               (     ) Média               (  x   ) Alta 

Dano 

1. Impossibilidade de aplicação de penalidades. 

2. Prejuízo na fiscalização do contrato em caso de desconformidade na execução. 

Ação Preventiva Responsável 

Incluir modelo de gestão do contrato e cláusulas de 

penalidades observando-se as diretrizes da Alta 

Administração. 

Equipe de planejamento 

Ação de Contingência Responsável 

Não aprovação do Termo de Referência. 
Divisão de Controle de 

Contratos e Aquisições 
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Risco 16: 
Qualificação técnica inadequada da contratada para 

prestação dos serviços contratados. 

Probabilidade: (  x   ) Baixa               (     ) Média               (     ) Alta 

Impacto: (     ) Baixa               (     ) Média               (   x  ) Alta 

Dano 

Não atendimento da necessidade que originou a contratação. 

Ação Preventiva Responsável 

Exigir qualificação técnica adequada. Equipe de planejamento 

Ação de Contingência Responsável 

Não aprovação do Termo de Referência. 
Divisão de Controle de 

Contratos e Aquisições 

 
    

Risco 17: 
Ausência de capacidade econômico-financeira adequada 

para execução do objeto contratado. 

Probabilidade: (  x   ) Baixa               (     ) Média               (     ) Alta 

Impacto: (     ) Baixa               (     ) Média               (   x  ) Alta 

Dano 

1. Não obtenção do objeto contratado. 

2. Descumprimento pela contratada das obrigações contratuais. 

Ação Preventiva Responsável 

Inclusão de exigências de qualificação econômico-financeira. Equipe de planejamento 

Ação de Contingência Responsável 

Não aprovação do Termo de Referência. 
Divisão de Controle de 

Contratos e Aquisições 
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Risco 18: Licitação fracassada ou deserta. 

Probabilidade: (   x  ) Baixa               (     ) Média               (     ) Alta 

Impacto: (     ) Baixa               (     ) Média               (   x  ) Alta 

Dano 

Demora no processo de contratação 

Ação Preventiva Responsável 

Inclusão de pré-requisitos dos licitantes e características do 

objeto que forem essenciais ao processo de contratação. 
Equipe de planejamento 

Ação de Contingência Responsável 

Repetição da licitação com a devida revisão dos motivos que 

originaram o fracasso. 

Divisão de Controle de 

Contratos e Aquisições / 

Diretoria Geral 
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Risco 19: 

Responsável pela gestão e fiscalização do contrato não 

detém as competências multidisciplinares necessárias à 

execução da atividade. 

Probabilidade: (     ) Baixa               (  x   ) Média               (     ) Alta 

Impacto: (     ) Baixa               (  x   ) Média               (     ) Alta 

Dano 

1. Não fiscalização adequada dos serviços contratados. 

2. Não detecção de descumprimento de obrigações contratuais da contratada. 

Ação Preventiva Responsável 

1. Observância das competências necessárias à gestão 

e fiscalização contratual. 

2. Realização de cursos de formação para os 

responsáveis pela gestão e fiscalização contratual. 

Divisão de Controle de 

Contratos e Aquisições / 

Diretoria Geral 

Ação de Contingência Responsável 

Não há   
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Risco 20: Falta de padronização na fiscalização contratual. 

Probabilidade: (     ) Baixa               (  x   ) Média               (     ) Alta 

Impacto: (  x   ) Baixa               (     ) Média               (     ) Alta 

Dano 

1. Gestão e fiscalização deficiente. 

2. Multiplicidade de procedimentos utilizados pelos atores envolvidos na execução 

do contrato. 

3. Dificuldade de comunicação com a contratada. 

Ação Preventiva Responsável 

Padronização dos procedimentos de gestão e fiscalização 

contratual por meio de cláusulas que estejam alinhadas às 

normas e melhores práticas na Administração Pública. 

Equipe de planejamento 

Ação de Contingência Responsável 

Não aprovação do Termo de Referência. 

Divisão de Controle de 

Contratos e Aquisições / 

Diretoria Geral 
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Risco 21: 
Atuação dos gestores e fiscais dos contratos sem 

indicação formal. 

Probabilidade: (  x   ) Baixa               (     ) Média               (     ) Alta 

Impacto: (     ) Baixa               (     ) Média               (   x  ) Alta 

Dano 

1. Questionamentos da legitimidade dos atos praticados pela gestão e fiscalização. 

2. Dificuldade de responsabilização das partes do contrato e dos agentes públicos que 

atuaram sem delegação formal. 

Ação Preventiva Responsável 

Nomeação prévia ao início da execução contratual dos 

servidores que atuarão na gestão e fiscalização do contrato. 

Divisão de Controle de 

Contratos e Aquisições / 

Diretoria Geral 

Ação de Contingência Responsável 

Emissão do documento necessário à indicação dos 

servidores que estão atuando na gestão e fiscalização do 

contrato. 

Divisão de Controle de 

Contratos e Aquisições / 

Diretoria Geral 
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Risco 22: 
Ausência de designação formal do preposto por parte da 

empresa contratada. 

Probabilidade: (   x  ) Baixa               (     ) Média               (     ) Alta 

Impacto: (     ) Baixa               (     ) Média               (   x  ) Alta 

Dano 

Prejuízos à qualidade dos serviços contratados pela Administração Pública, em caso de 

descumprimento de obrigações contratuais não há um representante para quem se 

deve reportar. 

Ação Preventiva Responsável 

A empresa contratada nomeia formalmente seu preposto, 

indicando os poderes e deveres em relação à execução do 

contrato. 

Gestor do Contrato / 

Contratada 

Ação de Contingência Responsável 

Gestor do contrato identifica o preposto que está atuando 

sem 

instrumento formal e solicita a designação à empresa 

contratada. 

Gestor do Contrato / 

Contratada 
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